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Apresentação

C om o objetivo de atualizar e fortalecer o debate 
sobre o Fundo de Desenvolvimento e Manu-
tenção da Educação Básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb), a Confederação 
Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE), através 
da Escola de Formação Sindical da CNTE (Esforce), publica 
mais um número da série Cadernos de Educação sobre finan-
ciamento da educação básica, com ênfase no Fundeb.

A edição contempla textos de colaboradores e palestras 
apresentadas em Seminário realizado pela CNTE, durante 
o Conselho Nacional de Entidades (CNE) - instância deli-
berativa da Confederação.

Paulo Sena, consultor legislativo na área de edu-
cação da Câmara dos Deputados, realiza abordagem 
histórico-comparativa das estruturas dos Fundos de 
Financiamento da Educação implementados no Brasil - 
Fundef e Fundeb - e avalia ser o Fundeb um instrumento 
de financiamento capaz de assegurar uma educação básica 
pública de qualidade. 

A realidade da política de financiamento da educação 
básica é tratada pelo vice-presidente da CNTE, Milton 
Canuto, que avalia a situação dos estados e municípios 
diante da aplicação do Fundo no país.

A remuneração dos profissionais da educação prevista 
nos recursos do Fundeb é desenvolvida pelo professor da 
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USP, José Marcelino. O Fundo destina, no mínimo, 60% 
da receita total de cada estado e município para a remu-
neração dos docentes e permite o pagamento de salários 
dos funcionários da educação dentro dos outros 40% de 
recursos. Essa política atende a demanda reivindicada 
pelos sindicatos filiados à CNTE?

O professor João Monlevade põe em questão: Quem 
garante o custo aluno qualidade na educação básica 
pública? Nós temos um país de regime federativo, cada 
unidade da federação (União, estados e municípios) tem o 
dever de garantir o direito à educação com qualidade social. 
Qual o papel de cada ente federado nessa tarefa cidadã? 

Secretário de Formação Sindical da CNTE e representante 
titular da Confederação no Conselho de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundeb (CACS), o professor Gilmar 
Soares reafirma a importância histórica da conquista do 
fundo e faz um alerta sobre o risco que ele corre, devido 
à forma como o Governo Federal o está encaminhando.

Cadernos de Educação também traz a colaboração do 
Juiz de Direito Marcelo Semer na resenha do livro "Fun-
deb, Federalismo e Regime de Colaboração”; documento 
da CNTE em defesa do Fundeb; parecer de nossa Asses-
soria Jurídica e legislação. 

Disponibilizamos mais um instrumento de luta às 
entidades filiadas. Que seja lido, refletido e colocado em 
prática, para garantir o direito à educação com a valori-
zação dos seus profissionais e um efetivo controle social.

Sigamos firmes na luta!

Secretaria de Assuntos Educacionais da CNTE
Coordenação da Escola de Formação da CNTE (Esforce)





Artigos
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Fundeb
Passado, presente e futuro do 
mecanismo central de financiamento 
da educação básica brasileira

Paulo de Sena Martins*

RESUMO: O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), fonte que em 2013 representou cerca 
de 120 bilhões de reais, teve como inspiração remota as 
propostas dos pioneiros da educação nova e como ori-
gem recente o instrumento que o precedeu (o Fundef). 
Dessa experiência foram aproveitados alguns elemen-
tos e promovidos importantes aperfeiçoamentos, como 
a extensão do efeito redistributivo a toda a educação 
básica e a constitucionalização da complementação da 
União, fixada em, no mínimo, 10% do valor total do Fun-
deb. Cabe transformá-lo em instrumento permanente de 
financiamento e fortalecer as fontes que o alimentam, 
com o acréscimo de novos recursos.

Palavras-chave:  Fundo. Fundeb. Efeito redistributivo. 
Complementação da União. Instru-
mento permanente.

* Doutor em Educação. Consultor legislativo concursado da Câmara dos Deputados (área de 
Educação, Cultura e Desporto). E-mail: <paulo.martins@camara.leg.br>.
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Passado remoto: os fundos e a educação nova

A s reformas estaduais lideradas pelos edu-
cadores renovadores, nos anos 1920, já 
incluíam fundos de educação.

O Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova (março 
de 1932) propunha a criação de um “fundo especial ou 
escolar”, constituído de patrimônios, impostos e rendas 
próprias, administrado pelos órgãos de ensino.

Sena e Pinto (2014) apontam que, na V Conferên-
cia (1932, Niterói), a Associação Brasileira de Educação 
(ABE) constituiu a “Comissão dos 10”, que deveria elabo-
rar estudo acerca das atribuições dos governos federal, 
estaduais e municipais, relativamente à educação. Essa 
comissão optou por elaborar um anteprojeto como sub-
sídio ao capítulo da educação na nova Constituição.

A justificação do anteprojeto, assinada por Anísio Tei-
xeira, é esclarecedora acerca da visão dos pioneiros sobre 
a natureza da educação: um serviço independente e autô-
nomo, a ser conduzido pelos conselhos educacionais e 
departamentos técnicos nas esferas federal e estadual. 
Daí a necessidade de financiamento pela constituição 
dos fundos de educação para assegurar a autonomia do 
setor educacional. Assim, a ABE defendia, no antepro-
jeto (art. 5º, § 1º), a criação de fundo de educação nacional 
“constituído de uma percentagem não inferior a 10% da 
renda dos impostos da União, de impostos e taxas espe-
ciais e outros recursos financeiros eventuais.” (ABE, 1934, 
p. 35). A mesma proposição (com diferente percentual – 
20%) era feita para os estados e para o Distrito Federal.
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Note-se que, na proposição da ABE, os fundos se orga-
nizariam por meio das vinculações e se transformariam no 
instrumento de distribuição dos recursos (MARTINS, 2011).

Entre as vitórias que os pioneiros da Escola Nova 
obtiveram na Carta de 1934, figurava, em relação, espe-
cificamente, ao financiamento da educação, a vinculação 
de recursos à “manutenção e desenvolvimento dos siste-
mas educativos” (art. 156) e a criação de fundos por esfera 
de federação, definida nos seguintes termos:

Art. 157. A União, os Estados e o Distrito Federal reservarão 
uma parte dos seus patrimônios territoriais para a formação 
dos respectivos fundos de educação. 

§ 1º As sobras das dotações orçamentárias, acrescidas das 
doações, percentagens sobre o produto de vendas de terras 
públicas, taxas especiais e outros recursos financeiros, 
constituirão, na União, nos Estados e nos Municípios, esses 
fundos especiais, que serão aplicados exclusivamente em 
obras educativas determinadas em lei. (grifos nossos).

A redação do texto constitucional, embora represen-
tasse uma vitória da Escola Nova, dissociava a vinculação 
dos impostos dos fundos, itens que apareciam associa-
dos na formulação original da ABE.

Introduzia-se, pois, a política de vinculação com a 
adoção paralela de fontes específicas (fundos). Assim, 
foram instituídos o Fundo Nacional de Ensino Primário 
(Decreto-Lei nº4.958, de 14 de novembro de 1942) e, pos-
teriormente, o Fundo Nacional do Ensino Médio (Lei nº 
2.342, de 25 de novembro de 1954).

A Constituição de 1946 seguiu a mesma trilha, disso-
ciando vinculação e fundos. Anísio Teixeira (1957, p. 24) 
propôs outra interpretação: se foi estabelecida a aplicação 
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compulsória dos mínimos de 10% da renda federal de 
impostos e 20% das rendas estaduais e municipais de 
impostos, não seria “forçar a Constituição afirmar que a 
mesma criou deste modo fundos especiais para o ensino.” 
Tais recursos deveriam ser considerados como fundos 
de educação. 

A adoção de fundos como forma de organização 
dos recursos vinculados somente seria retomada com 
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) e, 
posteriormente, com o Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb).

Passado recente: do Fundef ao Fundeb
O Fundef

A ideia da constituição de fundos para o financia-
mento da educação, formulada pela Escola Nova nos 
anos 1920-1930, foi retomada ao final do governo Itamar 
Franco, pelo movimento social, mais especificamente 
pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação (CNTE), no âmbito do Pacto Nacional pela 
Valorização do Magistério e pela Qualidade do Ensino, 
pelo qual os representantes dos entes federados das três 
esferas se comprometiam a garantir um piso nacional 
para os professores da educação básica pública no valor 
de R$ 300,00, para a jornada de 40 horas (MONLEVADE, 
1997). O pacto decorria do processo de discussão do 
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plano decenal, deflagrado na gestão do ministro Murilo 
Hingel, caracterizada pela retomada do diálogo com os 
setores organizados (FONSECA, 2009). 

Contudo, a questão do piso perdeu a centralidade 
na proposta do Fundef. Esta foi encaminhada em 1995, 
no contexto de vitória eleitoral e do primeiro ano do 
mandato do presidente FHC – momento de força polí-
tica outorgada pelo sucesso nas urnas e pelo impacto 
do Plano Real na contenção do processo inflacionário. 

A construção do Fundef envolveu debates entre os 
parlamentares e autoridades do Poder Executivo federal 
e contou com participação de representantes das organi-
zações da sociedade civil, ainda que de forma limitada 
aos “parceiros” ou “interlocutores” prioritários (INEP, 
1997), especialmente a União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação (Undime) e o Conselho Nacio-
nal de Secretários de Educação (Consed).

A base conceitual do Fundef teve sua 
expressão maior nos trabalhos de seu primeiro exe-
cutor, Barjas Negri, secretário-executivo do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e 
formulador da proposta, no Ministério da Educação.

O Fundef, segundo seus proponentes, procuraria aten-
der: a prioridade para o ensino fundamental, a equidade, 
a valorização do magistério e o combate aos desvios. No 
que se referia à prioridade do ensino fundamental (então 
a única etapa obrigatória), a Emenda Constitucional nº 14, 
de 12 de Setembro de 1996, fez uma primeira subvincula-
ção: 60% dos recursos de Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino (MDE), referidos no art. 212 da Constituição 
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Federal, seriam destinados para o ensino fundamental, 
no caso dos entes subnacionais. Foi adotado o número 
de matrículas como critério para a distribuição dos 
recursos, o que atuou sobre a dimensão da equidade no 
que se refere ao cenário intraestadual. No atinente às 
disparidades interestaduais, o mecanismo que preten-
dia minimizá-las, atuando portanto nas dimensões da 
equidade e do regime de colaboração, era a complemen-
tação da União, o que, como veremos, não funcionou. 

Para Negri (1997), “aprovou-se uma “minirreforma” 
tributária, introduzindo nos critérios de partilha e de 
transferência de parte dos recursos de impostos uma 
variável educacional.” (p. 7). 

A valorização do magistério do ensino fundamen-
tal justificou a segunda subvinculação promovida pela 
referida emenda: 60% dos recursos do Fundef para a 
remuneração dos professores em efetivo exercício no 
ensino fundamental.

Melchior (1997) analisou desde a Proposta de 
Emenda à Constituição (PEC), que originou o Fundef 
(PEC nº233, de 1995), até a Emenda Constitucional nº 
14, de 12 de Setembro de 1996 e a Lei do Fundef (Lei 
nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996). Para o autor, o 
fundo, apesar de não eliminar as diferenças entre esco-
las públicas estaduais e municipais e, principalmente, 
entre escolas urbanas e da zona rural, criava as condi-
ções para diminuí-las.

 Para Pinto (2005a, p. 95), 

se é inegável que o Fundef contribuiu para reduzir as dife-
renças absurdas entre dependências administrativas de um 
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mesmo Estado que acabam gerando o aluno estadual e ao 
aluno municipal, com direitos distintos, esse fundo pouco 
fez para reduzir as diferenças entre os estados da Federação. 

O autor aponta que, entre os extremos, Roraima, 
maior valor per capita, e Bahia, menor valor, a razão foi 
de 3,2 vezes (PINTO, 2005b).

Na mesma direção, Vazquez (2003) reconheceu uma 
redução das desigualdades intraestaduais, mas no que 
se refere às desigualdades interestaduais constatou que 
“não houve uma convergência dos valores per capita apli-
cados nos Estados e regiões em relação ao valor aluno/
ano médio nacional.” (p. 152). Entretanto, seu achado 
mais importante, em minha opinião, foi que, em compa-
ração com a situação anterior (que o autor define como 
primeiro momento), a introdução do Fundef, em 1998, 
operou, naquele ano, uma redução das desigualdades.

Entretanto, com o congelamento do valor mínimo 
do Fundef em 1999, iniciou-se a perda da importância 
da complementação da União. Nos anos subsequentes 
a 1998, Vazquez (2005) aponta uma queda contínua do 
valor mínimo em relação à média nacional – critério pro-
posto pela lei, mas nunca adotado: 66,49% em 1999, 62% 
em 2000 e 59% em 2001, patamar que foi mantido em 2002 
e 2003. O autor conclui que o Fundef foi um caso típico 
em que o ajuste fiscal impôs limites aos gastos sociais. 
E, conforme apontou a Consultoria de Orçamento e Fis-
calização Financeira da Câmara dos Deputados (COFF), 
no que se refere ao percentual da complementação em 
relação ao fundo o decréscimo foi contínuo até atingir 
apenas 1% do valor do fundo em seu último ano.
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Tabela 1 –  Complementação da União ao Fundef 
(1998 -2006), em R$ milhões.

Ano 1998 1999 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006
Valor 487 580 506 392 321 336 485 395 369

% do 
total

3,7 3,8 2,9 2,0 1,4 1,3 1,7 1,2 1,0

Fonte: COFF (2006 apud MARTINS, 2011).

Isso significa que a complementação da União – único 
instrumento utilizado para a correção das desigualdades 
interestaduais (VAZQUEZ, 2005) – poderia ter tido um 
papel mais relevante, mas foi comprometida pelo desvio 
da trajetória planejada e anunciada, com o subfinancia-
mento pelo poder central, sob o impacto da “Crise da 
Rússia”, que levou ao congelamento do valor mínimo, 
caracterizando o descumprimento da lei em relação à 
regra da adoção do valor mínimo igual à média nacio-
nal, o que tornou ineficaz o Fundef como instrumento de 
redução das desigualdades interestaduais. Responsabili-
dade dos agentes executores, e não culpa da lei aprovada 
pelo Congresso Nacional.1

 Observe-se, ainda, que, segundo o autor, o valor cor-
respondia então a 72,25% da média nacional – isto é, 
sequer chegava à proposta original do Executivo de fixar 
o valor em 90% da média.

De qualquer maneira, o Fundef trouxe algumas ino-
vações positivas: 

 » a natureza contábil do fundo;

1 O relatório do Tribunal de Contas da União (TCU) sobre as contas do governo no exercício 
de 1999 já apontava o aumento da distância entre as médias estaduais (BRASIL, 2000).
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 » as contas únicas e específicas com repasses automáticos;

 » a limitação do fundo ao âmbito de cada estado, sem redis-
tribuição de recursos para além das fronteiras estaduais;

 » a aplicação de diferentes ponderações para etapas e modali-
dades de ensino e tipos de estabelecimento;

 » o controle social e acompanhamento exercido por conselhos 
nas três esferas federativas; 

 » a destinação a ações de manutenção e desenvolvimento do 
ensino na educação básica (artigo 70 da Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional – LDB);

 » a possibilidade de retificação dos dados do censo por 
demanda dos entes federados;

 » a complementação da União.

Esses elementos seriam aproveitados e aperfeiçoados 
no desenho de seu sucedâneo: o Fundeb. 

O Fundeb

O Fundeb ingressou na agenda parlamentar pouco 
tempo após o início da vigência do Fundef, com a apre-
sentação da PEC nº 112, de 1999 pela bancada do PT na 
Câmara dos Deputados. Em publicação do núcleo do 
PT na Câmara dos Deputados, a deputada Iara Bernardi 
(2000) apresenta os objetivos e as características da pro-
posta, que incluía a composição do fundo com 25% de 
todos os impostos e propunha a subvinculação de 80% 
para os profissionais da educação.

O antigo Plano Nacional de Educação (PNE) (BRASIL, 
2001) fazia uma referência expressa à adoção, “no futuro”, 
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de um fundo único, que não seria outro senão o Fundeb. 
Dessa forma, atendeu à sugestão do Conselho Nacional 
de Educação (CNE), que reconhecia (BRASIL, 1999b) o 
avanço do Fundef em termos distributivos e gerenciais, 
mas propunha a instituição do Fundeb “com radica-
lização do princípio redistributivo [...] expandindo os 
aspectos positivos do Fundef a todas as etapas e modali-
dades da Educação Básica, à exceção da Educação Infantil 
oferecida a crianças de zero a três anos, em creches. (gri-
fos nossos).

Para o CNE (BRASIL, 1999b), o Fundeb (note-se, sem 
as creches) seria “o principal instrumento de execução 
do PNE.”

Com a eleição do presidente Lula, cujo programa 
apresentava o compromisso de implantação do Fundeb, 
gerou-se a expectativa do envio de mensagem de emenda 
constitucional nessa direção ou do aproveitamento da 
apresentada pela bancada do PT quando na oposição,

A partir de 2004, foram realizados os primeiros coló-
quios, organizados pelo Ministério da Educação (MEC), 
para discutir a proposta preliminar do Fundeb, dos quais 
participaram gestores estaduais e municipais de educa-
ção, além de representantes de movimentos sociais2. A 
partir dessa discussão preliminar, o MEC iniciou um 
debate com o Ministério da Fazenda e a Casa Civil, do qual 
resultou a proposta encaminhada ao Congresso Nacional. 

Nas primeiras audiências públicas realizadas na 
Câmara dos Deputados, o debate centrou-se, inicialmente, 

2 Foram realizados colóquios em Brasília/DF (14/06/2004), Porto Alegre/RS (21/06/2004), São 
Paulo/SP (30/06/2004), Belo Horizonte/MG (05/07/2004), Teresina/PI (12/07/2004) e Palmas/
TO (19/07/2004).
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na questão do saneamento das insuficiências do Fundef 
e também no reconhecimento dos seus aspectos positi-
vos acima mencionados.

Entre os aspectos sujeitos a saneamento, foram des-
tacados: a limitação do Fundef ao ensino fundamental 
e a complementação insuficiente da União ao Fundef, o 
que comprometia a equidade entre os alunos de diferen-
tes estados; e a fragilidade do funcionamento dos órgãos 
de controle social. 

A PEC nº 415, de 2005, que continha a proposta do 
Executivo para o Fundeb, trazia um contrabando. Pro-
punha a seguinte redação para o § 3º do art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT):

§ 3º A complementação da União será realizada mediante 
redução permanente de outras despesas, inclusive redu-
ção de despesas de custeio, observadas as metas fiscais e 
os limites de despesas correntes fixados na lei de diretrizes 
orçamentárias.

Esse dispositivo foi derrubado pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) da Câmara.

Para iniciar a discussão sobre o Fundeb, o MEC apre-
sentou, em julho de 2004, um documento preliminar 
(Diretrizes para o Fundeb) para todos os órgãos e entida-
des que participariam do debate (Executivo, Legislativo 
e movimentos sociais). Estas constituíram o ponto de 
partida para as negociações com a Undime, o Consed, a 
CNTE e todos os atores sociais envolvidos, e para a dis-
cussão em colóquios realizados pelo MEC naquele ano.

O documento indicava: (a) que impostos integra-
riam o fundo, sendo excluídos os impostos municipais 
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próprios e incluídos os estaduais, no patamar de 25%; (b) 
que matrículas entrariam no fundo (as matrículas em cre-
che seriam consideradas, mas com “corte de renda”); e (c) 
que matrículas seriam financiadas pelo salário-educação. 

O tema que dominou o debate inicial na Câmara dos 
Deputados foi a polêmica com relação à ausência das cre-
ches na proposta do Executivo.

Ao contrário do processo de discussão do Fundef, em 
que predominaram as negociações entre os representan-
tes dos poderes Executivo e Legislativo no plano federal, 
a Lei do Fundeb, assim como a EC nº 53/2006, contou com 
uma participação intensa de atores dos poderes públicos 
das esferas subnacionais (estados, DF e municípios) e dos 
movimentos sociais. O cenário era distinto daquele do 
Fundef. Desde 1999, por exemplo, a Campanha Nacio-
nal pelo Direto à Educação passou a articular em rede 
um conjunto de entidades e a promover submovimen-
tos, como o “Fundeb pra Valer!” e “Fraldas Pintadas”, 
que pressionaram pela inclusão das creches.

Além da inclusão das creches, outra grande vitória 
jurídico-institucional dos movimentos foi a constitu-
cionalização da complementação da União e a adoção 
do critério de, no mínimo, 10% do valor do fundo – 
proposta apoiada pelos parlamentares das diferentes 
agremiações na Comissão Especial e “bancada” pela 
relatora, deputada Iara Bernardi, e contra a posição do 
Ministério da Fazenda, que em reunião com seu titu-
lar estabeleceu o posicionamento de que o Fundeb 
seria uma política provisória e a adoção do critério 
proposto seria uma ação anticíclica, que não caberia. 
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Em texto de 2005, já propúnhamos que se discutisse “a 
complementação da União a partir de um esforço finan-
ceiro, isto é, o compromisso de um percentual do próprio 
fundo.” (MARTINS, 2005, p. 46).

Presente: o Fundeb hoje

O Fundeb, apoiado em seu impactante efeito redis-
tributivo, consolidou-se como a base do financiamento 
da educação básica. Cabe aprimorá-lo, para enfrentar 
os novos desafios colocados pelas metas do PNE do 
próximo decênio, inclusive seu papel na construção e 
consolidação do Custo-Aluno-Qualidade (CAQ).

Segundo a Portaria nº 364, de 28 de abril de 2014, 
que promoveu o ajuste anual referente ao exercício de 
2013, o valor total do Fundeb foi de cerca de 120 bilhões 
de reais, sendo a complementação da União de 10,8 
bilhões de reais, dos quais 1.082 bi referente aos 10% 
aplicados na complementação do piso salarial (Porta-
ria Interministerial nº 16, de 17 de dezembro de 2013). 
A complementação da União ao piso foi, nos termos do 
art. 4º da Lei nº 11.738, de 16 de Julho de 2008, encaixo-
tada na complementação ao Fundeb (art. 4º, § 2º, da Lei 
nº 11.494, de 20 de junho de 2007). Sempre defendemos 
que, conceitualmente, tratam-se de duas complementa-
ções distintas, até porque entes federados de Fundebs 
que não se credenciam ao recebimento da complemen-
tação da União/Fundeb (por superarem o valor mínimo) 
podem necessitar da complementação da União/piso. 
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Foram contemplados, inicialmente, nove estados: Ala-
goas, Amazonas, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, 
Pernambuco e Piauí. Após o ajuste anual, foi acrescido o 
Rio Grande do Norte.

O valor mínimo nacional por aluno/ano dos anos 
iniciais do ensino fundamental urbano consolidado em 
2013 foi de R$ 2.287,87.

Para 2014 (Portaria Interministerial nº 19, de 27 de 
dezembro de 2013) a previsão é de 10,7 bilhões, sendo 
1.075 bi para a complementação do piso. Os Fundebs 
beneficiados são os de âmbito dos dez estados benefi-
ciados em 2013. 

É necessário não descuidar dos componentes da 
cesta-Fundeb (IPVA, ITCM, ICMS, IPI, FPE, FPM, ITR)3. 
Segundo Afonso et al. (2014), como reflexo da chamada 
guerra fiscal, a renúncia tributária estadual do ICMS ou 
de todos os tributos é expressiva e crescente. Os auto-
res destacam:

Mesmo sem plena cobertura das unidades federadas, a soma 
das renúncias informadas pela maioria dos estados brasilei-
ros aponta para montantes entre 41 e 52 bilhões de reais, a 
valores históricos, no triênio 2012/2014, enquanto a renúncia 
tributária federal foi projetada entre 146 e 192 bilhões de reais 
para o mesmo período, embora compreendendo um conjunto 
mais amplo e sólido de receitas (sem computar previdência).

Para fins de comparação, menciona-se que, em 2012, a renúncia 
dos estados que a informaram representou 15,6% da arrecada-
ção de ICMS e equivalente a 1,2% do PIB, enquanto a Receita 
Federal estimou a sua renúncia para o mesmo ano em 20% 
da receita administrada e equivalendo a 3,2% do PIB. (p. 40).

3 Imposto sobre a propriedade de veículos automotores; imposto sobre a transmissão causa 
mortis e doação, de quaisquer bens e direitos; imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação; imposto sobre produtos industrializados; fundo de participação dos esta-
dos; fundo de participação dos municípios; imposto territorial rural.
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O fundo de participação dos municípios é uma 
transferência constitucional (BRASIL, 1988) da União para 
os estados e o Distrito Federal, composto de 22,5% da arre-
cadação do Imposto de Renda (IR) e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI). Assim, quaisquer deso-
nerações desses impostos impactam sobre a cesta-Fundeb.

 Na Tabela 2, é apresentada a estimativa do TCU (Acórdão 
nº 713, de 2014) para os valores não distribuídos em decorrên-
cia das desonerações do IPI e IR, no período de 2008 a 2012.

Tabela 2 –  Estimativa do TCU das desonerações do 
IPI e IR, no período de 2008 a 2012, em 
bilhões R$.

Região FPM FPE IPI 
Exp. Fundeb

FCO/
FNE/
FNO

Total % Não 
distribuído

Nordeste 21,98 29,57 2,4 9,35 5,9 68,2 35,9%

Sudeste 19,13 4,78 14,28 15,4 - 54,5 28,7%

Sul 10,76 3,67 6,85 5,05 - 27,1 14,3%

Norte 5,34 14,3 1,75 3,51 1,97 26,7 14,1%

Centro-
Oeste

4,41 4,04 1,02 2,21 1,97 13,52 7,1%

Total 61,62 56,38 26,3 35,52 9,84 190,11 100%

Fonte: Brasil (2014b).

Para recompor algumas perdas, o Congresso Nacional 
discute Propostas de Emenda à Constituição (PECs nºs 
406/2009, 212/2012, 261/2013, 310/2013, 335/2013, 340/2013, 
341/2013 e 354/2013), cujo substitutivo confere mais dois 
pontos percentuais do produto da arrecadação do IR e 
do IPI aos municípios, via FPM (de 22,5% para 24,5%).
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Futuro: perspectivas para o Fundeb

O Fundeb tem prazo para terminar: 2020, a meio 
caminho do recém-aprovado Plano Nacional de Edu-
cação (PNE) (Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014), que 
vigorará até 2023. 

Esse fundo, assim como era o Fundef, foi inserido no 
ADCT4, o que não nos parece uma localização adequada. 
Esse aspecto estava mais bem encaminhado na PEC nº 
112, de 1999, que trazia a reforma do financiamento da 
educação para o corpo permanente da Constituição.

De fato, como opina o jurista José Afonso da Silva 
(2009, p. 931), “não é usual – e nem tem cabimento – 
emendar disposições transitórias, por isso é que são 
transitórias, situadas, pois, em um contexto de transi-
ção de um regime constitucional para outro.”

Para a ministra do Supremo Tribunal Federal 
(STF), Cármen Lúcia Rocha, enquanto as normas 
constitucionais do corpo permanente voltam-se para 
o presente e o futuro, as disposições constitucionais 
transitórias são voltadas para o passado, com 
repercussões no presente:

[...] Aquelas são, pela sua própria função e característica 
da Constituição, sujeitas parcialmente a reformas e muta-
ções, o que decorre da própria dinâmica das instituições e 
da ebulição social a que se sujeitam, enquanto as disposi-
ções transitórias subtraem-se da possibilidade de reformas 
e emendas (particularmente de emendas aditivas), porque 
seria tornar perene o que transitório é, e não apenas no nome, 
senão que também, e especialmente, em sua função precípua 
e singular (ROCHA, 2001, p. 394-395).

4 Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
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Para a autora, a prática de emendar o ADCT torna o que 
seria uma regulamentação de passagem em “instabilidade 
institucional permanente” (p. 400-401). Da mesma maneira, 
Bucci (2006) considera alterações ao ADCT um expediente 
discutível, do ponto de vista da técnica constitucional.

Dessa forma, parece oportuna a PEC nº 191, de 2012, que 
insere o art. 212-A na Constituição Federal, de forma a tornar 
o Fundeb um instrumento permanente de financiamento 
da educação básica pública. Na justificação da proposta 
observa-se que “o fim do Fundeb provocaria grande desor-
ganização no financiamento da educação básica pública 
brasileira e colocaria termo à mais importante experiência 
de construção de encaminhamento de políticas públicas a 
partir da solidariedade federativa.” Em 12/03/2014 a pro-
posição recebeu parecer da CCJC5 pela admissibilidade.

A proposta harmoniza-se com o novo PNE que estabe-
leceu como meta (20.1) garantir fontes de financiamento 
permanentes e sustentáveis para todos os níveis, etapas 
e modalidades da educação básica.

Enfim, cabe transformar o Fundeb, que tem prazo 
para acabar, em 2020, em instrumento permanente de 
financiamento e fortalecer as fontes que o alimentam, 
além de agregar novos recursos, como os resultantes de 
parcela da participação no resultado ou da compensa-
ção financeira pela exploração de petróleo e gás natural 
e outros recursos. Observe-se que ainda não foi edi-
tado o regulamento da Lei nº 12.858, de 9 de setembro 
de 2013, que prevê, entre outros itens, que os recursos 
provenientes de royalties de plataforma continental que 

5 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania
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são destinados à União terão a vinculação imediata em 
50% do Fundo Social. Esses recursos poderiam eventu-
almente ser dirigidos à complementação da União ao 
Fundeb ou viabilizar uma complementação distinta ao 
piso salarial.

O Fundeb, aprimorado e “turbinado”, há de ser a 
coluna vertebral do sistema nacional de educação.
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Introdução

A educação é o instrumento de desenvolvi-
mento de qualquer sociedade que deve ser 
implementada como política de Estado de 

forma articulada entre níveis, etapas e modalidades, em 
sintonia com os marcos legais e ordenamentos jurídicos, 
e que expresse a efetivação do direito social, de cidada-
nia e de liberdade pessoal com qualidade para todos. 
Tal perspectiva implica, ainda, na garantia de interfaces 
das políticas educacionais com outras políticas sociais. 
Portanto há de se considerar historicamente o contexto 
social em que se inscreve. 

Do período colonial até hoje, a história da educação 
brasileira tem sido marcada pelo descaso, tanto na sua 
oferta quanto nos mecanismos de financiamento por 
parte do Estado. A educação brasileira nasce privatizada 
(autofinanciamento jesuítico), sem um modelo estável de 
fornecimento de recursos.

Ao longo do processo de constituição da formação 
social brasileira, o financiamento da educação vive a con-
tradição permanente entre aumento da demanda social 
por escolaridade e sua contenção, através de uma oferta 
pública seletiva e/ou reduzida. 

Sendo assim, ao discutir o financiamento da educa-
ção, temos que levar em conta o grau de desenvolvimento 
socioeconômico do país (grifo do autor), ou seja, a sua 
riqueza, o Produto Interno Bruto (Pib); a distribuição 
da renda, que incide na formação dos extratos sociais; a 
composição e incidência dos impostos sobre a população; 
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o acesso da sociedade aos bens públicos e privados; os 
índices de alfabetização e de bem estar social etc. No 
nosso caso e da maioria dos países predominantemente 
pobres, quando comparamos o grau de comprometi-
mento de investimentos, devemos sempre levar em 
consideração esses índices de desenvolvimento.

Vinculação dos recursos

O Brasil é um dos poucos países do mundo a man-
ter uma vinculação de recursos tributários, como uma 
das garantias da existência de recursos financeiros para 
a educação, onde o financiamento do ensino público é 
assegurado, em montante anual estimável e com con-
tinuidade, por força de preceito constitucional. Dentro 
dessa vinculação com o objetivo de equacionar melhor 
a distribuição dos recursos vinculados, foi instituído o 
mecanismo da subvinculação, no primeiro momento 
através do Fundo de Manutenção e desenvolvimento 
do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério 
(Fundef), constituído como um fundo contábil em cada 
unidade federada (UF), que retém 15% dos seguintes 
impostos: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), Imposto sobre Produtos Industriali-
zados, proporcional às exportações (IPI-Exp), Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM), Fundo de Participa-
ção dos Estados (FPE), compensação por desoneração de 
impostos. Os recursos do Fundo recolhidos do ente esta-
dual e dos entes municipais eram redistribuídos pelo 
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número de alunos do ensino fundamental de cada rede 
de ensino. O valor-aluno, assim encontrado, se fosse infe-
rior ao mínimo nacionalmente definido pelo Executivo 
Federal, seria complementado pela União.

Em 19 de dezembro de 2006 o mecanismo de fundo 
foi ampliado com a promulgação da Emenda Cons-
titucional n.º 53, que criou o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (Fundeb), em substituição 
ao Fundef de natureza semelhante no que tange à natu-
reza, organização e funcionamento, entrando em vigor 
em janeiro de 2007, através da Medida Provisória 339, de 
28 de dezembro do 2006, convertida na Lei 11.494, de 20 
de junho de 2007. Sua implantação se deu de forma gra-
dual, alcançado a plenitude em 2009, quando o Fundo 
passou a funcionar em todo o universo de alunos da edu-
cação básica pública presencial, com os percentuais de 
receitas alcançando o patamar de 20% de contribuição.

O Fundeb também é um fundo contábil em cada uni-
dade federada (UF), composto, na quase totalidade, por 
recursos dos próprios estados, Distrito Federal e muni-
cípios, constituído hoje de 20% dos impostos a seguir: 
FPE, FPM, ICMS, IPI-Exp, Desoneração de Exportações 
(Lei Complementar nº 87, de 1996), Imposto sobre Trans-
missão Causa Mortis e Doações (ITCMD), Imposto sobre 
a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), quota 
parte de 50% do Imposto Territorial Rural (ITR) devida 
aos Municípios, receitas da dívida ativa e de juros e 
multas, incidentes sobre as fontes acima relacionadas. 
Além desses recursos, ainda compõe o Fundeb, a título 
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de complementação, uma parcela de recursos federais, 
sempre que, no âmbito de cada Estado, seu valor por 
aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 

Por outro lado, a Emenda Constitucional nº 53, de 
19 de dezembro de 2006, também estabeleceu o prazo 
de 14 anos, a partir de sua promulgação, para vigência 
do Fundeb. Assim, o prazo será completado no final de 
2020, com os seus recursos destinados ao financiamento 
de ações de manutenção e desenvolvimento da educação 
básica pública, independentemente da modalidade em 
que o ensino é oferecido (regular, especial ou de jovens 
e adultos), da sua duração (ensino fundamental de oito 
ou de nove anos), da idade dos alunos (crianças, jovens 
ou adultos), do turno de atendimento (matutino e/ou 
vespertino ou noturno) e da localização da escola (zona 
urbana, zona rural, área indígena ou quilombola), obser-
vando-se os respectivos âmbitos de atuação prioritária 
dos estados e municípios, conforme estabelecido nos §§ 
2º e 3º do art. 211 da Constituição, ou seja, o Estado rece-
berá recursos do Fundeb para o financiamento do ensino 
fundamental e médio e o Município para o ensino infan-
til e fundamental.

 O Fundeb, originário de intensa luta dos trabalha-
dores em educação e de negociações envolvendo entes 
federados, passou a constituir uma política de subvincu-
lação dentro do financiamento da educação, que aponta 
avanços importantes ao investimento na educação básica, 
buscando equacionar as desigualdades regionais, per-
mitindo a integralização das matrículas e apontando 
mecanismos para avançar na valorização profissional, 
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em especial na consolidação do Piso Salarial Profissional 
Nacional e Carreira (PSPN). Vamos nos ater, neste texto, 
à realidade do Fundeb, em decorrência da sua imple-
mentação, em especial os fatores ocorridos após 2009 e, 
de forma mais contundente, em 2012 e 2013, em função 
da crise econômica e financeira mundial, que também 
tem afetado o país, além da implementação de diver-
sas políticas de isenção fiscal praticadas pelo Governo, 
implicando a diminuição das receitas tributárias e, por 
consequência, acarretando a diminuição dos recursos 
oriundos de impostos, afetando centralmente a grande 
massa dos municípios brasileiros, em especial no Nor-
deste, que têm uma alta concentração de matrículas e 
sua base maior orçamentária calcada no FPM - composto 
pelo IPI e pelo imposto de renda.

Recursos a menos 

O primeiro impacto negativo forte, no Fundeb, se deu 
em 2009, quando o valor anual por aluno de R$ 1.350,09, 
instituído pela Portaria Interministerial Nº 221, de 10 de 
março de 2009, foi reduzido pela Portaria Interministe-
rial Nº 788, de 14 de agosto de 2009, para R$ 1.221,34. No 
entanto, no fechamento do ano, o valor aluno real foi 
de R$ 1.227,17, o que ocasionou problemas, em especial 
com a valorização das carreiras dos profissionais em 
educação. Já em 2012, a instabilidade foi muito maior 
para os municípios e estados brasileiros, tendo em vista 
a grande queda nos recursos do Fundeb, em especial 
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entre os meses de julho a outubro. No entanto, o Governo 
Federal não encaminhou ações imediatas para minimi-
zar a gravidade do problema e garantir a confiabilidade 
e sustentabilidade do Fundeb.

A Portaria Interministerial MEC/MF nº 1.809, de 2011, 
que inicialmente instituiu o custo/aluno mínimo para 
2012 em R$ 2.096,68, acabou só sendo revista do ponto 
de vista orçamentário em 28 de dezembro de 2012, pela 
PI nº 1.495, de 28 de dezembro de 2012. Ou seja, quando 
o ano já estava no seu término - o que é, no mínimo, 
absurdo - , rebaixou o valor mínimo para R$ 1.867,15, 
quando já era possível visualizar que, mesmo com toda 
crise econômica e isenções de impostos praticadas, o 
custo/aluno mínimo real não seria mais o estabelecido 
na nova portaria. 

Os fatos são recorrentes, tendo em vista o governo 
não ter agido com prudência nas estimativas, mesmo 
ciente dos efeitos da crise mundial, pondo em cheque 
a confiabilidade do Fundeb, quando se estimara o seu 
crescimento em 21,24%, porém, no dia 28 de dezembro 
de 2012, através de simples Portaria e sem nenhuma 
compensação financeira aos entes federados, rebaixou 
a estimativa para 7,97%.

Em vários documentos encaminhados às autoridades 
competentes, a CNTE já havia se manifestado cobrando 
que a correção das estimativas do Fundeb fosse feita e 
medidas saneadoras fossem tomadas tendo em vista que, 
em abril de 2012, o Governo Federal, através da Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação 
Básica, havia determinado que o repasse dos recursos 
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para complementar o Piso Salarial do Magistério para os 
nove estados que recebem a Complementação da União, 
no valor de R$ 1,048 bilhões, fossem redistribuídos con-
forme repasse normal, questão ratificada pela Resolução 
nº 07, de 26 de abril de 2012, assinada pelo ministro da 
Educação. No entanto, mesmo com a queda de recursos 
especialmente entre os meses de julho a outubro, a por-
taria não foi efetivada, e, certamente, teria sido outra a 
realidade, se posta em prática a base orçamentária em 
2012. Para melhor entendimento, vamos expressar o que 
ocorreu do ponto de vista orçamentário nesse ano.

A base orçamentária do Fundeb para 2012, prevista na 
PI nº 1.809, previa recursos oriundos dos estados e muni-
cípios correspondentes a R$ 104,89 bilhões, enquanto que 
a complementação da União somaria R$ 9,44 bilhões, 
perfazendo, assim, um orçamento anual de R$ 114,33 
bilhões; já a Portaria Interministerial  nº 1.495, de 28 de 
dezembro de 2012, que revogou a anterior faltando dois 
dias para o encerramento do ano, reduziu a previsão 
orçamentária para R$ 102,60 bilhões, ou seja, uma queda 
de R$ 11,7 bilhões, o que representa 11,43% menos. No 
entanto, a realidade consolidada até dezembro de 2012 
não era essa, devido a um maior crescimento das recei-
tas em novembro e dezembro, portanto, o custo/aluno 
seria, naquele momento, bem maior que o publicado, 
o que asseguraria maior reajuste do Piso para 2013. 
Segundo levantamento feito pela CNTE, através dos 
dados publicados pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
constatava-se que os recursos transferidos de janeiro a 
dezembro de 2012 representariam um total de R$ 106,5 
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bilhões, portanto bem superior aos R$ 102,60, publica-
dos pela portaria de 28 de dezembro de 2012, fato que 
se consolidou com a Portaria MEC nº 344, de 24 de abril 
de 2013, que tratou do ajuste anual da distribuição dos 
recursos do Fundeb, no exercício de 2012, com a publi-
cação orçamentária na ordem de R$ 106,6 bilhões. Sendo 
assim, verifica-se que a queda real entre os recursos preli-
minarmente previstos e o apurado até 31 de dezembro de 
2012 foi de 7,25%. Mas, se o governo tivesse cumprido o 
que estabeleceu, a Resolução nº 07, de 26 de abril de 2012, 
que determinou a distribuição dos recursos reservados 
para complementar o Piso Salarial no valor de R$ 1,048 
bilhões, a queda orçamentária anual teria sido de 6,21%. 

Certamente, as flutuações estabelecidas nas previsões 
de arrecadação afetaram a forma de definir o critério de 
reajuste do piso e passaram a comprometer a credibili-
dade do Fundeb, tendo em vista que as estimativas de 
arrecadação estabelecidas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional no mês de dezembro é a que serve de parâme-
tro para o reajuste do Piso. Essa realidade praticada em 
2012 também voltou a ocorrer em 2013 com a mesma 
contundência, tendo em vista que a portaria 1.496 de 
28 de dezembro de 2012 previa um orçamento anual 
de 116,77 bilhões, para o ano de 2013. No entanto, da 
mesma forma praticada em 2012, a Secretaria do Tesouro 
Nacional, em 17 de dezembro de 2013, publicou a porta-
ria n° 16, que revogou a anterior, reduzindo a previsão 
orçamentária para R$ 111,18 bilhões, provocando uma 
queda da ordem de R$ 5,59 bilhões (5,03%), ou seja, a 
menor. Naquele momento a CNTE já constatava em seus 
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estudos, tendo como base os recursos até então deposita-
dos nas contas de cada ente, informados pela Secretaria 
do Tesouro Nacional, que o montante correspondia a R$ 
116,60 bilhões, o que certamente garantiria um reajuste 
maior no valor do Piso, o que foi consolidado para mais, 
de acordo com a Portaria MEC nº 364, de 28 de abril de 
2014, referente ao demonstrativo do ajuste anual da dis-
tribuição dos recursos do Fundeb, no exercício 2013, na 
ordem de R$ 119,10 bilhões.

Conclusão

A CNTE tem uma posição clara de que se faz neces-
sário rever os mecanismos de apuração e consolidação 
dos recursos do Fundeb, bem como os mecanismos de 
correção do Piso, que hoje ocorre através de estimati-
vas de receitas. No entanto, o correto seria estabelecer o 
mecanismo de reajuste através do balanço contábil con-
solidado do Fundeb, o que exigiria também a alteração do 
artigo 5° da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passando 
a data referencial de reajuste para 1° de maio. Somente 
em relação a 2013 e 2014, já se acumula uma defasagem 
no valor do Piso da ordem de 6,36%. 

Outra questão que precisa ser debatida e aperfeiçoada 
diz respeito à complementação da União, que acaba acar-
retando distorções estre os estados que a recebem e os 
demais estados, em especial aqueles que se aproximam do 
custo/aluno mínimo. No caso hoje, dos dez que recebem a 
complementação da União, os recursos são divididos em 
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13 meses e não em 12, portanto, dos 100% a serem transfe-
ridos, 85% são repassados de janeiro a dezembro e os 15% 
restantes no primeiro mês do ano seguinte, como décima 
terceira parcela; por outro lado, desse total são reserva-
dos 10% para a aplicação em programas e ao Piso para 
aqueles estados abaixo do custo/aluno mínimo que com-
provarem incapacidade de pagamento, norma prevista na 
Lei que regulamenta o Fundeb. No entanto, ninguém até 
então conseguiu captar esse recurso. Esses mecanismos 
acabam provocando distorções: por exemplo, o estado do 
Paraná, entre outros, tem custo/aluno próximo do custo/
aluno mínimo nacional, praticado pelos dez estados que 
recebem complementação, mas não faz jus à complementa-
ção da União e muito menos ao complemento estabelecido 
para o Piso; por outro lado, vários municípios deste mesmo 
estado têm custo/aluno médio inferior aos municípios dos 
estados que recebem a complementação da União, con-
forme mostra o quadro abaixo.

Comparativo entre o custo/aluno médio 
de municípios de Alagoas e do Paraná no 
ano de 2014

ALAGOAS 
MUNICÍPIOS

CUSTO/
ALUNO 
MÉDIO

PARANÁ 
MUNICÍPIOS

VARIAÇÃO
C/A/M

Pariconha R$ 2.679,61 Toledo R$ 2.514,19

Estrela de 
Alagoas

R$ 2.631,23
Bela Vista do 
Paraiso

R$ 2.497,96

Igaci R$ 2.591,13 Ponta Grossa R$ 2.495,39
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ALAGOAS 
MUNICÍPIOS

CUSTO/
ALUNO 
MÉDIO

PARANÁ 
MUNICÍPIOS

VARIAÇÃO
C/A/M

Minador do 
Negrão

R$ 2.566,91 Ivai R$ 2.494,04

Limoeiro de 
Anadia

R$ 2.533,72 Santa Lucia R$ 2.466,84

Senador Rui 
Palmeira

R$ 2.526,18 Altonia R$ 2.438,94

Arapiraca R$ 2.522,72
São Sebastião 
do Amoureira

R$ 2.437,57

Piranhas R$ 2.512,64
Bom Susesso 
do Sul

R$ 2.416,98

Fonte: FNDE/Fundeb

É imprescindível rever os métodos de estimativas 
das receitas do Fundeb e os seus mecanismos de com-
plementação, pois as atuais regras têm comprometido 
sobremaneira a execução das políticas educacionais no 
país, além de fragilizar o mecanismo de atualização do 
Piso do Magistério.

É necessário assegurar a complementação da União 
aos fundos estaduais, de forma a estabelecer um maior 
equilíbrio no custo/aluno praticado por cada ente, ao 
mesmo tempo em que se torna imperiosa a fiscalização 
mais rigorosa da sua aplicação.

É preciso observar que a União ainda contribui muito 
pouco com os investimentos educacionais, conforme 
apontam os dados oficiais do Instituto de Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep): a cada R$ 1,00 inves-
tido em educação, o Governo Federal contribui apenas 
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com R$ 0,20, contra R$ 0,41 dos 26 estados e do Distrito 
Federal e R$ 0,39 dos municípios. Ou seja, o ente que 
mais arrecada é aquele que menos contribui com a edu-
cação. Portanto, se faz necessário mais do que nunca 
que novos recursos sejam destinados a manutenção e 
desenvolvimento de ensino, ampliando em especial a 
complementação da União ao Fundeb para assegurar a 
aplicação e a progressiva ampliação do Piso Salarial Pro-
fissional para todos os profissionais da educação, bem 
como os insumos para expandir a escolaridade da popu-
lação brasileira – instituindo uma verdadeira escola de 
qualidade para todos e todas. 
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Introdução

A desvalorização da profissão docente parece 
ser característica indelével do sistema de 
ensino brasileiro, já observada no precursor 

estudo de José Ricardo Pires de Almeida, publicado ori-
ginalmente em 1889 (ALMEIDA, 1989). Mesmo com boa 
parte da literatura sobre a relação entre insumos e quali-
dade do ensino ressaltando a importância da existência 
de bons professores para a adequada aprendizagem dos 
alunos (BROOKE; SOARES, 2008), o país teima em fazer 
ouvidos moucos à constatação. Até mesmo estudos feitos 
por instituições insuspeitas de possuir um viés sindical, 
como é o caso do levantamento realizado pelo McKinsey 
(2007), mostram que, nos países com melhor desempe-
nho nos testes padronizados (e não acreditamos que 
este seja o melhor instrumento para medir qualidade), 
a profissão docente é altamente regulamentada e só são 
admitidos nos cursos de formação para professores os 
alunos com melhor desempenho nos exames de conclu-
são do ensino médio. Segundo os autores do trabalho, 

as pesquisas mostram que a não ser que os sistemas esco-
lares ofereçam salários iniciais que sejam compatíveis com 
aqueles oferecidos por outras profissões que exigem forma-
ção equivalente, as pessoas que puderem ter acesso a esses 
empregos não ingressarão na carreira docente. (2007, p. 27). 

Vejamos, então, como, no Brasil, a profissão docente 
situa-se no confronto com outras. Os dados são apresen-
tados na Tabela 1, que tem por base a Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (PNAD) de 2009 do IBGE.
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Tabela 1 –  Rendimento médio mensal e jornada 
semanal para algumas profissões – 2009

Rank Ocupação no trabalho principal Tipo* N** Média***

1 Médicos 1 220.872 6.140

2 Professores do ensino superior 1 195.491 4.467
3 Engenheiros civis e afins 1 116.362 4.428
4 Fiscais de tributação e arrecadação 2 51.685 4.115
5 Agrônomos e afins 1 32.689 3.683
6 Contadores e auditores 1 285.944 3.602
7 Advogados 1 429.174 3.583
8 Economistas 1 93.967 3.570
9 Cirurgiões-dentistas 1 149.058 3.450
10 Analistas de sistemas 1 205.897 3.282
11 Administradores 1 96.370 3.242
12 Arquitetos 1 68.903 3.162
13 Biólogos e afins 1 32.394 3.012
14 Jornalistas 1 41.482 2.445
15 Psicólogos e psicanalistas 1 79.006 2.352
16 Corretores de imóveis 2 135.247 2.291
17 Farmacêuticos 1 68.137 2.197
18 Enfermeiros de nível superior 1 214.895 2.189
19 Corretores de seguro 1 78.056 1.997
20 Professores do ensino médio 1 395.846 1.916
21 Fisioterapeutas e afins 1 99.900 1.826

22
Cabos e soldados da polícia 
militar

3 268.714 1.744

23 Caixas de bancos 3 88.628 1.709
24 Técnicos químicos 2 54.809 1.664
25 Téc. de segurança de trabalho 2 99.964 1.626
26 Técnicos em contabilidade 2 111.795 1.606

27
Professores dos anos finais ens. 
fundamental

1 434.802 1.603

28 Técnicos em edificações 2 31.018 1.590
29 Assistentes sociais e afins 1 129.958 1.576
30 Desenhistas e modelistas 2 184.972 1.463



Cadernos de Educação, Brasília, n. 27, p. 151-173, jul./dez. 2014. Disponível em: <www.cnte.org.br>154

José Marcelino de Rezende Pinto

Rank Ocupação no trabalho principal Tipo* N** Média***

31
Professores dos anos iniciais ens. 
fundamental

1 320.532 1.454

32 Técnicos em programação 2 221.995 1.399
33 Técnicos em telecomunicações 2 74.703 1.380
34 Carteiros e afins 3 71.721 1.293
35 Operadores de computadores 2 52.652 1.244
36 Professores da educação infantil 1 107.991 1.208
37 Técnicos de análises clínicas 2 47.284 1.156
38 Motoristas de transporte coletivo 3 386.810 1.087
39 Téc. de controle de produção 2 164.287 1.055

40
Escriturários e auxiliares 
administrativos

3 2.702.186 1.014

41 Professores do ens. fundamental 2 213.202 997

42
Técnicos e auxiliares de 
enfermagem

2 574.009 978

43 Vigilantes e guardas de segurança 3 601.183 881
44 Vendedores em lojas ou mercados 3 4.956.249 735
45 Trabalhadores de higiene e beleza 3 938.650 722
46 Professores da educação infantil 2 103.438 702

47
Agentes da saúde e meio 
ambiente

2 385.496 685

Obs.:    
* Profissionais das ciências e das artes (formação em nível superior); 2 = técnicos de nível médio; 3 = Outros 
trabalhadores de nível médio
** Estimava da população    
*** Valores médios para jornadas de trabalho semanais iguais ou superiores a 30 horas, expressos em R$. O 
salário mínimo em setembro/2009 era R$ 465.
Fonte: Adaptado de Alves e Pinto (2011), a partir da PNAD de 2009.

Os dados da Tabela 1 são o testemunho incontestá-
vel de uma profissão pouco remunerada; não importa o 
nível de formação de um professor, ele sempre ganhará 
menos que um profissional com o mesmo nível de for-
mação. Assim, um professor formado em nível superior e 
que atua, por exemplo, nos anos finais do ensino funda-
mental, ganha menos que um soldado da Polícia Militar, 
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ou que um caixa de banco, ocupações que não exigem 
sequer formação técnica de nível médio. Esse mesmo pro-
fissional ganha cerca da metade do que ganham outros 
profissionais formados em nível superior, tais como enge-
nheiros, arquitetos, advogados, dentistas, sem falar nos 
médicos. No polo oposto, temos os professores formados 
em nível médio na modalidade Normal, que chegam a 
ganhar menos que os trabalhadores de higiene e beleza, 
ou que vendedores em lojas. E os dados da PNAD ainda 
apresentam uma superestimação, pois eles não discrimi-
nam os professores da educação infantil entre aqueles 
que atuam na pré-escola e seus colegas de creche, os 
quais, em geral, apresentam condições muito piores de 
remuneração e jornadas, e não são reconhecidos como 
docentes em muitos planos de carreira, inclusive.

A realidade dos baixos salários independe de o 
docente atuar na rede pública ou privada. Aliás, no 
mesmo estudo (ALVES; PINTO, 2011), mostramos que, 
em 2009, com exceção do ensino médio, a rede privada 
já estava pagando menos que a rede pública, não obs-
tante o valor das mensalidades muito acima dos gastos 
por aluno da rede pública.

Quem deseja ser professor?

Com base nesses dados não é de se estranhar o resul-
tado de pesquisa feita pela Fundação Carlos Chagas para 
a Fundação Victor Civita (2009) e sob assessoria geral da 
pesquisadora Bernadete Gatti com estudantes do último 
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ano do ensino médio, de escolas públicas e privadas, 
sobre a atratividade da carreira docente, sintetizados 
a seguir. A pesquisa, que não possui caráter amostral, 
foi feita em oito cidades (Campo Grande, Curitiba, Feira 
de Santana, Fortaleza, Joinville, Manaus, São Paulo e 
Taubaté, envolvendo 18 escolas, com aplicação de ques-
tionários com 1.501 respondentes) e grupos de discussão 
(193 participantes). Embora seus resultados não possam 
ser generalizados, parece-nos que são representativos 
do que podemos chamar do senso comum sobre a pro-
fissão docente no Brasil.

A primeira constatação é que os respondentes, de 
maneira geral, reconhecem a profissão docente como 
muito importante. Contudo, dos 1.501 que responde-
ram ao questionário, apenas 31 (2%) afirmaram que 
pretendiam seguir a carreira. Destes, 87% eram alunos 
de escola pública. Daqueles cujos pais eram formados 
em nível superior, apenas 16% pretendiam escolher a 
carreira docente.

Selecionamos algumas das respostas, em especial 
aquelas dadas por alunos da rede privada, mais contun-
dentes, que refletem o sentimento geral sobre a profissão. 
Com relação à escolha pela licenciatura:

Eu acho que ser professor é muito difícil, é muito trabalhoso 
e pelo que ganha, eu acho que é muito difícil alguém sair da 
universidade querendo ser professor. Por isso que essa pro-
fissão está desvalorizada, porque é muito trabalhoso, é muito 
desgastante. Você tem alunos que não querem aprender, você 
não quer sair da universidade pra fazer isso. Tanto é que os 
cursos voltados para ser professor têm pouca concorrência, 
porque ninguém quer ser professor. Então é muito trabalhoso 
é muito difícil e acho que não compensa. (Marcos, escola par-
ticular, Campo Grande) (FVC, 2009, p. 51).
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Quanto ao reconhecimento social, uma aluna afirma:

Pelo que eu saiba, antigamente era uma profissão muito valo-
rizada, muito respeitada e hoje em dia já não é bem assim. Ser 
professor, muitas vezes, assim, a pessoa olha assim: ‘Você vai 
ser professor? Ah! Que pena! Tipo, meus pêsames!’ Porque 
o cara vai ser desvalorizado, não vai ter muita remunera-
ção. Meu irmão vai ser professor e uma vez conversando 
com ele, ele falou isso mesmo, que muita gente questionou: 
‘Você tá escolhendo ser professor?’ Mostrando para ele que 
ele não deveria ir para essa área, seria horrível, que não ia 
ganhar nada, ia ser desrespeitado. Eu acho que deveria dar 
um valor muito grande para o professor. (Thais, escola par-
ticular, Manaus) (FVC, 2009, p. 52).

Quando questionados sobre a posição de suas famílias 
caso optem por serem professores, temos os seguintes 
depoimentos:

Não, ninguém da minha família vai gostar. Talvez meus avós 
porque avô aceita tudo, mais ninguém. Meu pai ia detes-
tar, ia ter um surto. Talvez a minha mãe me apoiasse, mas 
não ia gostar disso. (Tânia, escola particular, Curitiba) (FVC, 
2009, p. 58).

A minha mãe, eu acho que ela ia ser a primeira a dizer: ‘você 
tá ficando louca? Você me viu a vida inteira trabalhando com 
isso, sendo professora, não ganhando dinheiro’, assim como 
deixar tudo pra tentar ser bem de vida... Ela não ia acreditar, 
por experiência própria. (Tânia, escola particular, Curitiba) 
(FVC, 2009, p. 60).

O depoimento de Camila, filha de professora, chama 
atenção para um aspecto contundente da questão, os 
professores que não desejam que seus filhos sejam pro-
fessores. Há também como que um abandono da escola 
pública por parte de seus professores. Em trabalho já 
citado (ALVES; PINTO, 2011), com base nos dados da 
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PNAD de 2011, constatou-se que 40% dos professores 
das escolas públicas matriculavam seus filhos em esco-
las privadas. No Distrito Federal, que possui a melhor 
rede pública do Brasil e que também paga os melhores 
salários, 80% dos professores da rede pública de ensino 
declararam matricular seus filhos na rede privada. Em 
São Paulo, esse índice foi de 50%.

Vejamos, agora, a reação dos amigos: “Primeira coisa: 
iam perguntar: ‘você tá louco?’.” (Alberto, escola pública, 
Taubaté) (FVC, 2009, p. 59).

André faz uma cômica, não fosse trágica, afirmação: 

Eu acho que meus amigos iam pensar que eu tava fumando. 
Eu acho que minha família também ia pensar que eu tava 
fumando. Eu acho que eles não iam aceitar, porque que 
depois de tantos anos investidos em mim, eu resolver ser pro-
fessor, é uma profissão que não dá tanto futuro, quanto eles 
esperam em mim (André, escola particular, Campo Grande) 
(FVC, 2009, P. 59).

Todas essas afirmações, francas e contundentes, como 
costumam ser as falas dos adolescentes, embora causem 
um mal-estar em quem as lê, particularmente, se é pro-
fessor, devem ser ressaltadas, pois mostram a absoluta 
perda de atratividade da profissão docente. A ponto de 
chegarmos ao seguinte paradoxo, apontado com luci-
dez por Cláudia:

Hoje em dia, quase ninguém quer ser professor. Nossos pais 
não querem que nós sejamos professores, mas eles querem 
que existam bons professores. Mas como é que vai existir 
bons professores se meu pai não quer, o dela não quer, não 
quer...? Como é que vai ter professores? Aí fica difícil, não é? 
(Cláudia, escola pública, Feira de Santana) (FVC, 2009, p.70).
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O Fundeb pode mudar esse quadro?

Quando foi inaugurada a política de subvinculação 
via fundos, com o Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério (Fundef), que entrou em vigor em todo o 
Brasil em 1998, foi provocada, por parte do Executivo 
federal, uma grande expectativa em relação à valoriza-
ção da profissão. Afinal, o fundo trazia em seu nome 
o compromisso de “valorização do magistério”. Mas o 
sonho durou pouco. A primeira frustração foi quanto 
ao valor do piso salarial. Anunciado nas propagandas 
iniciais do Fundef como valendo R$ 300,00 (R$ 864, em 
valores de hoje), o que seria piso transformou-se em 
“salário médio”, uma mera abstração matemática. Com 
o descumprimento da lei que determinava que o valor 
mínimo por aluno do fundo não poderia ser inferior à 
média nacional até que se definisse (com data marcada) o 
Custo Aluno Qualidade e com as contribuições da União 
cada vez mais minguadas, o Fundef só provocou algum 
efeito de melhoria salarial naquelas redes (em geral as 
mais municipalizadas da região Nordeste) que pratica-
vam salários irrisórios e claramente ilegais. Nada que, de 
longe, pudesse tornar a profissão mais atraente.

A experiência frustrante do Fundef nos governos 
FHC, ao menos, serviu para que os trabalhadores da 
educação e todos aqueles empenhados na defesa de uma 
escola pública de qualidade ficassem atentos, por oca-
sião da discussão e votação do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
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dos Profissionais da Educação (Fundeb). E, nesse aspecto, 
a Ementa Constitucional nº 53, de 20 de dezembro de 
2006, que criou o novo fundo, representou um nítido 
avanço. Entre eles, cabe mencionar: 1) ampliação do con-
ceito de “profissionais do ensino” do inc. V do art. 206 
para “profissionais da educação” que é mais abrangente; 
2) introduziu o inciso VIII, que estabeleceu como um dos 
princípios do ensino no país a existência de “piso salarial 
profissional nacional para os profissionais da educação 
escolar pública” a ser regulamentado em lei federal. Dar 
constitucionalidade ao Piso Salarial Profissional Nacional 
(PSPN) foi fundamental para barrar as pretensões dos 
governadores que buscaram alegar, sem sucesso, a sua 
inconstitucionalidade. Outra medida importante propi-
ciada pela emenda e consubstanciada no Fundeb foi a 
ampliação da complementação da União, condição vital, 
como veremos, para equalizar as oportunidades edu-
cacionais e viabilizar a valorização profissional. Nunca 
é demais ressaltar, contudo, que a formulação da com-
plementação da União no Fundef era bem melhor que 
aquela que consta no Fundeb. Porém, como aquela nunca 
foi cumprida pelo Executivo federal, no novo fundo 
foram criados mecanismos mais eficazes de impedir 
burlas. Após uma fase inicial de transição, a contribuição 
deve corresponder, no mínimo, a 10% do valor destinado 
ao fundo por estados e municípios. O problema é que o 
“no mínimo” transformou-se em “no máximo”. Mais 
adiante veremos se os recursos totais aportados pelos 
entes federados ao Fundeb podem efetivamente viabili-
zar uma profissão mais atraente. Um último comentário 
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deve ser feito sobre a previsão da lei federal que regula-
mentasse o PSPN, o que foi feito através da Lei nº 11.738, 
de 16 de julho de 2008, que também propiciou avanços 
importantes. Em primeiro lugar, essa lei fixou um valor 
de R$ 950 mensais para uma jornada máxima de 40 horas 
para profissionais com formação em nível médio, modali-
dade Normal. Outro aspecto fundamental foi estabelecer 
um limite máximo de dois terços da carga horária total 
para a realização de atividades de interação com os edu-
cados. Por fim, definiu janeiro como data para o reajuste 
do PSPN, que terá por base o crescimento do valor anual 
mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino 
fundamental urbano do Fundeb. Como limitações da lei, 
entre outras, podemos citar o fato de tratar apenas dos 
profissionais do magistério, excluindo, assim, as outras 
categorias de profissionais da educação, o pequeno valor 
do piso, a não definição de um diferencial na remunera-
ção para os profissionais formados em nível superior (o 
que tem elevado a um achatamento da carreira), a não 
definição de uma parcela mínima de hora para trabalho 
extraclasse na escola e a não sinalização para a definição 
de uma jornada mínima de trabalho e para a dedicação 
exclusiva. A questão de jornadas escolares dos alunos em 
dois turnos, o que viabilizou a sua dobra pelos professo-
res, talvez seja uma das questões que mais comprometem 
a qualidade do ensino no Brasil em relação à de outros 
países. Além disso, a possibilidade de “dobrar” o salá-
rio via jornada dupla permite também aos empregadores 
pagarem a metade pela jornada “simples”. 
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Os valores propiciados pelo Fundeb

Considerando que os salários dos trabalhadores da 
educação respondem por cerca de 85% do total que se 
gasta com educação e que boa parte dos municípios (em 
especial os mais pobres e menores) e estados brasileiros 
possuem atualmente como fonte básica para o financia-
mento da educação o Fundeb, será da receita advinda do 
fundo que sairão os recursos para a necessária valori-
zação profissional. Pode-se alegar que o Fundeb não é a 
única fonte de recursos para a educação, mas quando se 
considera as despesas indiretas e aposentadorias, cons-
tata-se que, na prática, este é o recurso efetivamente 
disponível (com exceção dos municípios maiores e que 
possuem uma boa receita própria, uma minoria que não 
chega a 100 em um universo superior a 5.000).

A Tabela 2, a seguir, procura mostrar a evolução 
média dos recursos por aluno do fundo, para os dife-
rentes estados da federação, considerando os valores 
efetivamente declarados de receita pelo Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE), assim como 
a matrícula do ano em recursos que são arrecadados e 
aplicados. 
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Tabela 2 –  Evolução do valor médio disponibilizado por 
aluno pelo Fundeb 2007/2012 (R$ de 2012)

2.007 2.008 2.009 2.010 2.011 2.012 var 
12/07

AC 2.094 2.242 2.228 2.344 2.561 2.589 24%

AL 1.247 1.380 1.531 1.730 2.113 2.232 79%

AM 1.220 1.482 1.499 1.861 1.906 2.162 77%

AP 2.253 2.444 2.477 2.537 2.843 2.947 31%

BA 1.142 1.329 1.487 1.752 2.087 2.358 107%

CE 1.141 1.374 1.554 1.759 2.246 2.198 93%

ES 2.019 2.217 2.215 2.442 2.616 2.718 35%

GO 1.555 1.794 1.942 2.186 2.473 2.844 83%

MA 1.192 1.329 1.546 1.570 2.202 2.313 94%

MG 1.552 1.766 1.858 2.090 2.229 2.349 51%

MS 1.908 2.111 2.143 2.284 2.548 2.683 41%

MT 1.643 1.868 1.966 2.004 2.122 2.232 36%

PA 1.128 1.339 1.448 1.656 2.146 2.301 104%

PB 1.244 1.408 1.621 1.783 2.165 2.142 72%

PE 1.178 1.357 1.635 1.806 2.199 2.222 89%

PI 1.220 1.317 1.577 1.758 2.167 2.189 79%

PR 1.538 1.700 1.874 1.995 2.253 2.406 56%

RJ 1.482 1.628 1.861 2.162 2.378 2.477 67%

RN 1.434 1.565 1.677 1.828 2.128 2.271 58%

RO 1.765 1.860 1.947 2.162 2.419 2.342 33%

RR 2.978 2.971 3.351 3.120 3.418 3.347 12%

RS 1.859 2.215 2.393 2.674 2.829 2.923 57%

SC 1.760 1.927 2.145 2.428 2.694 2.785 58%

SE 1.570 1.730 1.845 2.123 2.372 2.507 60%

SP 2.120 2.341 2.506 2.888 3.021 3.158 49%

TO 1.944 2.209 2.248 2.321 2.758 2.816 45%

Média 1.553 1.748 1.867 2.107 2.313 2.382 53%

Nota: Matrícula e receitas referem-se ao ano de 2012. Correção pelo INPC.
Fonte: dados retirados do site do FNDE e se referem aos anos de 2007 a 2012.



Cadernos de Educação, Brasília, n. 27, p. 151-173, jul./dez. 2014. Disponível em: <www.cnte.org.br>164

José Marcelino de Rezende Pinto

Os dados apontam uma grande evolução, no período 
de 2007 a 2012, nos valores disponibilizados por aluno 
pelo Fundeb (média de 53%), puxada principalmente 
pelo crescimento nos anos iniciais da série e, particular-
mente, pelos estados nos quais houve complementação 
da União. No último biênio, o crescimento real foi de 
apenas 13% e, o que é pior, influenciado principalmente 
pela queda de matrícula. A constatação é grave, pois 
pela Emenda Constitucional nº 59, de 11 de novembro de 
200, que determina a obrigatoriedade do ensino de 4 a 17 
anos de idade até 2016, a matrícula deveria estar aumen-
tando. E se a matrícula estivesse crescendo conforme o 
esperado haveria, na verdade, uma queda no valor dis-
ponibilizado por aluno do fundo (PINTO; ALVES, 2011), 
comprometendo automaticamente qualquer política de 
valorização salarial. 

Para se ter noção das limitações dos recursos do Fun-
deb, não obstante os avanços que ele representou em 
termos de redução das desigualdades regionais e entre 
as redes estaduais e municipais, bem como na ampliação 
dos valores das unidades mais pobres, basta comparar, 
por exemplo, o valor/aluno do fundo no estado de São 
Paulo (R$ 3.158/ano, em 2012), um dos mais altos do país, 
com o valor da mensalidade paga em uma escola privada 
frequentada por jovens de famílias de classe média nesse 
mesmo estado (cerca de R$ 800/mês). Ou seja, o que se 
gasta em três meses com esse aluno é superior ao investi-
mento de um ano de um aluno da rede pública. Quando 
se consideram as escolas “campeãs” do Enem, o valor/
aluno anual do Fundeb corresponde a uma mensalidade! 
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E o que vale para São Paulo vale para todo o Brasil. 
Uma discussão interessante que pode ser feita sobre 

o potencial do Fundeb em propiciar uma remuneração 
adequada decorre da constatação de existir uma rela-
ção relativamente constante entre o gasto/aluno-ano e 
a remuneração docente. Em uma rede ensino relativa-
mente bem organizada e sem contabilizar os gastos com 
aposentadoria, tem-se como provar que (considerando 
uma média de 24 alunos/professor e que os salários dos 
professores representem 55% do gasto/aluno total) o valor 
do gasto/aluno anual é muito próximo do rendimento 
médio mensal bruto do professor. Em outras palavras, 
uma rede de ensino que gasta R$ 2.000/aluno-ano tem 
como pagar uma remuneração média de R$ 2.000/mês. 
Tomando por base esse parâmetro, o Brasil poderia pagar 
um salário médio próximo a R$ 2.400, considerando uma 
jornada do docente de 25 horas em atividades com os 
alunos (o que representa cerca de 40 horas semanais 
de jornada total) e uma jornada do aluno de 25 horas/
semana. Só São Paulo e Roraima teriam condições e para 
um salário médio um pouco acima de R$ 3.000. A maio-
ria (15 estados) ficaria abaixo de R$ 2.500.

Vejamos, agora, quais os valores médios efetivamente 
aplicados pelas redes. A Tabela 3 foi gentilmente elabo-
rada pelo Prof. Thiago Alves, da Universidade Federal 
de Goiás, com base nos dados da PNAD. Foi conside-
rado o rendimento indicado para aqueles respondentes 
que indicaram a docência na educação básica como ati-
vidade principal e declararam uma jornada entre 24 e 40 
horas de trabalho semanais. É importante ressaltar que, 
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pelo questionário da PNAD, não é possível identificar 
se o docente indicou apenas a jornada com os alunos, 
ou a jornada total (incluindo eventual hora de atividade 
extraclasse). É importante alertar, também, que os dados 
da PNAD são amostrais, e por isso foram indicados na 
primeira coluna o número de professores responden-
tes e, na segunda, o número estimado de docentes em 
cada unidade da federação. Para reduzir erros amostrais, 
foram considerados professores com formação em nível 
médio e superior.

Tabela 3 –  Rendimento médio dos professores da 
educação básica das redes estaduais e 
municipais por região e UF para jornada 
semanal de 25 a 40 horas – 2012

 (valores em R$)

R
eg

iã
o

UF

Formação em nível superior e médio

Amostra
Número de 

docentes
Média 

(R$)
Mediana 

(R$)

Desvio-
padrão 

(R$)

Coeficiente 
de variação

N
or

te

Rondônia 74 18.214 1.956 1.883 919 47%

Acre 55 10.257 2.064 2.000 1.051 51%

Amazonas 67 22.814 1.422 1.178 702 49%

Roraima 30 5.194 2.182 2.200 919 42%

Pará 177 64.922 1.778 1.500 1.049 59%

Amapá 75 18.397 2.748 2.800 1.176 43%

Tocantins 102 24.733 2.110 2.079 865 41%

Região 580 164.531 1.991 1.866 1.039 52%
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R
eg

iã
o

UF

Formação em nível superior e médio

Amostra
Número de 

docentes
Média 

(R$)
Mediana 

(R$)

Desvio-
padrão 

(R$)

Coeficiente 
de variação

N
or

de
st

e

Maranhão 46 34.344 1.393 1.315 606 44%

Piauí 46 25.871 1.644 1.580 586 36%

Ceará 127 66.548 1.681 1.600 918 55%
R. G. do 
Norte

37 22.812 1.293 1.260 524 41%

Paraíba 53 32.641 1.262 1.200 514 41%

Pernambuco 119 57.793 1.422 1.200 632 44%

Alagoas 44 26.522 1.416 1.265 586 41%

Sergipe 43 14.798 1.848 1.920 827 45%

Bahia 156 88.140 2.025 2.000 1.133 56%

Região 671 369.469 1.632 1.500 863 53%

Su
de

st
e

Minas 
Gerais

210 137.529 1.486 1.300 811 55%

Espírito 
Santo

64 34.964 1.765 1.755 1.011 57%

Rio de 
Janeiro

123 76.913 1.911 1.500 1.286 67%

São Paulo 332 369.286 1.976 1.800 1.120 57%

Região 729 618.692 1.805 1.500 1.081 60%

Su
l

Paraná 154 90.019 2.176 1.800 1.332 61%
Santa 
Catarina

82 56.882 1.942 1.883 860 44%

R. G. do Sul 179 75.883 2.069 1.700 1.391 67%

Região 415 222.784 2.083 1.800 1.280 61%

C
en

tr
o-

O
es

te

M. G. do Sul 60 25.172 2.632 2.450 1.520 58%

Mato Grosso 82 33.720 1.788 1.800 864 48%

Goiás 129 53.387 1.772 1.500 989 56%
Distrito 
Federal

93 27.184 4.397 4.000 1.673 38%

Região 364 139.463 2.588 2.190 1.678 65%

BRASIL 2.759 1.514.939 1.947 1.700 1.192 61%

Nota: o coeficiente de variação é obtido pela razão entre o desvio padrão e o rendimento médio em %.
Fonte: Thiago Alves a partir dos microdados da PNAD de 2012 (reponderados em 2013).
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Os dados da Tabela 3 reforçam, agora dando um 
recorte regional, a constatação dos baixos salários e, 
portanto, da baixa atratividade da profissão docente no 
Brasil, tendo em vista o rendimento médio nacional de 
R$ 1.947. Com exceção de Brasília, cujo financiamento 
da educação está a cargo do governo federal, os demais 
estados da federação, em sua maioria, pagam salários 
médios abaixo de R$ 2.000 mensais. O valor médio nacio-
nal foi de R$ 1.947. Outro ponto a se comentar refere-se 
à mediana que indica o salário que divide a amostra de 
respondentes na metade. Em outras palavras, até metade 
dos professores brasileiros que responderam à PNAD nas 
redes indicadas ganhavam, em 2012, até R$ 1.700 que é 
um valor inferior ao salário mínimo do Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 
(Dieese), e apenas 17% superior ao PSPN para o mesmo 
ano. Cabe comentar que o PSPN refere-se apenas a pro-
fessores com formação em nível médio, enquanto 90% 
dos professores que responderam à PNAD declararam 
possuir nível superior. Mesmo considerando as dificul-
dades em aferir a jornada efetiva dos professores que 
responderam à PNAD em virtude da indefinição quanto 
à hora de atividade extraclasse, trata-se de uma remu-
neração claramente insuficiente quando se pensa em 
valorizar a profissão. Uma terceira informação impor-
tante refere-se à grande variação do rendimento no 
interior dos estados. Cabe comentar, com base nos micro-
dados da PNAD, que essa variação ocorre tanto entre os 
que possuem nível superior quanto com aqueles por-
tadores de formação em nível médio e que, portanto, 
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estão mais relacionadas a diferenças de remuneração no 
interior de cada unidade da federação, seja entre a rede 
estadual e as redes municipais, seja entre estas últimas. 
Por último, essa variação pode também estar associada 
às diferentes fases da carreira em que se encontram os 
professores entrevistados pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), o que fica claro no exemplo 
do Distrito Federal. No país, a variação no rendimento 
médio fica em 61%, situando-se entre 40 e 60% na maio-
ria dos estados. Cabe alertar para que se olhem os dados 
com certo cuidado, dado o pequeno tamanho da amos-
tra em muitas unidades federadas.

Finalmente, na Tabela 4, é feito um exercício bastante 
grosseiro de potencial de remuneração mensal advinda 
do Fundeb (considerada como igual ao valor/aluno-ano) 
em comparação com o rendimento médio obtido via 
PNAD. Em um sistema em que os recursos estivessem 
com uma alocação adequada, a razão apresentada na 
última coluna da tabela ficaria próximo à unidade.

Tabela 4 –  Comparação entre rendimento médio dos 
professores da rede pública e valor/aluno 
do Fundeb – 2012

Valor/aluno-Fundeb 
a

Rendimento médio b Razão a/b

AC 2.589 2.064 0,8

AL 2.232 1.416 0,6

AM 2.162 1.422 0,7

AP 2.947 2.748 0,9
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Valor/aluno-Fundeb 
a

Rendimento médio b Razão a/b

BA 2.358 2.025 0,9

CE 2.198 1.681 0,8

ES 2.718 1.765 0,6

GO 2.844 1.772 0,6

MA 2.313 1.393 0,6

MG 2.349 1.486 0,6

MS 2.683 2.632 1,0

MT 2.232 1.788 0,8

PA 2.301 1.778 0,8

PB 2.142 1.262 0,6

PE 2.222 1.422 0,6

PI 2.189 1.644 0,8

PR 2.406 2.176 0,9

RJ 2.477 1.911 0,8

RN 2.271 1.293 0,6

RO 2.342 1.956 0,8

RR 3.347 2.182 0,7

RS 2.923 2.069 0,7

SC 2.785 1.942 0,7

SE 2.507 1.848 0,7

SP 3.158 1.976 0,6

TO 2.816 2.110 0,7

Brasil 2.382 1.947 0,8

Obs.: não se inclui a comparação para o Distrito Federal tendo em vista que o Fundeb não é a principal fonte 
de recursos educacionais nessa unidade da federação.
Fonte: autor, a partir dos dados das Tabelas 2 e 3.
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Como se constata, com exceção do estado do Mato 
Grosso do Sul, em todos os outros a razão entre o valor/
aluno-Fundeb e o rendimento mensal médio é inferior a 
um. Isso indica, em uma primeira aproximação, que seria 
possível ampliar os salários nessas unidades tendo por 
base os recursos propiciados pelo Fundeb. Valores em 
torno de 0,6, como o caso de São Paulo, Pernambuco, Para-
íba, Maranhão, Goiás e Espírito Santo, indicam claramente 
problemas no uso dos recursos educacionais. No caso de 
São Paulo, o baixo valor do índice pode estar relacionado 
ao peso dos aposentados na rede estadual, bem como a um 
processo de municipalização feito sem qualquer planeja-
mento. Embora os índices apresentados na última coluna 
devam ser vistos com certa cautela, em particular con-
siderando o caráter amostral dos dados de rendimento, 
eles podem servir como um primeiro elemento de moni-
toramento por parte dos sindicatos dos profissionais da 
educação, bem como da sociedade civil, sobre eventuais 
problemas de gestão adequada dos recursos educacionais.

À guisa de conclusão, podemos dizer que, embora o 
Fundeb tenha representado um avanço importante, em 
especial com o complemento da União, para acabar com 
os salários miseráveis e ilegais que foram comuns até a 
década de 1990, ele ainda está distante de assegurar uma 
remuneração que se aproxime daquela paga pelas pro-
fissões com nível de formação e exigência equivalentes à 
docência. Os dados apontam também que, ao que tudo 
indica, com os recursos disponibilizados pelo Fundeb, 
seria possível pagar salários maiores que aqueles atual-
mente praticados. 
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Embora até mesmo a Organização para a Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE), uma organiza-
ção voltada essencialmente para as questões econômicas 
e que avalia a educação apenas pelo viés restrito do Pro-
grama Internacional de Avaliação de Alunos (Pisa), tenha 
publicado uma obra cujo título é Professores fazem diferença 
(2005), mostrando a importância de se atrair e manter 
bons professores, no Brasil, em 2012, o salário médio de 
seus professores da rede pública correspondia apenas a 
75% daquilo que o Dieese considerava como o mínimo 
necessário para que qualquer trabalhador, sem qualquer 
qualificação específica, pudesse sobreviver.
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Introdução

E mbora as polêmicas sobre Custo Aluno Quali-
dade (CAQ) e Custo Aluno Qualidade Inicial 
(CAQi) se tenham desencadeado a partir da 

Conae 2010, no contexto da elaboração do novo Plano 
Nacional de Educação (PNE), é fundamental reconhe-
cer que se trata de uma questão estrutural da educação 
básica pública no Brasil. Há referências, pelo menos ao 
primeiro conceito, desde os escritos e palestras de Anísio 
Teixeira, na década de 1950; e os fundamentos legais se 
encontram tanto na Constituição de 1988 quanto no texto 
inicial da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB) – Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Vou-me aprofundar na concepção de CAQ e descre-
ver as responsabilidades da União e dos entes federados 
em todas as redes públicas de educação básica, sob o fun-
damento dos textos constitucionais, da LDB e da Lei nº 
11.934 (que regulamentou o Fundeb), contextualizados 
historicamente na tensão entre os direitos dos cidadãos 
à educação básica e o dos trabalhadores da educação à 
sua valorização profissional, em especial pela conquista 
de remunerações dignas.

A qualidade como princípio do ensino

A história da “educação escolar” no Brasil começa, 
oficialmente, com a fundação, em Salvador, no ano de 
1550, do Colégio dos Meninos de Jesus. Embora o nome 
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soe como de uma instituição “piedosa”, ela era altamente 
elitista, refletindo o cuidado do Governo Português em 
assegurar a melhor qualidade para os que nela se formas-
sem para “dilatar a Fé e o Império” na colônia nascente. 
Da população de crianças e adolescentes da Bahia – 
indígenas, negros, mulatos, mamelucos e brancos –, só 
tinham direito à matrícula os batizados de sexo mascu-
lino. A qualidade definia-se na seleção dos que entravam: 
a elite do Recôncavo Baiano. E da formação dos religio-
sos jesuítas que cuidavam do ensino – da alfabetização 
aos graus superiores – não se podia duvidar: dois anos 
de religião, dois de letras, três de filosofia, três de estágio 
de magistério e quatro de teologia. Sem contar a exce-
lência das instalações, das refeições, das bibliotecas, dos 
laboratórios, garantida pelo trabalho de religiosos “coad-
jutores” e de escravos de “pescar e lavrar”.

Em 1827, passados quase três séculos de educação de 
qualidade elitista, a lei abre as escolas para as meninas e 
a política imperial permite a presença da iniciativa pri-
vada. A qualidade se deslocou da elitização da matrícula 
para a seletividade dos cursos e percursos. Começaram 
a conviver escolas de renome e escolas medíocres, bali-
zadas um pouco pelas características da clientela ou pelo 
preço das mensalidades e outro pouco pela exposição 
dos resultados na aprendizagem, agora, medidos pelos 
exames às poucas e seletivas faculdades instituídas no 
país: direito, engenharia, medicina, agronomia. A oferta 
de ensino primário público cresce desde 1834, quando, 
concomitantemente, são responsabilizadas as provín-
cias (e depois os estados) e passam a ser bem preparados 
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os mestres e mestras nos cursos normais. Entretanto, o 
ensino secundário continua elitista não mais por impo-
sição legal, mas por artifícios políticos e forças sociais: 
até 1930 em cada estado existia um ginásio público (que 
oferecia também o ensino médio) e algumas escolas 
normais, enquanto as instituições privadas se multipli-
cavam, seja para acolher filhos e filhas de fazendeiros em 
internatos, seja para propiciar ascensão social às popu-
lações das cidades que se multiplicavam e cresciam em 
todo o país. Com esse fenômeno da urbanização, que 
coincide com o aumento dos imigrantes e das indústrias, 
explode a demanda pelas escolas primárias gratuitas. Os 
estados se vêem obrigados a abrir mão da jornada inte-
gral e da presença obrigatória de professores habilitados: 
ainda antes de 1930 são instituídos os turnos reduzidos 
(primeiro o matutino e vespertino, depois os “interme-
diários”) com a desculpa da “democratização do acesso”. 
A qualidade das escolas públicas se deteriora e passa 
a ser preocupação de educadores, de acadêmicos e de 
governantes. Nesse contexto, Anísio Teixeira profere em 
Ribeirão Preto sua célebre conferência, que se traduzirá 
no livro Educação não é privilégio; e se desnuda a correlação 
entre investimentos financeiros e qualidade do ensino 
e da aprendizagem – até ali atribuídas ao resultado do 
desempenho de alunos inteligentes ou de professores 
titulados ou comprometidos. 

Não admira que o discurso de ministros e secretários 
de educação se concentre na pretensa busca da qualidade 
do ensino, que se julgava perdida pela massificação da 
oferta. Assim como reconhecem a desvalorização do 
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magistério, os constituintes de 1987/1988 diagnosticam 
a desqualificação da educação escolar e estabelecem a 
“garantia do padrão de qualidade” como princípio do 
ensino no Brasil – art. 206, X, da Constituição. 

Em 1996, depois de oito anos de discussões no Con-
gresso Nacional, é sancionada a LDB, que assim se 
pronuncia sobre a qualidade do ensino: 

 » no artigo 3º, IX, como princípio: “garantia do padrão de qua-
lidade”;

 » no artigo 4º, IX, como dever do Estado: “padrões mínimos de 
qualidade de ensino, definidos como a quantidade e varie-
dade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.”

São evidentes dois “movimentos” do texto. O pri-
meiro, da condição abstrata de “princípio do ensino” para 
o dispositivo concreto de “dever do Estado”. O segundo, 
de definição e operacionalização do conceito de quali-
dade, indicando sua relação finalística com o processo de 
ensino-aprendizagem e sua articulação com elementos 
de gestão, considerados como “causas eficientes” da qua-
lidade: insumos mínimos indispensáveis, em quantidade 
e variedade, o que supõe o planejamento da presença de 
“componentes” identificados, desagregados e medidos, 
“por aluno”. Como os componentes têm valores finan-
ceiros (e orçamentários), nasce daí o conceito de CAQ, 
central neste texto, que passamos a descrever.
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O CAQ na LDB e na política educacional

A discussão da qualidade na LDB não ficou restrita 
aos artigos iniciais, identificados como filosofia da Lei. 
A expressão “por aluno” prenunciava a relação entre 
qualidade e financiamento da educação, tanto pública 
quanto privada.

No caso desta última, o céu é o limite. Observando-se 
o valor das mensalidades das escolas, percebe-se que 
a correlação com o desempenho dos alunos é quase 
“automática”. O fenômeno é tão óbvio que dispensa 
comentários. Mas autoriza dizer que se o gasto por aluno 
de algumas escolas privadas for muito maior que a média 
das públicas e a maior parte das particulares, elas terão 
indiscutivelmente maior qualidade.

Contudo, é forçoso focarmos o CAQ como elemento da 
gestão das escolas públicas, uma vez que 85% dos estudan-
tes brasileiros estão nelas matriculados, quanto porque 
a LDB se restringe a elas no capítulo do financiamento: 

 » Art. 74 A União, em colaboração com os estados, o Distrito 
Federal e os municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportu-
nidades educacionais para o ensino fundamental, baseado no custo 
mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade. 

 » Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será 
calculado pela União ao final de cada ano, com validade para 
o ano subseqüente, considerando variações regionais no custo 
dos insumos e as várias modalidades de ensino.

Embora não estejam as palavras "custo", "aluno" e 
"qualidade" reunidas na expressão hoje consagrada do 
CAQ, é patente que seu conteúdo está explícito, ainda que 
restrito ao ensino fundamental (o obrigatório de então), 
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adjetivado pela palavra fatídica que também se aplica aos 
salários (‘mínimo’) e como que descolado dos orçamen-
tos, à força da expressão mais abstrata de “oportunidades 
educacionais” – o que caracteriza despesa potencial, mas 
não efetivada. A articulação das expressões do parágrafo 
único com o texto do artigo 4º é mais do que explícita: 
custo mínimo anual, variações no custo dos insumos, 
várias modalidades de ensino (EJA, educação rural etc.). 
Mas a LDB, nos artigos deste texto que tiveram origem no 
Ministério da Educação (MEC), é ainda mais operacional:

 » Art. 75 A ação supletiva e redistributiva da União e dos esta-
dos será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as 
disparidades de acesso e garantir o padrão mínimo de qua-
lidade do ensino.

 » § 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula de 
domínio público que inclua a capacidade de atendimento e a 
medida do esforço fiscal do respectivo estado, do Distrito 
Federal ou do município a favor da manutenção e do desen-
volvimento do ensino. 

 » § 2º A capacidade de atendimento de cada governo será definida 
pela razão entre os recursos de uso constitucionalmente obri-
gatório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo 
anual do aluno relativo ao padrão mínimo de qualidade. 

 » § 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a 
União poderá fazer a transferência direta de recursos a cada 
estabelecimento de ensino, considerado o número de alunos 
que efetivamente freqüentam a escola.

 » § 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser 
exercida em favor do Distrito Federal, dos estados e dos 
municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino de 
sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o 
inciso V do art. 11, em número inferior à sua capacidade de 
atendimento. 

 » Art. 76 A ação supletiva e distributiva prevista no artigo 
anterior ficará condicionada ao efetivo cumprimento, pelos 
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estados, Distrito Federal e municípios, do disposto nesta lei, 
sem prejuízo de outras prescrições legais.

De propósito, antecipamos a questão da comple-
mentação da União para provar que havia, desde 1995, 
quando esse texto foi construído pelo senador Darcy 
Ribeiro e o MEC, sob a chefia de Paulo Renato de Souza, 
uma concepção de CAQ articulada com a de comple-
mentação da União. No entanto, os arts. 74, 75 e 76 nunca 
foram cumpridos ou postos em prática. Por quê?

A complementação da União 

Em 19 de outubro de 1994, no governo Itamar, havia 
sido assinado um Pacto Nacional pela Valorização do 
Magistério, em que se garantia para os professores em 
jornada de 40 horas semanais o pagamento de um Piso 
Salarial Nacional, no valor de R$ 300,00 – a partir de 
janeiro de 1995. Eleito Fernando Henrique Cardoso e 
sendo o MEC confiado ao economista Paulo Renato, 
foi concebido o Fundef – para garantir financiamento 
público para o ensino fundamental em todos os estados 
e seus municípios num patamar que se julgava suficiente 
para assegurar o mínimo de qualidade e um “salário 
médio” decente para os professores. Os R$ 300,00 valiam 
tanto para o valor-mínimo-nacional-qualidade, quanto 
para o salário médio potencial mensal.

Os §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996 (quatro dias após a sanção da LDB), 
representaram um verdadeiro tsunami que sepultou a 
complicada equação dos arts. 74 e 75 da LDB, que hoje 
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consideramos fundamentos científicos para se fixar o 
CAQ. O que diziam eles? Que o valor mínimo do Fundef 
para 1997 seria de R$ 300,00 – como dito anteriormente, 
garantindo complementações da União para nove esta-
dos (PA e oito do NE, exceto RN) e aumentos substanciais 
de salário para seus professores; e que, a partir de 1998, 
ele seria definido pela União, nunca abaixo da seguinte 
conta: divisão da previsão de arrecadação total do Fundef 
pela previsão de matrículas. Ora, estávamos no terceiro 
ano do Plano Real, com a inflação bem reduzida e a arre-
cadação em crescimento superior ao das matrículas, pela 
primeira vez no século XX. Ou seja: esperava-se para 1998 
um valor mínimo de pelo menos R$ 400,00 – o que fazia 
aumentar substancialmente a complementação da União, 
que se esperava para doze ou treze estados, incluindo 
Minas Gerais e Goiás. 

Qual não foi a surpresa quando o governo FHC fixou 
arbitrariamente o valor mínimo em R$ 315,00 para 1998 
(mesmo assim, garantiu complementação para nove esta-
dos) e, reeleito em outubro desse ano, congelou-o para 
o ano seguinte! 

Daí por diante, durante o segundo mandato de FHC 
e o primeiro de Lula, não somente os arts. 74 e 75 da LDB 
foram descumpridos como também o art. 6º da Lei nº 
9.494. A Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação (CNTE) entrou na Justiça por meio do Minis-
tério Público da União, mas o processo encontrava mil 
barreiras para tramitar, enquanto crescia a dívida da 
União. O Ministério da Fazenda se defendia ora com 
a desculpa das crises internacionais que impediam o 
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aumento da complementação, ora com argumentos hoje 
risíveis, mas que protelavam o posicionamento do Judici-
ário. No governo Lula, a questão passou a ser política: em 
2005, ele protocolou a Proposta de Emenda à Constitui-
ção (PEC) que se converteria na Emenda Constitucional 
nº 53, que substituiu o Fundef pelo Fundeb, garantindo 
complementações crescentes da União, até atingir, “no 
mínimo”, o equivalente a 10% da arrecadação total do 
Fundo. Até hoje a União não passou desse patamar – 
que expressa uma “disposição mínima” de colaboração 
dela no financiamento da educação básica. 

  

Valor mínimo versus CAQ

Pode-se perceber que a lógica da política de fixação do 
CAQ perdeu para o “trator” das imposições do Ministé-
rio da Fazenda; R$ 315,00 anuais em 1998 ou R$ 2.096,00 
em 2013 não dependem de um estudo dos componen-
tes da qualidade, nem mesmo com as pressões sindicais 
depois da implantação do Piso Salarial Nacional dos Pro-
fissionais do Magistério da Educação Básica em 2009. 
Do teto de “disponibilidade orçamentária” da União 
(cerca de R$ 11 bilhões em 2013) – congelado nos 10% da 
receita total do Fundeb –, se deduz um valor mínimo e 
se distribui a complementação pelos estados cujo custo 
médio por aluno não o atingiu. Nessa conta, entrou um 
décimo estado, o Amazonas. Os outros 16, que repre-
sentam cerca de 75% das matrículas na educação básica 
pública, financiam suas escolas com recursos próprios, à 
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exceção de programas suplementares do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação (FNDE) – como os de 
alimentação e transporte escolar, livros didáticos e biblio-
tecas, manutenção física e outros menores – dependentes 
de contribuições sociais como a do salário-educação e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins). 

De alguns anos para cá, a sociedade civil tem lutado 
pela inclusão de um mecanismo de financiamento cha-
mado Custo Aluno Qualidade Inicial (CAQi), baseado 
em componentes (ou insumos) objetivos que contribuem 
para o alcance dos objetivos de aprendizagem nas dife-
rentes etapas e modalidades da educação básica, no 
patamar mínimo da oferta de escolarização em turno 
reduzido de quatro horas diárias. As simulações mais 
conhecidas são de José Marcelino Rezende, professor 
da USP. Na verdade, esse CAQ já tinha sido aventado 
no final da década de 1980, nas discussões da última 
Constituinte, em reuniões da Direção da antiga Confede-
ração de Professores do Brasil (CPB). Outros referenciais 
que têm sido levantados são os custos médios anuais 
das escolas federais, como os do Colégio D. Pedro II, os 
das escolas militares e os dos cursos de ensino médio 
dos atuais Institutos Federais. Essas comparações dão 
combustível para a ideia da “federalização” da educa-
ção básica e a da substituição do piso do magistério por 
uma carreira nacional, como prega o senador Cristo-
vam Buarque. 

No texto do PNE, a polêmica se concentra não mais 
no conceito de CAQ ou CAQi, mas de sua sustentação 
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pelas verbas da União, a que explicitamente se opõem 
governistas e muitos acadêmicos, pelas razões que serão 
expostas na última seção deste artigo.

Entretanto, é fundamental se proclamar que enquanto 
o valor mínimo do Fundeb ficar preso a disponibilida-
des do Tesouro – congeladas nos 10% de uma receita do 
Fundo que não cresce mais na mesma velocidade dos pri-
meiros anos deste século – e não for calculado de forma 
científica e democrática, preferivelmente dentro das estra-
tégias do PNE, ele será mesmo um valor mínimo e não 
um valor de qualidade. 

Essa mudança de política é possível?

Complementação da União, mas não só 

Os governistas e acadêmicos parecem ter razão em 
apontar que o CAQ ou até mesmo o CAQi não podem 
ser sustentados unicamente pelo esforço a mais da União. 
Por duas razões plausíveis. A primeira é que muitos 
estados e municípios não praticam o esforço fiscal a que 
alude a LDB. Impostos são subarrecadados, sonegados 
e alvos de isenções e até de imunidade fiscal – principal-
mente o ICMS. Os tributos sobre os patrimônios (como o 
ITR1, ITCD2 e IPTU3) têm receitas imoralmente baixas. A 
segunda é que, por ser o Brasil uma República Fede-
rativa e por ter a tradição de quase 200 anos de oferta 

1 Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.

2 Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos.

3 Imposto Predial e Territorial Urbano.
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da educação básica descentralizada para estados e 
municípios, não tem sentido concentrar na União o 
seu financiamento (o que já acontece com a educação 
superior) e comprometer a saúde das finanças públicas 
responsáveis pelo equilíbrio fiscal na volatilidade do 
mundo globalizado.

É verdade que cumpre à União aumentar sua parcela 
na conta, o que pode ser feito pelo aumento de receita 
do ITR, pela criação do IGF e destinação de novos tribu-
tos (royalties do petróleo, gás e minérios – por exemplo) 
à educação. Mas não se pense que dá para aumentar de 
18% para 25% dos impostos para a Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino (MDE), como se fez de 13% para 
18% em 1988. As outras políticas públicas iriam se rebe-
lar. A conta da educação tem que ser repartida com os 
entes federados, inclusive no alcance da aplicação de 10% 
de recursos públicos do PIB no setor. 

Cabe à União, inclusive aos poderes Legislativo e Judi-
ciário, comandarem essas mudanças para incremento de 
receita em todas as esferas, com mais justa distribuição 
de encargos de pessoas e empresas, segundo a capaci-
dade contributiva de cada uma. 

Finalmente, três considerações político-sociais deri-
vadas de uma sadia interpretação de dados censitários.

Primeiro, não se pense que a demanda por educa-
ção está diminuindo, como acusa o Censo Escolar: não 
somente existem 70 milhões de adultos que não conclu-
íram a educação básica (agora obrigatória até o fim do 
ensino médio), frente a cinco milhões de matrículas na 
EJA, como quase 10 milhões de crianças até cinco anos 
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de idade que não têm vaga na educação infantil gratuita 
a que têm direito. Isso vai forçar o investimento de novos 
recursos públicos, sob pena de congelar o valor mínimo 
e o piso do magistério, que precisa se ampliar para todos 
os profissionais da educação. O que dizer do expressivo 
aumento da oferta de escolas em jornada integral, que 
passaram de 3% para 10% nos últimos anos e que se pre-
tende elevar a 50% até 2024? Isso significa a necessidade 
premente de mais recursos e substituir o CAQi pelo CAQ 
a médio e mesmo a curto prazo.

Segundo. Nem todo mundo está atento ao mecanismo 
de atualização do piso salarial do magistério: enquanto o 
critério for a variação do valor mínimo do Fundeb, muito 
justo, aliás, ele só vai garantir ganho real com aumento 
de receita para o Fundeb, seja por mais arrecadação dos 
impostos estaduais e municipais, seja pelo aumento do 
valor da complementação da União. Como seria possível 
prever, alguns espertinhos estão apostando na diminui-
ção progressiva das matrículas, que assegura o aumento 
formal do valor mínimo por aluno, que só pode ser trans-
ferido para a remuneração do magistério público à custa 
da demissão proporcional de professores. Sem contar que 
diminuir matrículas, além de negar direitos dos cida-
dãos e minar a democratização da educação, a médio 
prazo contribui para a redução da categoria e enfraque-
cimento dos sindicatos. 

Terceiro. Os ganhos salariais dos trabalhadores em 
geral e a redução das taxas de natalidade estão invertendo 
a tendência já secular de aumento das matrículas na edu-
cação básica pública, agora em favor das particulares. 
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Mas não se pense que isso vai ficar só por conta das 
mensalidades das famílias. Mecanismos do Fundeb em 
relação à educação infantil e do Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) na edu-
cação profissional estão comprometendo cada vez mais 
recursos públicos em instituições privadas. Já provo-
cam disputas: o que fazer primeiro, celebrar parcerias 
usando verbas públicas em escolas privadas ou garantir 
“ganhos reais” no piso e na remuneração dos profissio-
nais da educação? Essa é uma briga de gente grande, que 
requer muita luta sindical, política e... eleitoral. Alguém 
duvida que uma volta de antigos protagonistas do veto 
aos 7% do PIB para a educação, à inclusão de toda a edu-
cação básica no Fundef e ao piso salarial nacional não 
será uma marcha à ré em nossa história? 
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Introdução

O que estamos fazendo enquanto conselhos do 
Fundeb? Temos desempenhado nosso papel 
de fiscalizadores neste fundo? Que condi-

ções temos, de fato, para acompanhá-lo e fiscalizá-lo? 
 A verdade é que o Fundeb possui um Conse-

lho, instituído quase que para não funcionar. O Fundeb 
foi constituído e conquistado ao longo de mais de uma 
década e carregou, durante a vigência do Fundef, o 
desafio da superação de uma política reducionista do 
investimento mínimo por aluno, de ausência principal-
mente da União no financiamento em educação. Logo, a 
condição do Fundeb, hoje, é a de uma conquista histórica 
da sociedade brasileira, um “instrumento republicano de 
superação de diferenças e desigualdades regionais” que 
se encontra em risco. 

Temos um desafio enquanto CNTE: a da luta para 
fazer valer esse fundo, para fazê-lo acontecer e responsa-
bilizar todas as esferas de governo, mas principalmente 
a União, para que possa cumprir as metas para o que foi 
pensado, inicialmente. 

Para ajudar nesta reflexão, buscamos entender, na 
história, porque há tanta dificuldade para garantir mais 
recursos para a educação pública e, assim, fazer valer um 
fundo importantíssimo como o Fundeb. A resposta às 
perguntas vai nos levar a uma das condições que justifi-
cam os riscos do Fundeb; e a marca do Estado brasileiro 
sempre foi ausente no financiamento público à educação. 
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A história do financiamento público da 
educação

Trabalho central para entender a história do financia-
mento da educação no Brasil é a tese do professor João 
Monlevade. [2. MONLEVADE: 2000]. Não dá para falar 
de financiamento, sem lembrar que começamos os pri-
meiros 50 anos de Brasil sem escola. Os colonizadores 
que aqui aportaram em definitivo, em 1500, se utiliza-
ram de uma forma sutil de dominação: negaram o acesso 
ao conhecimento sistematizado à maioria da população. 
Essa situação nos possibilita uma leitura inicial da opção 
pelo financiamento: a opção por negar investimentos na 
educação. Essa ausência, principalmente por parte da 
União, será a marca indelével, permanente, que não se 
apaga, do financiamento da educação no Brasil, até hoje.

No período de 1550 a 1759, o dos jesuítas, teremos uma 
segunda fase, em que, pelo viés de uma escola pública, 
foi negado, à maioria da população, o direito à educação 
pública, o que Monlevade (2000) chama de “instrução 
pública”. Pela própria condição existencial dos jesuítas, 
de religiosos que faziam votos de pobreza e obediência 
e se autosustentavam financeiramente, pela condição de 
sacerdotes e irmãos coadjutores, ao assumirem a con-
dição de professores e funcionários da educação não 
favoreceram a legitimação de uma cultura de financia-
mento público da educação.

Sob uma condição política e econômica específica, 
proporcionada pelo colonizador, possibilitou-se aos 
religiosos que tivessem posses. O gado era a principal 
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riqueza, o que possibilitou grandes construções de pré-
dios escolares, com oficinas, bibliotecas e até laboratórios, 
proporcionando muitos inventos e experiências inova-
doras em educação. 

No período dos jesuítas, estudos apontam que eram 
investidos em educação mais do que 10% do PIB, mesmo 
sendo elitista o atendimento educacional da população. 
Ao expulsá-los, em 1759, o Marquês de Pombal retoma 
um período em que os colonizadores “condenaram” 
o País a não oferecer “instrução pública” à maioria. A 
situação era: que tipo de escolas teríamos? Sem os pro-
fessores “sacerdotes” e sem os funcionários da educação 
(os irmãos coadjutores), qualquer pessoa que tivesse o 
mínimo acesso poderia se tornar mestre e professor, 
ou seja, lecionar. O mesmo aconteceria com o pessoal 
não-docente, para atuar no apoio à educação. Todos 
participaram, viveram as condições e consequências da 
ausência de estrutura de financiamento e de uma con-
dição sistematizada de ensino. . 

De 1772 a 1822, há as aulas régias, em que qualquer 
um, com um mínimo de conhecimento, poderia se 
candidatar a professor e o funcionário de escola era um 
escravo. Segue, assim, a condição cultural, que vamos 
herdar como condição existencial para o funcionário 
e funcionária de escola, cuja história é inaugurada na 
subalternidade: o irmão jesuíta era subalterno ao sacer-
dote e essa condição, de 1772, vai migrar, de “irmão 
coadjutor”, que possuía condições estruturais de traba-
lho, para a de escravo, que não recebia salário, muito 
menos condições estruturais de trabalho, que não tinha 
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nenhuma preparação, porque o “poder público” não se 
responsabilizava por ela. 

Historicamente, isso vai explicar a ausência da valo-
rização profissional, do plano de carreira, da inclusão e 
profissionalização dos/as funcionários/as da educação. 
A deslegitimação acontece em função desse substrato, 
dessa herança política nefasta, do ponto de vista da 
garantia da educação cujo eixo central é o financia-
mento. 

O Brasil, que vai de 1824, com a promulgação da Cons-
tituição por D. Pedro I, até meados do século XX, vai se 
pautar pela implantação de um modelo descentralizador 
de Estado. O poder central, nesse período, jogou para se 
desvencilhar do atendimento da educação elementar, da 
educação primária ou básica, como hoje denominamos. 
As províncias ficaram com a incumbência do atendi-
mento dessa demanda. O poder central vai determinar as 
consequências futuras, no processo de industrialização 
a ser implantado no País, em que a crescente população 
urbana demandará a massificação das matrículas, sem 
que a maioria das províncias tenha resguardadas suas 
condições de financiamento.

O financiamento no século XX 

A conjuntura dos anos 40 e 50 do século XX será de 
elitização do ensino público, em que os estados mais 
desenvolvidos, por seu próprio financiamento, garanti-
rão a expansão das escolas. 
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Em 1971, o tecnicismo terá um aparato forte, que vai 
garantir mão de obra ao desenvolvimentismo, nos ter-
mos estabelecidos pelo regime militar. 

Na década de 80 do século XX haveria o desafio da 
massificação das matrículas aliado a uma luta forte da 
sociedade, com a Nova República (a democratização), por 
uma escola pública, gratuita e de qualidade socialmente 
referenciada, que depois terá continuidade nas inúmeras 
conferências, nos sindicatos e movimentos sociais pelo país. 

Havia uma expectativa, no movimento social, frus-
trada com a eleição do presidente Fernando Collor de 
Melo, então candidato forjado pela direita, que, pelas 
ações iniciais para estabelecer o “estado mínimo 
neoliberal”, impediria as mudanças historicamente rei-
vindicadas, inclusive o financiamento em educação.

Só com o impeachment do presidente, em 1992, se 
criam novas bases de articulação social por mais inves-
timentos em educação. Com o novo governo, há a 
construção do que viria a se chamar “Pacto pela Valo-
rização do Magistério”, com iniciativas por parte do 
ministro da Educação, Murilo Hingel, e do presidente 
Itamar Franco. Mas, a eleição do ministro da Fazenda, 
Fernando Henrique Cardoso, para a Presidência da 
República, por uma aliança de centro-direita e de recorte 
neoliberal, sepulta as articulações em torno desse pacto 
e culmina no engavetamento da proposta, frustrando 
todo o movimento social que já exigia, “além de vagas, 
qualidade social na educação”.

De 1994 a 2006, acentua-se a desresponsabilização 
do Estado no financiamento da educação básica. Se a 



Cadernos de Educação, Brasília, n. 27, p. 191-211, jul./dez. 2014. Disponível em: <www.cnte.org.br> 197

Uma conquista histórica, o Fundeb está em risco

sociedade havia, a partir de 1930, logrado certo compro-
misso da União com a educação, mesmo que de recorte 
descentralizador, a partir de 94, veríamos aprofundado 
o recorte do “estado mínimo na educação”. Nem mesmo 
toda a luta por uma nova LDB muda os rumos do finan-
ciamento da educação pública no País.

De forma simultânea à instituição de uma nova LDB, 
há a implantação do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 
do Magistério (Fundef), instituído pela Emenda Cons-
titucional n.º 14, de setembro de 1996, e regulamentado 
pela Lei n.º 9.424, de 24 de dezembro do mesmo ano, e 
pelo Decreto nº 2.264, de junho de 1997. Foi implantado, 
nacionalmente, em 1º de janeiro de 1998, quando passa 
a vigorar a nova sistemática de redistribuição dos recur-
sos destinados ao ensino fundamental.

O que se segue, diferentemente do se propunha, pelas 
características do próprio Fundef de atender priorita-
riamente apenas os alunos do ensino fundamental, é 
o período de desresponsabilização do Estado (União, 
estados e municípios), que redundará em forte municipa-
lização e promoção das escolas particulares na educação 
básica para atender etapas não financiadas pelo Fundef. 

A eleição de um governo de aliança democrático e 
popular, com o presidente Lula, reacende as expectativas 
do movimento social organizado da nova condição de 
financiamento em educação, buscando, inclusive, a rei-
vindicação histórica dos 10% do PIB a serem investidos 
em educação pública. Tal expectativa foi frustrada com os 
7% do PIB no Plano Nacional de Educação que vigorou 
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entre 2001 e 2010, mas fundamentalmente a frustação 
veio com os vetos de FHC (aliança PSDB-DEM) a todos 
os artigos que mencionavam a questão do financiamento 
da educação. Sob o comando de FHC, a população brasi-
leira viu perpetuar-se a condição de um Estado ausente 
do financiamento da educação pública, agora sob o viés 
neoliberalizante e privatista. 

A luta social é intensa para a superação do Fundef 
pelo Fundeb (2006), buscando uma nova condição de 
participação da União no financiamento da educação 
básica no País. A história dessa luta da sociedade orga-
nizada, até então, vai demonstrar que, no financiamento 
da educação, tivemos um poder público cuja ausência 
era a forma de marcar presença. 

Não reconhecimento do “público”

A atuação histórica do Estado gerou uma cultura per-
versa, na população, que se transformou em problema 
nacional: a de que ela não se reconhece na política pública 
e, por isso, não se sente responsável pelos bens públicos. 
O que resulta dessa postura é uma desresponsabilização 
para com tudo que tem essa marca: quando a gente tinha 
o orelhão como telefone público de massa, a gente o des-
truía e não se esforçava em preservar porque era público; 
por isso também, a gente picha a parede da escola que 
por vezes não nos reconhecemos como “nossa” pública 
escola; quando há um bem público, o prédio público, uma 
condição pública, eu não tenho compromisso porque eu 
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não me reconheço neles. Essa talvez seja a pior herança 
do Estado apropriado por uma elite que o colocou quase 
que exclusivamente a seu serviço.

Faço aqui a memória de uma fala do professor Júlio 
César Martins Viana, ex-presidente do Sintep e da CUT 
em Mato Grosso: “quando se fala em elite, a gente fala 
do que de melhor podemos ter em determinado espaço 
e grupo de pessoas com funções específicas de comando 
e ação. Mas, quando falamos em “elite brasileira” esta-
mos falando do que de pior nós produzimos em 500 anos 
de nação, porque essa ‘elite’ saqueou e vem saqueando o 
Brasil em benefício próprio ou da elite internacional”, na 
mesma acepção da afirmação dos irmãos africanos, pre-
sentes no Seminário sobre Financiamento em Educação, 
ao nos explicar o processo de exploração capitalista das 
nações europeias sobre as nações africanas, como uma 
“elite” que “pilhou” o Estado, do ponto de vista de sua 
apropriação, para sempre favorecer uma minoria. 

Outro elemento para avaliar a luta da sociedade pelo 
financiamento na educação é o caminho da vinculação 
constitucional. Antes da Constituição Federal de 1988, a 
Emenda Constitucional nº 24, de 1 de dezembro de 1983, a 
Emenda João Calmon, regulamentada pela Lei 7.348, de 24 
de julho de 1985, já trazia elementos de vinculação da edu-
cação nacional ao patamar de 13% de investimento, para a 
União, dos recursos oriundos de impostos que, em 1988, 
consagra os 18% e também os 25% de estados e municípios. 

Para a CNTE, sempre foi clara a opção pela vincula-
ção de receitas, diante da “apropriação” do Estado pelas 
elites. Sempre tivemos claro, também, que a opção pela 
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política de fundos seria a forma mais viável para res-
guardar a educação das legislações flexíveis, que sempre 
dominaram o arcabouço constitucional brasileiro. 

A política de fundo visa a recuperar determinados 
prejuízos ao longo da história. O indicador dessa luta 
é a qualidade na aprendizagem. Em um país que his-
toricamente negou à maioria da população o acesso à 
escola pública, só se garantirá aprendizagem de qua-
lidade social se houver mecanismos seguros de mais 
investimentos em educação. O caminho mais curto era 
e é, portanto, o da vinculação e dos fundos.

O Fundeb, avanços e limites

O Fundeb teve e tem uma centralidade histórica no 
processo de luta para garantir a aprendizagem aos estu-
dantes. Há uma ampliação da base de investimento/
aluno, diferente do que havia no Fundef. Com o Fun-
deb, o aluno tem que estar na escola pública para ser 
contado financeiramente. E como a escola é o espaço-fim 
da aprendizagem, é preciso uma referência mínima de 
financiamento para garantí-la. Estamos falando de apren-
der com uma qualidade com referência social e pública, 
não é a qualidade do Sistema S em que o chão está bri-
lhando, mas lá na parede está a informação - curso de 
torneiro mecânico, por exemplo, em tantas horas, valendo 
tantos reais – e, ao final de uma formação compactada, 
temos o sujeito capaz de desenvolver as ações de produ-
ção mas com poucos referenciais de cidadania e defesa 
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dos seus direitos. Não é essa a qualidade que nos inte-
ressa, mas a centrada na condição social da população, 
que tem na escola pública gratuita e de qualidade sua 
referência de inclusão social e de cidadania. 

A política de fundo vem responder a essa condição e, 
por isso, são necessários mais recursos financeiros para a 
educação como condição para assegurar os demais recur-
sos. Com a nossa dívida histórica, sem ampliação dos 
recursos para a escola pública, não haverá como saldá-la, 
pois ela se acentuou com a massificação das matrículas, 
a partir da segunda metade do século XX. 

Portanto, também dentro do marco da Educa-
ção Para Todos (Declaração Mundial sobre Educação para 
Todos: satisfação das necessidades básicas de aprendiza-
gem. UNESCO, Jomtien, Tailândia 1990), nós tivemos 
que aceitar algumas fragilidades no financiamento 
da educação e uma delas foi ter que conviver com 
o Fundef, que se fosse aplicado na prática, como 
inicialmente pensado, teria tido eficiência muito maior.

O Fundef apresentou inúmeras limitações, já conhe-
cidas, dentre elas a questão da vigência do fundo, que 
também se encontra no Fundeb, embora com diferenças 
significativas, sendo a principal a abrangência das matrí-
culas, o que o torna, de fato, um instrumento republicano 
de superação das diferenças regionais em educação. Fato 
é que, se o Fundef tinha tempo para terminar, o Fundeb 
também o tem - e isto é algo com que temos que nos pre-
ocupar, uma vez que as bases (programas) políticas dos 
governos eleitos sempre oferecem insegurança para as 
políticas públicas no País. 
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A valorização do profissional da educação é outro ele-
mento que traduz uma dívida histórica deste país para 
com os educadores. No caso do Fundeb, vai-se man-
ter essa dicotomia: mesmo com a Constituição de 1988 
falando em valorização profissional, na prática, nos depa-
ramos apenas com a valorização do magistério. Somente 
a partir de 2003, com o Governo Lula, desenvolvem-se 
ações para o pessoal não-docente, com o Profuncioná-
rio1, em que pese a crítica da CNTE de ser um programa 
de governo e não uma política de Estado. 

Mesmo o Fundeb sendo, de fato, uma conquista para a 
educação básica, vários mecanismos vêm promovendo a 
diminuição na aplicação dos recursos da chamada Manu-
tenção e Desenvolvimento do Ensino (Art 70 e 71 da LDB). 
O olhar para as receitas da educação apenas voltado 
para o Fundeb é um destes mecanismos. Isto porque ele 
se constitui apenas por alguns impostos, que compõem 
uma cesta, e de um percentual (20%), abaixo daquilo que 
é a vinculação constitucional dos 25% a serem aplicados. 
Os gestores, que raramente se comprometem a fazer 
a formação permanente dos integrantes do Conselho 
de Acompanhamento, se preocupam em olhar apenas 
para os recursos do Fundeb. Nesse lapso de acompanha-
mento, os/as conselheiros/as não observam os demais 5% 
dos impostos da cesta do Fundeb e os 25% dos demais 
impostos que não o compõem, mas que exigem os 25% 
constitucionais para a educação; e, com isso, deixamos 
de acompanhar os recursos, que são significativos para 

1 Profuncionário é um programa que visa a formação dos funcionários de escola, em efetivo 
exercício, em habilitação compatível com a atividade que exerce na escola.
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a valorização profissional e, também, para a manuten-
ção e o desenvolvimento das nossas escolas. Sem falar na 
opção dos gestores no pouco esforço para uma boa arre-
cadação do IPTU2, ITBI3. ISSQN4 e Dívida Ativa, impostos 
em que os 25% ficam para o município e, se arrecadados, 
possibilitarão a elevação do valor per capita por aluno, 
dotando o município de melhor condição financeira para 
manter a educação. 

Outro limite do Fundeb é a correlação de atendimento 
das matrículas entre estado e municípios. Basta fazer as 
contas para saber que se um município, por sua condi-
ção de menor participação no bolo tributário nacional, se 
arvora em atender a maior parte da demanda das matrí-
culas, ao invés de receber recursos do Fundeb, estará 
dividindo com o estado os recursos próprios arrecadados. 
Essa inversão de princípio legal, prevista na Constituição 
e Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, tem 
prejudicado o atendimento da demanda na educação 
infantil, em especial, das crianças em idade de creche.

Novos paradigmas a defender

Jamais podemos esquecer o que foi o Fundef para a 
escola pública: na negação e desestímulo às matrículas 
na educação infantil, creche e alfabetização, no ensino 
médio, na educação de jovens e adultos, na educação 

2 Imposto Predial e Territorial Urbano.

3 Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis.

4 Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Ou simplesmente ISS.
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especial, na educação do campo, no ensino profissional, 
e, portanto, também, na sua frágil existência, na negação 
do horizonte da valorização dos profissionais de educa-
ção. Coisa que se mantém no Fundeb. Trata-se de um 
desafio muito grande à CNTE, para conquistar, na prá-
tica e na lei, a valorização dos profissionais de educação. 

O que foi o Fundeb para a escola pública? A gente 
precisa ter claro o alcance do que foi sair do espaço do 
Fundef para o Fundeb, para que não se perca de vista o 
que está acontecendo hoje. Foi a possibilidade de avançar 
na promoção da equalização, para a universalização do 
atendimento na escola pública, de lutar para reduzir as 
desigualdades, de valorizar os profissionais da educação. 

Para quem observa o Projeto de Lei nº 8.530, de 2010, 
de autoria do Poder Executivo, que institui o Plano Nacio-
nal de Educação (PNE), os deslizes continuam. Fala-se 
em valorização profissional, mas, nos detalhes, se fala, 
novamente, em valorização do magistério. As contradi-
ções não param por aí. Busquem os votos dos ministros 
no Supremo Tribunal Federal, no longo julgamento da 
Lei do Piso Nacional (valorização para eles é valorização 
dos professores). Há um grande desafio para superar a 
compreensão limitada da valorização profissional.

A Emenda Constitucional 53 constitui elemento para-
digmático na história do financiamento da educação e da 
valorização dos profissionais da educação. A Resolução 
CNE/MEC nº 2, de 28 de maio de 2009, que estabelece 
as diretrizes para o Plano de Carreira do Magistério, 
aponta esse caráter paradigmático para a organização 
das políticas públicas educacionais pelos entes federados. 
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A adoção do Fundeb marcou o início de uma nova fase 
do Estado brasileiro, a de regulamentação das premis-
sas constitucionais para a educação, à luz de uma nova 
visão política, com três pontos fundamentais: 

A concepção sistêmica da educação na perspectiva de 
um sistema nacional articulado, que para nós tem sido 
um grande desafio, porque, pela própria organização 
do Estado, pela Constituição Federativa, há a experiên-
cia única de municipalização, que a partir de 88 ganhou 
grande enfoque do ponto de vista do investimento das 
políticas públicas. A Emenda Constitucional 53 vem pos-
sibilitar a condição de se concretizar o sistema nacional 
articulado da educação.

A segunda condição dessa nova fase do Estado é a 
ampliação do financiamento público ao conjunto da edu-
cação básica, a diferença do que foi o Fundef para o Fundeb. 

E a necessidade de se reconhecer e valorizar todos os 
profissionais das redes públicas de ensino como condi-
ção sine qua non para a garantia do direito à educação 
pública de qualidade. 

A evolução e o papel dos conselhos
 
O que significou o Fundeb, de início, em termos 

participação da União no financiamento da educação? 
Quando nós concluímos o Fundef em 2006, a União 
repassava, apenas, algo em torno de 400 milhões de reais 
para estados e municípios. Com o Fundeb, a União pas-
sou a investir progressivamente no fundo: dois bilhões 
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no primeiro ano (2007), três bilhões no terceiro ano (2008), 
4,5 bilhões no terceiro ano (2009) e 10% do valor total do 
Fundo a partir de 2010, o que hoje significa mais de oito 
bilhões de reais. Ou seja, se comparamos 2007 com 2013, 
nós saímos de 400 milhões para oito bilhões e meio. Esta-
mos falando de um cifra significativa. 

Mas o Fundeb é um fundo de natureza contábil, com-
posto, na quase totalidade, por recursos dos próprios 
estados, Distrito Federal e municípios e, a título de com-
plementação, uma parcela de recursos federais, sempre 
que, no âmbito de cada Estado, seu valor por aluno não 
alcance o mínimo definido nacionalmente. Como fundo 
contábil resultante de impostos, há dois problemas: 1) 
o fato de que, desde o Fundef, o Governo Federal vem 
criando taxas e não impostos, o que desonera a educa-
ção de arrecadar; e 2) o problema das isenções fiscais.

O Fundeb está envolto em uma crise de recursos, uma 
vez que, diante da crise econômica e da necessidade de os 
governos lançarem políticas de isenções e renúncias fiscais, 
a cada ano, o Ministério da Fazenda revê, para menor, o valor 
custo-aluno, prejudicando diretamente os entes estaduais 
e municipais no atendimento às suas redes e aos profissio-
nais da educação, que sofrem os abalos do não atendimento 
às reivindicações de valorização salarial, principalmente.

Fato é que, desde o Conselho Nacional, passando 
pelos conselhos estaduais e conselhos municipais, a ques-
tão do acompanhamento exige a compreensão dessa 
dinâmica nas finanças públicas. Fato também é que a 
própria gestão publica não vem cumprindo os precei-
tos legais da aplicação dos recursos.
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Como conselheiro, representante da CNTE no Conselho 
Nacional do Fundeb, tenho apresentado, via notas e mani-
festações, as questões que colocam em risco o fundo: o fato 
de que o governo, ao diminuir a arrecadação de impostos, 
promove o rebaixamento imediato do valor aluno. Entre-
tanto, quando há o crescimento da receita, não acontece o 
repasse imediato, ficando para o ano seguinte, sem a obri-
gação do gestor de cumprir com as prerrogativas do piso.

A CNTE tem, reiteradas vezes, apontado que a União 
necessita garantir a previsão inicial, para evitar a descon-
tinuidade de ações no âmbito das redes. Caso contrário, 
de instrumento de reparação de diferenças, o Fundeb 
aprofundará os problemas de planejamento de gestão e 
de valorização dos profissionais em educação. Portanto, 
temos que refletir sobre essa condição, sob pena de se 
colocar em risco um instrumento da causa republicana, 
que é a reparação das desigualdades regionais no finan-
ciamento da educação. O Fundeb foi criado para isso. 

A situação que envolve o Fundeb é agravada pela des-
valorização do papel dos conselhos de acompanhamento. 
No caso da prestação de contas dos entes junto aos tri-
bunais de contas dos estados, a lei estabelece que elas 
deveriam ser acompanhadas de um parecer do Conselho 
Municipal, Estadual ou do Conselho Nacional do Fun-
deb. Que Conselho tem feito isso? E qual é o Tribunal de 
Contas que leva em conta esse parecer do Conselho para 
a aprovação das contas dos entes? O Conselho Nacional 
do Fundeb e em sua maioria os conselhos estaduais e 
municipais não têm desenvolvido o seu papel de acom-
panhamento da aprovação ou reprovação das contas. E 
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não têm desenvolvido seus papéis porque não são con-
siderados e não lhes são oferecidas condições. 

Como conselheiro do Fundeb em nível nacional tenho 
dificuldade de pautar as questões dentro do Conselho, 
do ponto de vista de alguns representantes do próprio 
Governo Federal, mas principalmente do Consed, que 
sempre hegemoniza a Presidência. Outros segmentos 
têm uma participação fragilizada, o que não favorece a 
aprovação de resoluções para cobrar os responsáveis por 
encaminhamentos mais concretos e resguardar o fundo 
dos impactos financeiros negativos. O mesmo acontece 
com os representantes da CNTE nos conselhos nos esta-
dos, com raras exceções de conselheiros que se dedicam 
exclusivamente ao acompanhamento do Fundeb.

Nós temos protocolado enquanto Confederação Nacio-
nal dos Trabalhadores em Educação vários documentos. 
Em novembro de 2012, protocolamos um documento 
alertando que o Governo Federal deveria resguardar a 
condição do Fundeb, para que estados e municípios não 
tivessem, em 2013, as dificuldades que tiveram no mês 
de janeiro, quando mais de 400 municípios atrasaram o 
pagamento no salário de dezembro. 

No caso dos conselhos estaduais e municipais de 
educação, a situação não é muito diferente. Aliás, temos 
alguns limites a mais: o atrelamento do Cacs-Fundeb aos 
conselhos municipais e estaduais de educação, que não 
sabemos se de fato desenvolvem as suas funções. No nível 
local, o papel de aprovação e reprovação de contas do 
Conselho não surte efeito, portanto, não importa hoje se 
ele aprova ou reprova as contas, não tem feito a mínima 
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diferença. Em alguns locais, a existência de Conselho 
parece não fazer a menor diferença. Em outros casos, há 
conselhos que passam anos sem regularização. 

Conclusão e alguns desafios

São várias as situações de ausência de condições 
para que o Fundeb possa desenvolver seu papel, bem 
como para que o Cac-Fundeb também possa desen-
volver o seu papel. As questões são de natureza fiscal 
e de aplicação do Fundo, com responsabilização dos 
gestores que não cumprem a Constituição e a promoção 
de mecanismos que possam lhes possibililitar realizar 
de fato o seu papel.

 Neste sentido apontamos:
1. A urgência que nós temos agora, uma vez que 
está vencido o prazo de cinco anos na lei e temos uma 
avaliação a fazer, capaz de apontar a ações dos entes de 
forma a resguardar os princípios do Fundo.
2.  Temos um elemento dentro do Fundeb, o custo 
aluno/qualidade, que tem avançado muito pouco em 
sua regulamentação. Previsto no projeto do Plano 
Nacional de Educação, é preciso fazer valer sua defi-
nição e prazo de execução, pois constitui opção real de 
reivindicar mais recursos para a educação, na queda de 
braço entre o Ministério da Fazenda e o MEC.
3.  Temos a questão do reconhecimento do próprio 
Conselho do Fundeb e o desafio para que seja atuante. 
Nesse caso, ele teria que existir segundo os parâme-
tros dos conselhos de saúde, porque, dependendo da 
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aprovação de determinadas matérias no Conselho 
Municipal ou Estadual de Saúde, os gestores terão de 
responder administrativamente e judicialmente, o que 
não está acontecendo na educação. Portanto, nós pre-
cisamos abrir uma reflexão para cobrar essa condição 
de atuação no Conselho do Fundeb.
4.  A criação de um mecanismo de responsabiliza-
ção dos gestores, a exemplo do Siope; não esperar dois 
anos para que se incluam os dados das redes de ensino, 
o que não teria nenhuma serventia para comprovar se 
os municípios cumprem com os 25% constitucionais.
5. É preciso outra condição, com critérios mais 
rígidos, para a transferência voluntária dos recursos, 
caso o ente não cumpra os 25% constitucionais e os do 
Fundeb. Nesse caso, não há como fazer convênio para 
construção de creche, por exemplo. É necessário ter essa 
postura: se há comprovação de aplicação correta dos 
recursos, deve haver transferência voluntária. 
6. Na comprovação de pagamento do Piso Nacio-
nal, é necessária a revisão da portaria 213, de 02 de 
março de 2011, que instituiu a resolução 5, de 2011, onde, 
por exemplo, apenas os entes que recebem complemen-
tação da União podem solicitar recursos para pagá-lo.
7. A Comissão Intergovernamental de Financia-
mento, que regula o valor-aluno, precisa ser demandada 
nas várias questões aqui apresentadas. A dificuldade é que 
não há relação entre essa comissão e o Conselho do Fun-
deb. A comissão não tem a participação dos trabalhadores 
e conta somente com representação do Consed, da Undime 
e do Governo Federal. Outra questão a ser refletida.
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8. A questão do Piso, a questão da atualização 
trimestral do custo/aluno, resguardando, em caso de 
crises financeiras, os valores previstos inicialmente e 
também a ampliação do financiamento, em caso de 
ampliação das matrículas, são elementos fundamen-
tais para se avançar. 

O grande desafio, enfim, é a capacitação dos conse-
lheiros do Fundeb. Sem uma capacitação constante e 
sem as mudanças propostas neste artigo, haverá difi-
culdade de realizar a condição republicana do Fundo. 
É fundamental exigir do Governo Federal, através do 
MEC, que a União tenha maior responsabilidade na 
execução dessa conquista histórica da sociedade e da 
classe trabalhadora. 
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O livro faz um apanhado desde o Império, quando 
o Estado unitário centralizador mantinha-se omisso 
no desenvolvimento da educação básica (“as pro-
víncias deveriam oferecer a educação primária com 
seus próprios recursos, insuficientes, dada a estru-
tura tributária que privilegiava o governo central”) 
até à República e seu incipiente federalismo, em 
grande parte contaminado pelo patrimonialismo. 

Martins chama a atenção para o fato de que nos anos 
20, “em decorrência do otimismo educacional e da ascen-
são de camadas urbanas que reivindicavam a mudança 
das instituições e costumes políticos, a educação pas-
sou a ser considerada problema nacional, e tendo como 
porta-voz os pioneiros da Escola Nova, foram propos-
tas a vinculação de recursos à educação e a criação de 
fundos, bandeiras incorporadas à Constituição de 1934” 
e que passaram a vigorar nas Cartas de todos os perío-
dos de democracia, suprimidos nos regimes de exceção.

Por fim, analisa a Constituição de 1988 que adotou o 
federalismo cooperativo e consagrou o direito à educação 
e o dever do Estado de oferecê-la – revigorando os meca-
nismos de vinculação, contidos nas Cartas anteriores.

Para o autor, os fundos contábeis, implementados 
a partir dos anos 90, o Fundo de Desenvolvimento, 
Manutenção do Ensino Fundamental e de Valorização ( 
Fundef) e o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb) contribuíram para organizar os recur-
sos vinculados com repasses automáticos – e, tal como 
“minirreformas tributárias”, alteraram a distribuição aos 
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entes federativos, restritas a fundos de participação e 
cotas do ICMS. 

Apesar de ter contribuído para um melhor equilíbrio 
federativo (com a solidariedade temperando a autono-
mia) e para a equalização do valor disponibilizado por 
aluno, o sucesso do Fundef não se deu na dimensão inte-
restadual, segundo Martins, porque a própria União 
descumpriu a regra de complementação do fundo, como 
era previsto em lei – “o Fundef sucumbiu ante a frágil fis-
calização por parte dos conselhos de acompanhamento 
e controle social”.

Ao estender o efeito redistributivo para toda a edu-
cação básica, e melhor instrumentalizar os controles, o 
Fundeb tornou-se um instrumento mais eficaz para pro-
mover a equidade entre os entes. O autor elenca, ainda, 
outros avanços do Fundeb: equacionamento da com-
plementação da União; estabelecimento de prazo para a 
definição do piso salarial do magistério, criação de espaço 
federativo de negociação, além da disponibilização de 
instrumentos mais efetivos de fiscalização.

Para essa “continuidade com aprimoramento”, o autor, 
que descreve com riqueza de detalhes os trâmites e os 
agentes do processo legislativo, avalia ter sido fundamen-
tal o protagonismo dos movimentos sociais, organizados 
em rede e com alto grau de coesão.

Mas para que o Fundeb efetivamente cumpra a pro-
messa de se transformar em instrumento adequado de 
financiamento público da educação, sugere que ainda 
há muito o que fazer: fortalecimento da Comissão Inter-
governamental de Financiamento como instância de 
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negociação federativa; utilização da complementação 
da União para promover a equalização e, especialmente, 
a manutenção dos espaços de participação dos movimen-
tos sociais para controle e correção dos rumos, inclusive 
para a fiscalização da crônica “insuficiência de recursos”.

Em resumo, como a democracia já se acostumou a nos 
ensinar, não há avanços sem controle; nada que se des-
tine ao povo é conquistado sem dor, sofrimento e pressão.
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universalização das matrículas 
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A s reformas neoliberais da década de 1990 trou-
xeram graves consequências para a formação 
escolar do povo brasileiro, até hoje não supe-

radas. A desresponsabilização do Estado e a consequente 
abertura do “mercado da educação” à iniciativa pri-
vada provocaram a fragmentação das políticas públicas 
– com prioridade ao ensino fundamental. Os entes púbi-
cos deixaram de prover atendimento com qualidade nas 
escolas de educação infantil e, especialmente, no ensino 
médio, EJA e ensino técnico-profissional, com agravantes 
para as populações do campo, indígenas e quilombolas.

Ainda neste período, a sociedade brasileira, que há 
décadas exigia outro patamar de investimento na edu-
cação pública, passou a conviver com propostas de 
centralização curricular e pedagógica e, ao mesmo tempo, 
com a descentralização dos investimentos escolares. Tal 
agenda estimulou a transferência de matrículas no ensino 
fundamental (anos iniciais) das redes estaduais para os 
municípios, sem a devida contraprestação financeira, 
gerando mais distorções no atendimento da educação 
infantil, sem recursos adicionais da União e das esfe-
ras estaduais. Por outro lado, o Decreto nº 2.208, de 17 de 
abril de 1997 desautorizou a ampliação da rede federal 



Cadernos de Educação, Brasília, n. 27, p. 219-227, jul./dez. 2014. Disponível em: <www.cnte.org.br>220

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE)

de ensino técnico-profissional e os estados não assumi-
ram na proporção devida a demanda escolar.

Em relação aos trabalhadores da educação básica, o 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-
damental e de Valorização do Magistério (Fundef), um 
dos pilares da reforma neoliberal, além de ficar restrito a 
um só segmento da categoria, proporcionou a quebra de 
isonomia na carreira profissional – com prejuízos para 
quem atuava fora do ensino fundamental – e condicionou 
a remuneração média do magistério a aproximadamente 
dois salários mínimos (em junho de 2001, na metade da 
vigência do Fundef, o salário mínimo no Brasil era de 
R$ 180,00, equivalente a US$ 75,00; e um/a professor/a 
com formação de nível médio (e em muitos casos com 
graduação plena) e com cerca de 15 anos na profissão 
recebia, em média, sobretudo nas redes municipais, R$ 
363,00 ou US$ 150,00 por 20 horas de trabalho semanais).

A eleição de um governo de aliança democrático-po-
pular reacendeu a esperança de um novo marco para as 
políticas públicas, em especial na educação. A pauta dos 
movimentos sociais de protagonizar o papel do Estado 
como indutor do processo de desenvolvimento, com 
inclusão social, foi colocada em prática, não obstante 
as restrições impostas pelas políticas neoliberais, sob as 
quais o país permanecia refém para manter a estabilidade 
democrática em seu território e no continente.

A criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb), por meio da Emenda Constitucional 
nº 53, traduz parte da reivindicação histórica da categoria 
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dos trabalhadores em educação de viabilizar o finan-
ciamento para todas as etapas e modalidades do nível 
básico e de valorizar os profissionais que atuam nas esco-
las públicas do país. Corroborando essa visão, o Parecer 
nº 9/2009, da Câmara de Educação Básica do Conselho 
Nacional de Educação, que versa sobre as Diretrizes para 
os Novos Planos de Carreira e de Remuneração para o 
Magistério dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, destaca que a EC nº 53, de 19 de dezembro de 2006, 
constitui elemento paradigmático para a organização das políti-
cas públicas educacionais por parte da União e dos demais entes 
federados. Ela marca o início da terceira fase de regulamenta-
ção das premissas constitucionais para a educação, à luz de uma 
nova visão política do Estado brasileiro, que tem pautado: i) a 
concepção sistêmica da educação, na perspectiva do Sistema 
Nacional Articulado de Educação; ii) a ampliação do financia-
mento público ao conjunto da educação básica; e iii) a necessidade 
de se reconhecer e valorizar todos os profissionais das redes 
públicas de ensino, como condição sine qua non para a garan-
tia do direito da população à educação pública de qualidade...”.

Após muita pressão popular e intensas negociações 
entre os entes federados, o movimento sindical na educa-
ção, representado pela CNTE, e as entidades da sociedade 
civil, representadas pela Campanha Nacional pelo Direito 
à Educação, a Lei nº 11.494, de 20 de Junho de 2007, foi apro-
vada no Congresso Nacional prevendo, entre outras coisas:

 » A inclusão de todas as matrículas da educação básica nos 
Fundos Estaduais, inclusive creches públicas e conveniadas.

 » O repasse da União em percentual mínimo de 10% sobre o 
valor agregado dos Fundos Estaduais, a título de comple-
mentação aos entes que não atingirem a média per capita 
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de investimento nacional por estudante – hoje, essa quantia 
alcança o patamar de R$ 10 bilhões frente os R$ 400 milhões 
do FUNDEF, podendo e devendo ser majorada para atingir 
a reivindicação social de Custo Aluno Qualidade.

 » A ampliação representativa dos conselhos de acompanha-
mento e controle social, impondo limites à atuação dos 
gestores públicos nesses espaços de fiscalização, embora essa 
ainda seja uma tarefa que está longe de ser concluída. 

 » O estabelecimento de piso salarial profissional para o magisté-
rio público, vinculado à formação profissional, ao vencimento 
inicial das carreiras e à jornada de trabalho com no mínimo 
1/3 de hora-atividade (trabalho extraclasse). Em comparação 
com o exemplo acima, atualmente, o vencimento inicial para 
a carreira do/a professor/a com formação de nível médio, em 
todo país, que cumpre jornada de trabalho de no máximo 40 
horas semanais, não pode ser inferior, segundo cálculos do 
MEC, a R$ 1.567,00 (US$ 783,00). Ou seja, o que à época do 
FUNDEF era pago no meio da carreira como remuneração 
deslocou-se, com ganho real de US$ 180,00, para o patamar 
inicial dos vencimentos. E mesmo estando longe de significar 
a valorização pretendida pela categoria, essa política continua 
despertando intensos questionamentos no Supremo Tribunal 
Federal, já acumulando dois pedidos de inconstitucionalidade 
da Lei 11.738. Por outro lado, permanece o desafio de regu-
lamentar o art. 206, VIII da Constituição, que estende o piso 
salarial nacional para todos os profissionais da educação. 

Embora tenhamos consciência das limitações do Fun-
deb, política de caráter transitório pois o financiamento 
consistente e perene da educação pública depende de 
ampla Reforma Tributária que priorize o combate às desi-
gualdades regionais, não podemos abrir mão de uma 
política pública que, além de promover a equidade edu-
cacional, também resguarde a capacidade de gestão dos 
entes estaduais e municipais, a fim de melhor atender 
seus compromissos para com a escola pública e a valori-
zação de seus profissionais.
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 O desafio do Estado brasileiro, neste momento, con-
siste em criar as condições que assegurem o direito à 
educação básica pública de qualidade, nos termos da EC 
nº 59, com equidade, laicidade, valorização profissional, 
financiamento compatível com o Custo Aluno Quali-
dade e democracia nas escolas e nos sistemas de ensino. 
Para tanto, faz-se necessário aprovar, com urgência, o 
novo Plano Nacional de Educação na perspectiva de ins-
titucionalizar o Sistema Nacional de Educação. E sem 
recursos financeiros provindos de novas fontes de recei-
tas do Estado, especialmente dos royalties do petróleo, 
dificilmente será possível transpor as atuais barreiras que 
impedem a melhoria da qualidade da educação no país.

Enquanto esse novo paradigma educacional não se 
configura, o Fundeb continuará sendo a referência para 
o financiamento da escola pública básica, devendo, cada 
vez mais, cumprir seus objetivos equalizadores das rea-
lidades educacionais.

Entretanto, nos últimos anos, especialmente após 2009, 
em função da crise econômica que continua afetando 
a economia do país e do mundo, diversas políticas de 
isenções fiscais lançadas, sobretudo, pela União vêm acar-
retando forte diminuição nos impostos que compõem o 
Fundeb. Não bastasse isso, as estimativas anuais para o 
Fundo – de responsabilidade da Secretaria do Tesouro 
Nacional (STN/Fazenda) – ao destoarem fortemente das 
receitas efetivas (consolidadas) passaram a comprometer 
sobremaneira a execução das políticas de investimento 
e custeio educacionais e, por consequência, a fragilizar o 
próprio mecanismo de atualização do Piso do Magistério. 
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O ano de 2012 ilustrou essa situação vivida por estados 
e municípios, na medida em que a queda dos recursos 
do Fundeb, à luz da previsão inicial da STN e sem que o 
Governo encaminhasse ações que pudessem minimizar 
a gravidade do problema, atingiu sua credibilidade e sua 
própria sustentabilidade.

A Portaria Interministerial MEC/MF nº 1.809, de 28 de 
dezembro 2011, que inicialmente instituiu o custo aluno 
mínimo para 2012 em R$ 2.096,68, acabou sendo revista 
somente em 28/12/2012, por meio da Portaria Interminis-
terial nº 1.495, de 28 de dezembro de 2012, que rebaixou o 
per capita para R$ 1.867,15. A situação beirou o absurdo, 
pois comprometeu as previsões orçamentárias, principal-
mente dos entes que recebem a suplementação federal e 
que só a três dias do fim do ano foram informados de que 
o recurso previamente prometido não seria mais repas-
sado para cobrir as despesas já executadas.

Outra situação preocupante diz respeito à falta de 
efetividade do encaminhamento da Comissão Intergo-
vernamental de Financiamento para a Educação Básica, 
ratificada na Resolução MEC nº 7, de 26 de abril de 2012, 
que previa o repasse dos recursos reservados ao paga-
mento do piso salarial do magistério, no valor de R$ 
1.048.930.436,48, de forma conjunta com os 90% restan-
tes da complementação federal. Isso, porém, não ocorreu 
e contribuiu para agravar ainda mais a situação nos nove 
estados que recebem a complementação federal.

Assim como em 2009, também em 2012, a CNTE cobrou 
inúmeras vezes a correção das estimativas de custo aluno 
e a adoção de medidas saneadoras, por parte da União, 
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para compensar as perdas no Fundeb decorrentes das 
isenções fiscais que afetaram o Fundo de Participação dos 
Estados e dos Municípios (FPE e FPM), mas nada foi feito!

Não bastasse esse tipo de inoperância, os órgãos 
fazendários, em especial a Secretaria do Tesouro Nacio-
nal, voltou a publicar informações impróprias acerca da 
arrecadação do Fundeb, em 2012, por ocasião da Porta-
ria Interministerial nº 1.495. A defasagem é de quase R$ 
4 bilhões, e foi usada como artifício para amenizar o per-
centual de atualização do piso em 2013.

Para fins de melhor entendimento da situação, passe-
mos aos números. A Portaria Interministerial MEC/MF 
nº 1.809, de 28 de dezembro 2011, estimou os seguintes 
valores per capita para o Fundeb em 2012:

 » Receita própria de Estados e Municípios R$ 104,89 bilhões

 » Receita proveniente da complementação da União R$ 9,44 
bilhões* 

 » Total R$ 114,33 bilhões

Em 28/12/2012, a Portaria nº 1.495 revogou a anterior, 
supracitada, e estimou os seguintes valores para o Fun-
deb em 2012:

 » Receita própria de Estados e Municípios: R$ 94,13 bilhões

 » Receita proveniente da complementação da União: R$ 8,47 
bilhões*

 » Total: R$ 102,60 bilhões

* Saldo que exclui a parcela destinada à suplementação do piso salarial.

Considerando as duas portarias interministeriais, 
verificamos a redução de R$ 11,7 bilhões entre os valo-
res estimados para o ano de 2012. No entanto, pesquisa 
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feita pela CNTE nas contas do Fundeb, estado por estado, 
mostrou outra realidade de receitas consolidadas até 
dezembro de 2012. Pelas informações extraídas direta-
mente do Banco do Brasil, o valor total depositado nas 
contas do Fundeb dos estados e municípios, em 2012, 
acrescida a complementação da União, foi de R$ 106,4 
bilhões, portanto, bem superior aos R$ 102,6 anunciados 
na Portaria de 28/12/12. Esse valor, por consequência, sig-
nifica um per capita maior que R$ 1.867,15, utilizado para 
reajustar o piso do magistério em 7,97% para 2013.

Hoje, o Fundeb é responsável por mais de 41 milhões 
de matrículas na educação básica, sendo 17,9 milhões em 
redes estaduais e 23,1 milhões nas municipais. O apoio 
aos municípios com maior número de matrículas porém 
menos receita fiscal precisa ser garantido, mesmo em 
tempos de crise econômica, caso contrário essa política 
de financiamento perderá seu objetivo.

Para além das questões suscitadas neste documento, 
enfatizamos outras providências que ensejam a urgente 
atenção dos poderes públicos, quais sejam: 

 » Evitar manobras sobre os fatores de correção das verbas desti-
nadas à educação básica e à valorização de seus profissionais.

 » Prover a integral compensação de eventuais quedas de recei-
tas decorrentes de isenções fiscais, a fim de manter a previsão 
inicial do custo aluno.

 » Atualizar trimestralmente o per capita do Fundeb, visando 
preservar o correto investimento em manutenção e desen-
volvimento do ensino no ano de recolhimento dos tributos.

 » Impedir o acúmulo de repasse da União de um ano para o 
outro aos estados e municípios, uma vez que parte significativa 
dos entes federados não aplica esses recursos remanescentes 
de acordo com as regras do Fundo, sobretudo em relação 
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aos 60% para pagamento dos profissionais do magistério.

 » Rever a forma de complementação do Fundeb para contem-
plar todos os municípios que efetivamente se encontram 
abaixo do valor per capita nacional.

 » Promover ajustes de contas nas matrículas municipalizadas.

 » Condicionar a transferência de recursos voluntários da União 
aos estados e municípios no cumprimento das legislações edu-
cacionais e no combate à renúncia fiscal nos entes.

 » Investir na capacitação dos conselheiros sociais.

 » Estimular o controle social, disponibilizando todas as infor-
mações necessárias, em consonância com os objetivos da Lei 
de Acesso à Informação.

O Fundeb foi um passo importante para a supera-
ção do modelo de financiamento imposto pelas reformas 
neoliberais, especialmente para combater a lógica da 
fragmentação, que impedia a inclusão de milhares de 
crianças, jovens e adultos na escola pública. Atualmente, 
as redes públicas detêm 86% das matrículas na educa-
ção básica, e é preciso garantir mais investimentos para 
melhorar a qualidade do ensino nessas instituições.

Este manifesto tem por objetivo cobrar das autorida-
des públicas a responsabilidade com uma política que, 
embora ainda insuficiente, tem se mostrado importante 
para combater a exclusão escolar e as diferenças regionais, 
em prol da qualidade na aprendizagem e da valorização 
dos profissionais da educação.

Brasília, 22 de março de 2013
Conselho Nacional de Entidades da CNTE
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Brasília (DF), 16 de março de 2005.

Ilmª. Sra.
Professora JUÇARA DUTRA VIEIRA,
DD. Presidente da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA-

BALHADORES EM EDUCAÇÃO- CNTE

REF:. ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL. CÁLCULO DO VALOR MÍNIMO POR ALUNO. 
FUNDEF. DECRETO Nº 4.861/2003. INCONSTITUCIONALIDADE 
POR OMISSÃO PARCIAL. POSSIBILIDADES DE PROPOSIÇÃO.

_____________________________________

Prezada Professora Juçara Dutra Vieira,

Vimos, por intermédio do Parecer em anexo, apresentar a essa 
Confederação estudo sobre as possibilidades de proposição de Argüi-
ção de Descumprimento de Preceito Fundamental junto ao Supremo 
Tribunal Federal, com vistas à declaração de inconstitucionalidade 
da conduta omissiva do Governo Federal em não proceder ao cálculo 
do valor mínimo por aluno, referente ao FUNDEF, na forma estabele-
cida pelo art. 60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Sendo o que tínhamos para o momento e colocando-nos, desde 
já, ao seu inteiro dispor para eventuais esclarecimentos que se façam 
necessários, subscrevemos.

Atenciosamente,

Paulo Lemgruber (OAB/DF nº 20.647)
Damares Medina (OAB/DF nº 14.489)
Claudio Santos (OAB/DF nº 10.081)
Assessoria Jurídica Nacional



Cadernos de Educação, Brasília, n. 27, p. 229-273, jul./dez. 2014. Disponível em: <www.cnte.org.br>230

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE)

PARECER

REF.: ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL. CÁLCULO DO VALOR MÍNIMO 
POR ALUNO. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. DECRETO Nº 
4.861/2003. INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO PAR-
CIAL. POSSIBILIDADES DE PROPOSIÇÃO.

_____________________________________

I. DO OBJETO

1. O presente parecer tem por objeto a análise acerca 
da possibilidade de proposição de Argüição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF), com vistas à declaração de inconstitu-
cionalidade por omissão parcial do Decreto nº 4.861, de 20.10.2003, que 
fixou o valor mínimo anual por aluno referente ao Fundo de Manu-
tenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental – FUNDEF em 
desconformidade com os parâmetros de cálculo estabelecidos no art. 
60, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como 
no art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.424, de 24.12.1996, violando, por conse-
guinte, os princípios da cidadania, da dignidade da pessoa humana 
e do acesso à educação.

II. DOS PARÂMETROS DE CÁLCULO PARA O VALOR MÍNIMO

2. Primordialmente, faz-se mister discorrer acerca 
dos parâmetros de cálculo do valor mínimo por aluno referente ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental-
-FUNDEF, estabelecidos no art. 60, §§1º, 2º, 3º, 4º e 7º 4o, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, bem como no art. 6º, da Lei 
nº 9.424, de 24.12.1996, nos seguintes termos:
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“ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSI-
TÓRIAS -ART. 60. Nos 10 (dez) primeiros anos da promulgação 
desta Emenda, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão não menos de 60% (sessenta por cento) dos recursos a que 
se refere o ćaput́ do art. 212 da Constituição Federal, à manuten-
ção e ao desenvolvimento do ensino fundamental, com o objetivo de 
assegurar a universalização de seu atendimento e a remuneração 
condigna do magistério.

§ 1o. A distribuição de responsabilidade e recursos entre os Estados e 
seus Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos 
neste artigo, na forma do disposto no art. 211 da Constituição Federal, é 
assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério, de natureza contábil.

§ 2o. O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, 
pelo menos, 15% (quinze por cento) dos recursos a que se referem os 
arts. 155, II; 158, IV e 159, I, a e b; e II, da Constituição Federal, e será 
distribuído entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente 
ao número de alunos nas respectivas redes de ensino fundamental.

§ 3o. A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere 
o § 1o, sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, seu valor 
por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

§ 4o. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ajustarão 
progressivamente, e em um prazo de 5 (cinco) anos, suas contribuições 
ao Fundo, de forma a garantir um valor por aluno correspondente a 
um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido nacionalmente.

(...)

§ 7o. A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição 
proporcional de seus recursos, sua fiscalização e controle, bem como 
sobre a forma de cálculo do valor mínimo nacional por aluno.”
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(...)

Lei nº 9.424, de 21.12.1996. –

“Art. 6o. A União complementará os recursos do Fundo a que se refere 
o art. 1o sempre que, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 
seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

§ 1o. O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto no §4o, 
será fixado por ato do Presidente da República e nunca será inferior à 
razão entre a previsão da receita total para o Fundo e a matrícula total 
do ensino fundamental, no ano anterior, acrescida do total estimado de 
novas matrículas, observado o disposto no art. 2o, §1o, incisos I e II.”

3. Ao se proceder à leitura do supratranscrito art. 60, 
§ 4o, do ADCT, observa-se que o valor por aluno deve corresponder 
a um “padrão mínimo de qualidade de ensino”, suficiente para a assegu-
rar aos discentes do ensino fundamental as condições básicas para o 
acesso à educação, cujo oferecimento por parte do Estado configura 
requisito essencial para a formação da cidadania, além de constituir 
uma das prestações necessárias à concretização do primado da dig-
nidade da pessoa humana.
4. No fito de atender tal diretriz programática, o art. 
6º, § 1o, da Lei nº 9.424, de 24.12.1996 estipulou que o sobredito valor 
mínimo por aluno nunca seria inferior à razão entre a previsão de 
receita total para o FUNDEF e o número total de matrículas no ensino 
fundamental aferido no ano anterior. O dispositivo em tela deter-
minou, de igual modo, que a União complementaria os recursos do 
Fundo sempre que o valor mínimo obtido pelas Unidades Federa-
tivas não alcançar a quantia por aluno definida nacionalmente, por 
meio de decreto do Poder Executivo Federal.
5. No entanto, não obstante a clareza dos dispositi-
vos em tela, o Poder Executivo, ao regulamentar o art. 6o, § 1o, da Lei 
nº 9.424/96, formulou parâmetro de cálculo em total dissonância com 
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as diretrizes formuladas pelo dispositivo legal em referência, bem 
como pelo art. 60, § 4o, do ADCT, obtendo, dessa forma, um quantum 
por aluno significativamente menor.
6. A fórmula utilizada pelo Poder Executivo con-
sistiu na divisão entre a quantia arrecadada individualmente em 
cada Estado e a quantidade de discentes matriculados nas respecti-
vas redes de ensino das Unidades da Federação. Dos 27 (vinte e sete) 
valores obtidos, escolheu-se o quantum intermediário, que foi fixado 
pelo Decreto nº 4.861, de 20.10.2003, como o valor mínimo nacional, 
nos seguintes termos:

“Art. 1o. Fica fixado em R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois 
reais) para o exercício de 2003, o valor mínimo de que trata o art. 6o, 
§ 1o, da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

Parágrafo único. Em função do disposto no ́ caput́ , fica fixado em R$ 
485,10 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e dez centavos) o valor 
mínimo garantido pela União para os alunos referidos no inciso II do 
art. 2o do Decreto nº 3.326, de 31 de dezembro de 1999.”

7. Diante disso, resta evidente a dissonância entre os 
parâmetros de cálculo formulados no art. 60, § 4o, do ADCT, bem como 
no art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.424/96, e aqueles levados à cabo pela Admi-
nistração Pública, e que culminaram com a obtenção do irrisório valor 
mínimo por aluno estipulado por meio do Decreto nº 4.861, de 20.10.2003.

III. DO DEVER DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM CONFERIR 
A MÁXIMA EFICÁCIA POSSÍVEL AOS PRECEITOS FUNDAMEN-

TAIS ÍNSITOS AO ART. 60, § 4o, DO ADCT.

8. O art. 60, § 4o, do ADCT, objetiva assegurar aos 
discentes do ensino fundamental as condições básicas para o acesso 
à educação, surgindo a obrigação de prover um valor por aluno que 
corresponda a um “padrão mínimo de qualidade de ensino”. E é obrigação 
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do Estado, que deve formar cidadãos, como corolário para a concre-
tização do primado da dignidade da pessoa humana.
9. Tal assertiva se constata na medida em que o sobredito 
dispositivo do ADCT deve ser interpretado em conjunto com os princípios 
fundamentais inseridos no art. 1o, II, III, bem como no art. 6o, da Consti-
tuição Federal, que asseguram, respectivamente, o direito à cidadania, à 
dignidade da pessoa humana e ao acesso à educação, nos seguintes termos:

“Art. 1o. A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

(...)

- a cidadania;

- a dignidade da pessoa humana. (...)

Art. 6o. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição.” (DESTACOU-SE)

10. Os dispositivos constitucionais, mormente aqueles 
que pretendem conferir prestações de cunho social, não se interpre-
tam isoladamente, sob pena de malferimento ao princípio da unidade 
da constituição. Tal primado estabelece que os preceitos da Lei Maior 
são partes de um corpo unitário e harmônico, cujo ponto de conver-
gência a nortear e ordenar tais dispositivos faz-se representado pelo 
elenco de preceitos fundamentais constantes da Carta Magna.
11. Nesse sentido, convém trazer à colação as lições 
de Luís Roberto Barroso1 e Inocêncio Mártires Coelho2 acerca da 
matéria, senão veja-se:

1 BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e Aplicação da Constituição. 5a Edição. São Paulo: 
Editora Saraiva, 2003. p. 196.

2 MÁRTIRES COELHO, Inocêncio. Interpretação Constitucional. 2a Edição. Porto Alegre: 
Sérgio Antônio Fabris Editor. 2003. p. 130-131.
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“A idéia de unidade da ordem jurídica se irradia a partir da Consti-
tuição e sobre ela também se projeta. Aliás, o princípio da unidade 
da Constituição assume magnitude precisamente pelas dificuldades 
geradas pela peculiaríssima natureza do documento inaugural e ins-
tituidor da ordem jurídica. É que a Carta fundamental do Estado, 
sobretudo quando promulgada em via democrática, é o produto dialé-
tico do confronto de crenças, interesses e aspirações distintos, quando 
não colidentes. Embora expresse um consenso fundamental quanto 
a determinados princípios e normas, o fato é que isso não apaga o 
´pluralismo e antagonismo’ de idéias subjacentes ao pacto fundador.

É precisamente por existir pluralidade de concepções que se torna 
imprescindível a unidade na interpretação. Afinal, a Constituição 
não é um conjunto de normas justapostas, mas um sistema 
normativo fundado em determinadas idéias que configu-
ram um núcleo irredutível, condicionante da inteligência 
de qualquer de suas partes. O princípio da unidade é uma 
especificação da interpretação sistemática, e impõe ao intér-
prete o dever de harmonizar as tensões e contradições entre normas. 
Deverá faze-lo guiado pela grande bússola da interpreta-
ção constitucional: os princípios fundamentais, gerais e 
setoriais inscritos ou decorrentes da Lei Maior.” (DESTA-
COU-SE)

(...)

“Segundo essa regra de interpretação, as normas constitucio-
nais devem ser vistas não como normas isoladas, mas como 
preceitos integrados num sistema unitário de regras e prin-
cípios, que é instituído na e pela própria constituição. Em 
conseqüência, a constituição só pode ser compreendida e interpretada 
corretamente se nós a entendermos como unidade, do que resulta, 
por outro lado, que em nenhuma hipótese devemos separar 
uma norma do conjunto em que ela se integra, até porque- 
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relembre-se o ćírculo hermenêutico´- o sentido da parte e 
o sentido do todo são interdependentes.” (DESTACOU-SE)

12. Em função do princípio da unidade da Constitui-
ção, tem- se que os standards fundamentais da cidadania, dignidade 
da pessoa humana e acesso à educação, constantes dos artigos 1o, II 
e III, e 6o, da Carta Magna, devem necessariamente integrar o sentido 
e alcance do art. 60, § 4o, do ADCT, no que diz respeito à fixação do 
valor mínimo por aluno.
13. Por conseguinte, tal integração impõe ao Poder 
Público o dever de conferir a máxima eficácia possível ao art. 60, § 4o, 
do ADCT, tendo em vista que o referido dispositivo estabelece pres-
tação tendente a materializar os sobreditos direitos fundamentais, 
cuja aplicação é imediata, por força do art. 5o, § 1o, da Constituição 
Federal3.
14. A fim de reforçar tal assertiva, convém transcrever 
o magistério de Ingo Wolfgang Sarlet4 acerca da matéria:

“Diversamente do que enuncia o art. 18/1 da Constituição Portu-
guesa, que expressamente prevê a vinculação das entidades públicas 
e privadas aos direitos fundamentais, a nossa Lei Fundamental, 
neste particular, quedou silente na formulação do seu art. 5o, § 1o, 
limitando-se a proclamar a imediata aplicabilidade das normas de 
direitos fundamentais. A omissão do Constituinte não significa, toda-
via, que os poderes públicos (assim como os particulares) não estejam 
vinculados pelos direitos fundamentais. Tal se justifica pelo fato 
de que, em nosso direito constitucional, o postulado da 
aplicabilidade imediata das normas de direitos fundamen-
tais (art. 5o, § 1o, da CF) pode ser compreendido como um 

3 “Art. 5o. (...OMISSIS...)
 (...)
 § 1o. As normas definidoras de direitos e garantias fundamentais têm aplicabilidade imediata.”

4 SARLET, Ingo Wolfgang. A Eficácia dos Direitos Fundamentais. 3a Edição. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado Editora, 2003, p. 342,343.
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mandado de otimização de sua eficácia, pelo menos no sen-
tido de impor aos poderes públicos a aplicação imediata 
dos direitos fundamentais, outorgando-lhes, nos termos 
dessa aplicabilidade, a maior eficácia possível. Assim, por 
exemplo, mesmo em se tratando de norma de eficácia inequivoca-
mente limitada, o legislador, além de obrigado a atuar no sentido da 
concretização do direito fundamental, encontra-se proibido (e nessa 
medida também está vinculado) de editar normas que atentem contra 
o sentido e a finalidade da norma de direito fundamental.

(...)

No que diz com a relação entre os órgãos da administração e 
os direitos fundamentais, no qual vigora o princípio da constitu-
cionalidade imediata da administração, a vinculação aos direitos 
fundamentais significa que os órgãos administrativos 
devem executar apenas as leis que àqueles sejam conformes, 
bem como executar estas leis de forma constitucional, isto 
é, aplicando- as e interpretando-as em conformidade com 
os direitos fundamentais. A não observância destes postulados 
poderá, por outro lado, levar à invalidação judicial dos atos adminis-
trativos contrários aos direitos fundamentais, problema que diz com 
o controle judicial dos atos administrativos. (...) O que importa, neste 
contexto, é frisar a necessidade de os órgãos públicos observarem nas 
suas decisões os parâmetros contidos na ordem de valores da Consti-
tuição, especialmente dos direitos fundamentais, o que assume especial 
relevo na esfera da aplicação e interpretação de conceitos abertos e 
cláusulas gerais, assim como no exercício da atividade discricioná-
ria.” (DESTACOU-SE)

15. Diante disso, observa-se que o princípio da 
máxima efetividade dos direitos fundamentais impunha ao Poder 
Público a adoção de interpretação, bem como de medidas, no sentido 
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de assegurar, da melhor forma possível, a concretização dos princí-
pios da cidadania, dignidade da pessoa humana e acesso à educação 
subjacentes ao art. 60, § 4o, da Constituição Federal, quando da fixa-
ção do valor mínimo por aluno.
16. Contudo, os parâmetros de cálculo adotados pela 
Administração Pública, que culminaram com o valor mínimo estabe-
lecido no Decreto nº 4.861/2003, acabaram por restringir o sentido e o 
alcance dos citados direitos fundamentais ínsitos ao art. 60, § 4o, do ADCT.
17. Tal assertiva se constata na medida em que a 
forma de cálculo estabelecida no art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.424/96, ao 
determinar a divisão entre a previsão de receitas captadas e o total 
de matrículas no ensino fundamental da rede pública pátria, preten-
deu estabelecer um valor mínimo de caráter verdadeiramente global, 
em estrita observância à parte final do art. 60, § 4o, do ADCT, cujo 
texto determina que o referido quantum será “definido nacionalmente”.
18. A Administração Pública, ao contrário, efetivou 
27 (vinte e sete) cálculos diferentes e definiu como “valor mínimo 
nacional” o quantum intermediário verificado entre o maior e o menor 
resultado. Tal procedimento não culminou com a obtenção de um 
valor nacional, conforme determinado pelo art. 60, § 4o, do ADCT, 
mas sim com a aplicação de um determinado valor estadual que, por 
força do Decreto nº 4.861/2003, foi aplicado em nível global.
19. Observa-se, dessa forma, que o referido Decreto, 
ao regulamentar o art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.424/96, acabou por se afas-
tar das diretrizes instituídas pelo art. 60, § 4o, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, bem como dos princípios constitucio-
nais da cidadania, dignidade da pessoa humana e acesso à educação.
20. Em razão disso, restou caracterizada a inobser-
vância, por parte do Poder Executivo, no que diz respeito ao dever 
de conferir máxima eficácia aos preceitos fundamentais ínsitos ao 
art. 60, § 4o, do ADCT.
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IV. CARACTERIZAÇÃO DO DESCUMPRIMENTO DOS PARÂ-
METROS DE CÁLCULO DO VALOR MÍNIMO COMO OMISSÃO 

PARCIAL.

21. A inobservância do dever de conferir máxima 
efetividade ao art. 60, § 4o, por parte da Administração Pública, ao 
fixar o valor mínimo por aluno, culminou com a omissão desta em 
realizar a norma programática preceituada no referido dispositivo 
constitucional.
22. Tal assertiva se constata na medida em que os pre-
ceitos fundamentais elencados na Constituição Federal devem ser 
concretizados pelo Poder Público (legislativo e executivo) de modo 
a resguardar o conteúdo axiológico daqueles, sem restringir-lhes o 
alcance, conforme se depreende da lição de Paulo Bonavides5:

“Os direitos fundamentais, em rigor, não se interpretam; 
concretizam-se. A metodologia clássica da velha hermenêutica 
de Savigny, de ordinário aplicada á lei e ao Direito Privado, quando 
empregada para interpretar direitos fundamentais, raramente alcança 
decifrar-lhes o sentido.

(...)

Com acuidade, Hans-Joachim Koch assinalou a complexidade e a 
peculiaridade na interpretação dos direitos fundamentais, desta-
cando a necessidade de considerar os seguintes aspectos, 
indubitavelmente de extrema relevância: o círculo de pro-
teção que deve envolver cada direito fundamental, as 
respectivas reservas de lei, as normas legais preenchedoras 
dessas reservas, as normas jurídicas infralegais, sobretudo 
os decretos, as normas de legislação procedimentais e de 
competência e os demais mandamentos da Constituição, 
tais como o princípio do Estado de Direito. (DESTACOU-SE)

5 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 9ª Edição. São Paulo: Malheiros Edi-
tores, 2000. p. 545-557.
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23. Desse modo, quando o Poder Público regulamenta 
determinado dispositivo da Constituição que veicula direito fun-
damental, o respectivo ato deve ser exarado com vistas a garantir a 
plena realização daquela garantia basilar.
24. Por conseguinte, nas hipóteses em que os direitos 
fundamentais previstos na Carta Magna são regulamentados de forma 
restritiva, verifica- se que a concretização daqueles preceitos opera-se 
de forma incompleta, porquanto o Poder Público, por meio de seus 
atos normativos, inviabiliza o acesso dos cidadãos à integralidade 
das garantias originalmente instituídas pelo legislador constituinte.
25. A situação em tela configura a chamada omissão 
parcial, que decorre da regulamentação insuficiente por parte do 
Poder Público, no que diz respeito à concretização de direito funda-
mental previsto na Constituição.
26. A omissão total difere da parcial tendo em vista 
que, na primeira espécie, inexiste dispositivo a regulamentar o direito 
fundamental previsto na Constituição, ao passo que na segunda, a 
norma infraconstitucional existe, sendo, contudo, insuficiente para 
assegurar, na prática, o acesso dos cidadãos às garantias previstas 
na Carta Magna.
27. Ante o exposto, observa-se sem maiores dificulda-
des que a situação em tela caracteriza cristalina omissão parcial, na 
medida em que o Poder Público, por meio do Decreto nº 4.861/2003, 
fixou valor mínimo insuficiente para a obtenção dos “padrões mínimos 
de qualidade” estabelecidos no art. 60, § 4o, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, cuja interpretação em conjunto com 
os princípios da cidadania, dignidade da pessoa humana, acesso à 
educação e máxima eficácia dos direitos fundamentais, impunha 
a aplicação do parâmetro de cálculo mais favorável aos cidadãos.
28. Importa ressaltar que o Supremo Tribunal Fede-
ral, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.439, 
reconheceu a existência de omissão parcial em situação análoga à ora 
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analisada. Na referida demanda, questionou-se a Medida Provisória 
nº 1.415/96, que, ao definir o valor do Salário Mínimo, impossibilitou, 
na prática, a obtenção das necessidades vitais elencadas no art. 7o, IV, 
da Constituição Federal6.
29. O Pretório Excelso, à ocasião, reconheceu a exis-
tência de omissão parcial, tendo em vista que a regulamentação do 
art. 7o, IV, da Constituição Federal, por meio da referida Medida 
Provisória, foi insuficiente para concretizar a norma programática 
prevista naquele dispositivo constitucional.
30. Faz-se mister, nesse sentido, transcrever trechos 
pertinentes do aresto em referência, senão veja-se:

“DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO. MODALIDADES DE 
COMPORTAMENTOS INCONSTITUCIONAIS DO PODER 
PÚBLICO.

O desrespeito à Constituição tanto pode ocorrer mediante ação estatal 
quanto mediante inércia governamental. A situação de inconsti-
tucionalidade pode derivar de um comportamento ativo do Poder 
Público, que age ou edita normas em desacordo com o que dispõe a 
Constituição, ofendendo-lhe, assim, os preceitos e os princípios que 
nela se acham consignados. Essa conduta estatal, que importa em 
um ́ faceré  (atuação positiva), gera a inconstitucionalidade por ação. 
– Se o Estado deixar de adotar as medidas necessárias à realização 
concreta dos preceitos da Constituição, em ordem a torna-los efetivos, 
operantes e exeqüíveis, abstendo-se, em conseqüência, de cumprir o 
dever de prestação que a Constituição lhe impôs, incidirá em viola-
ção negativa do texto constitucional. Desse ´non facere´ ou ´non 
praestare ,́ resultará a inconstitucionalidade por omissão, 

6 “Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social:

 (...)
 IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades 

vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim.”
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que pode ser total, quando é nenhuma a providência ado-
tada, ou parcial, quando é insuficiente a medida efetivada 
pelo Poder Público.

(...)

SALÁRIO MÍNIMO. VALOR INSUFICIENTE. SITUAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO PARCIAL.

A insuficiência do valor correspondente ao salário mínimo, definido 
em importância que se revele incapaz de atender as necessidades 
vitais básicas do trabalhador e dos membros de sua família, confi-
gura um claro descumprimento, ainda que parcial, da Constituição 
da República, pois o legislador, em tal hipótese, longe de atuar como o 
sujeito concretizante do postulado constitucional que garante à classe 
trabalhadora um piso geral de remuneração (CF, art. 7o, IV), estará 
realizando, de modo imperfeito, o programa social assumido 
pelo Estado na ordem jurídica.

(...)

As situações configuradoras de omissão inconstitucional- ainda que 
se cuide de omissão parcial, derivada da insuficiente concretização, 
pelo Poder Público, do conteúdo material da norma impositiva 
fundada na Carta Política, de que é destinatário- refletem 
comportamento estatal que deve ser repelido, pois a inércia 
do Estado qualifica-se, perigosamente, como um dos proces-
sos informais de mudança das Constituição, expondo-se, por 
isso mesmo, à censura do Poder Judiciário.” (DESTACOU-
-SE) (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.439-MC/DF. RELATOR: 
Min. Celso de Mello. DJ: 30.5.2003, p. 28).

31. Ante todo o exposto no presente tópico, resta evi-
dente que o malogrado Decreto nº 4.861/2003, ao estabelecer valor 
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mínimo insuficiente para concretizar a norma constitucional de efi-
cácia limitada constante do art. 60, § 4o, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, incidiu em omissão parcial, nos termos 
definidos pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
32. O sobredito dispositivo constitucional, por veicu-
lar prestação de cunho social, bem como por especificar os direitos 
fundamentais previstos nos artigos 1o, II e III, e 6o, da Constitui-
ção Federal, deveria ser concretizado pelo Poder Público de modo 
a assegurar máxima eficácia possível dos postulados da cidadania, 
dignidade da pessoa humana e acesso à educação.
33. Em razão desse “non facere” veiculado pelo 
Decreto nº 4.861/2003, o referido dispositivo regulamentar acabou 
por malferir diretamente aqueles princípios fundamentais ínsitos 
ao art. 60, §4o, do ADCT.

V. DO CABIMENTO DE ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL NA ESPÉCIE

34. A argüição de descumprimento de preceito fun-
damental, prevista genericamente no art. 102, § 1o, da Constituição 
Federal7 e regulamentada pela Lei nº 9.882, de 3.12.1999, foi instituída 
no fito de permitir o controle concentrado de constitucionalidade de 
atos normativos e diplomas legais insuscetíveis de serem atacados 
por outros institutos processuais.
35. Justamente em razão disso, a Lei nº 9.882/99 esta-
beleceu em seu art. 4o, § 1o, o requisito da subsidiariedade, que 
exige, para a proposição de Argüição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental, a inexistência de qualquer outro meio eficaz no 
ordenamento jurídico pátrio para fazer cessar a inconstitucionali-
dade, nos seguintes termos:

7 “Art. 102. (...OMISSIS...)
 §1o. A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será 

apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei.
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“Art. 4o. A petição inicial será indeferida liminarmente, pelo relator, 
quando não for o caso de argüição de descumprimento de preceito fun-
damental, faltar algum dos requisitos prescritos nesta Lei ou for inepta.

§ 1o. Não será admitida argüição de descumprimento de preceito 
fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz 
de sanar a lesividade.” (DESTACOU-SE)

36. No caso em tela, o referido requisito encontra-se 
preenchido na medida em que o Decreto nº 4.861, de 20.10.2003, por 
regulamentar dispositivo de lei, não é passível de ser atacado por Ação 
Direta de Inconstitucionalidade por omissão, conforme demonstrar-
-se-á oportunamente.
37. A Ação Direta de Inconstitucionalidade, ademais, 
não representa meio eficaz para fazer cessar as lesões subjacentes ao 
Decreto nº 4.861/2003, porquanto não se admite a concessão de liminar 
em sede de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade por Omis-
são, nem tampouco é possível obrigar o Poder Público a concretizar 
o dispositivo constitucional de eficácia limitada violado.
38. De igual modo, os instrumentos processuais cabí-
veis em sede de controle difuso não se mostram aptos a sanar a 
inconstitucionalidade decorrente da fixação do valor mínimo por 
aluno em desconformidade com os parâmetros estabelecidos na 
Constituição Federal e na Lei e, por conseguinte, em cabal afronta 
aos princípios da cidadania, dignidade da pessoa humana, univer-
salização do acesso ao ensino fundamental e máxima eficácia dos 
direitos fundamentais.
39. A fim de demonstrar o cumprimento do requisito 
da subsidiariedade na espécie, faz-se mister discorrer mais deta-
lhadamente acerca do descabimento e ineficácia de Ação Direta 
de Inconstitucionalidade com vistas à impugnação judicial do 
Decreto nº 4.861/2003, bem como da ineficácia dos instrumentos 
de controle difuso para sustar, em abstrato, a lesão decorrente do 
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descumprimento dos parâmetros de cálculo do valor mínimo por 
parte do Poder Executivo.

V.a) Do Descabimento de Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
Omissão

40. Muito embora o descumprimento dos parâmetros 
de cálculo do valor mínimo nacional, por parte do Poder Executivo, 
configure omissão parcial, tal conduta inconstitucional não se mos-
tra passível de impugnação por intermédio da proposição de Ação 
Direta de Inconstitucionalidade por Omissão.
41. O referido descabimento se configura na medida 
em que a omissão parcial em apreço é veiculada por meio de Decreto 
que regulamenta o art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.424/96, não tendo, portanto, 
caráter autônomo em relação à Constituição Federal.
42. Saliente-se, nesse diapasão, que a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de não conhecer 
das Ações Diretas de Inconstitucionalidade propostas contra decre-
tos que regulamentam leis ordinárias, ainda que haja violação de 
preceitos constitucionais por parte daqueles.
43. A única possibilidade de cabimento de Ação 
Direta de Inconstitucionalidade em face de decretos regulamentares 
verifica-se nas hipóteses em que tais atos normativos caracterizam-se 
como autônomos, isto é, exarados pelo Poder Executivo independen-
temente da existência de lei ordinária específica, hipótese que por si 
só viola o art. 84, IV, da Constituição Federal8, por força do princípio 
da reserva legal.
44. Contudo, nas demais hipóteses, em que os Decre-
tos exarados pelo Poder Executivo visam à regulamentação de leis 
ordinárias, a jurisprudência do Pretório Excelso não vem admitindo o 

8  “Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
(...)
IV- sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel
execução.”
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ajuizamento da sobredita medida de controle concentrado, conforme 
se constata pela transcrição de alguns arestos pertinentes:

“CRISES DE LEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE CON-
TROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE.

A ação direta de inconstitucionalidade não é instrumento 
hábil ao controle de validade dos atos normativos infra-
legais em face da lei sob cuja égide foram editados, ainda 
que, num desdobramento, se estabeleça, mediante prévia 
aferição da inobservância dessa mesma lei, o confronto 
conseqüente com a Constituição Federal. Crises de legali-
dade, caracterizadas pela inobservância, por parte da autoridade 
administrativa, do seu dever jurídico de subordinação normativa 
à lei, revelam-se estranhas ao controle normativo abstrato, cuja 
finalidade restringe-se, exclusivamente, à aferição de eventual des-
cumprimento, desde que direto e frontal, das normas inscritas na 
Carta Política. (DESTACOU-SE) (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 151.041/RS. RELATOR: Min. Marco 
Aurélio. DJ: 4.6.1996.)

(...)

“AÇÃO DE QUE NÃO SE CONHECE, QUANTO À IMPUG-
NAÇÃO DO ART. 4o DO DECRETO Nº 2.632-98, DADO O 
CARÁTER REGULAMENTAR DA NORMA EM QUES-
TÃO.” (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2.227/DF.

RELATOR: Min. Octávio Gallotti. DJ: 7.11.2003, p. 81.)

(...)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: OBJETO.

Tem-se objeto idôneo à ação direta de inconstitucionalidade 
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quando o decreto impugnado não é de caráter regulamen-
tar de lei, mas constitui ato normativo que pretende derivar o 
seu conteúdo diretamente da Constituição.” (DESTACOU-SE) 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.590-MC/SP. RELA-
TOR: Min. Sepúlveda Pertence. DJ: 15.8.1997).

45. Tendo em vista que o diploma ora impugnado, 
qual seja, o Decreto nº 4.861/2003, consiste em ato normativo que 
regulamenta, ainda que de forma incompleta, o art. 6o, § 1o, da Lei 
nº 9.424/96, resta cabalmente demonstrada a impossibilidade de pro-
posição de Ação Direta de Inconstitucionalidade na espécie, ante a 
linha jurisprudencial adotada pelo Pretório Excelso.
46. Diante disso, observa-se que o único meio para a 
efetivação do controle concentrado de constitucionalidade do malo-
grado Decreto nº 4.861/2003, em face dos princípios da cidadania, da 
dignidade da pessoa humana e do acesso à educação, faz-se represen-
tado pela Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental.
47. O cabimento da referida medida de controle con-
centrado evidencia-se, ademais, tendo em vista que a jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de não ser 
possível a concessão de medida liminar nas Ações Diretas de Incons-
titucionalidade por omissão, conforme faz prova a transcrição de 
alguns arestos pertinentes, senão veja-se:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - TRIBU-
NAL SUPERIOR ELEITORAL - RESOLUÇÃO N. 16.336/90 
- INCONSTITUCIONALIDADE POR AÇÃO - MESA DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS - INCONSTITUCIONA-
LIDADE POR OMISSAO - BANCADA PAULISTA NA 
CÂMARA FEDERAL - ELEVAÇÃO IMEDIATA PARA 70 
DEPUTADOS FEDERAIS - FUNÇÃO DO S.T.F. NO CON-
TROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE 
- SUA ATUAÇÃO COMO LEGISLADOR NEGATIVO 
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- CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 45, PAR. 1.) - REGRA 
QUE NÃO E AUTO- APLICAVEL - MORA CONSTITUCIO-
NAL - IMPOSSIBILIDADE DE ELEVAÇÃO AUTOMÁTICA 
DA REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR - SUSPENSÃO 
CAUTELAR INDEFERIDA. –

A NORMA CONSUBSTANCIADA NO ART. 45, PAR. 1., 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, RECLAMA E 
NECESSITA, PARA EFEITO DE SUA PLENA APLICABILI-
DADE, DE INTEGRAÇÃO NORMATIVA, A SER OPERADA, 
MEDIANTE ADEQUADA INTERVENÇÃO LEGISLATIVA 
DO CONGRESSO NACIONAL (INTERPOSIÇÃO LEGISLA-
TORIS), PELA EDIÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR, QUE 
CONSTITUI O ÚNICO E EXCLUSIVO INSTRUMENTO 
JURIDICAMENTE IDONEO, APTO A VIABILIZAR E CON-
CRETIZAR A FIXAÇÃO DO NUMERO DE DEPUTADOS 
FEDERAIS POR ESTADO-MEMBRO. - A AUSÊNCIA DESSA 
LEI COMPLEMENTAR (VACUUM JURIS), QUE CONSTI-
TUI O NECESSARIO INSTRUMENTO NORMATIVO DE 
INTEGRAÇÃO, NÃO PODE SER SUPRIDA POR OUTRO 
ATO ESTATAL QUALQUER, ESPECIALMENTE UM PRO-
VIMENTO DE CARÁTER JURISDICIONAL, AINDA QUE 
EMANADO DESTA CORTE. - O RECONHECIMENTO 
DESSA POSSIBILIDADE IMPLICARIA TRANSFORMAR 
O S.T.F., NO PLANO DO CONTROLE CONCENTRADO DE 
CONSTITUCIONALIDADE, EM LEGISLADOR POSITIVO, 
CONDIÇÃO QUE ELE PRÓPRIO SE TEM RECUSADO A 
EXERCER. - O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, AO EXER-
CER EM ABSTRATO A TUTELA JURISDICIONAL DO 
DIREITO OBJETIVO POSITIVADO NA CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA, ATUA COMO VERDADEIRO LEGISLADOR 
NEGATIVO, POIS A DECLARAÇÃO DE INCONSTITU-
CIONALIDADE EM TESE SOMENTE ENCERRA, EM SE 
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TRATANDO DE ATOS (E NÃO DE OMISSÕES) INCONSTI-
TUCIONAIS, UM JUÍZO DE EXCLUSAO, QUE CONSISTE 
EM REMOVER, DO ORDENAMENTO POSITIVO, A MANI-
FESTAÇÃO ESTATAL INVALIDA E DESCONFORME AO 
MODELO JURÍDICO- NORMATIVO CONSUBSTANCIADO 
NA CARTA POLITICA. - A SUSPENSÃO LIMINAR DE 
EFICACIA DE ATOS NORMATIVOS, QUESTIONADOS 
EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO, NÃO SE 
REVELA COMPATIVEL COM A NATUREZA E A FINALI-
DADE DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
POR OMISSAO, EIS QUE, NESTA, A ÚNICA CONSEQUEN-
CIA POLÍTICO-JURÍDICA POSSIVEL TRADUZ-SE NA 
MERA COMUNICAÇÃO FORMAL, AO ÓRGÃO ESTATAL 
INADIMPLENTE, DE QUE ESTA EM MORA CONSTITU-
CIONAL.” (DESTACOU-SE)

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 267-MC/DF. RELATOR: 
Min. Celso de Mello. DJ: 19.5.1995, p. 13.990).

(...)

“CONSTITUCIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE 
103, PAR. 2.. I. – AÇÃO POR OMISSAO. DIRETA. C.F., 
ART.

NÃO CABIMENTO, EM PRINCÍPIO, DA LIMINAR, 
TRATANDO- SE DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE POR OMISSAO. C.F., ART. 103, PAR. 2.. I. 
- PEDIDO DA CAUTELAR NÃO CONHECIDO.

(...)

A ação direta de inconstitucionalidade por omissão parcial 
não admite a concessão de medida cautelar. Com base nesse 
entendimento, o Tribunal Pleno não conheceu de pedido de cautelar 
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formulado pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil em 
ação direta ajuizada contra a MP 1.184, de 23-11-95, que institui 
gratificação de desempenho para determinadas categorias de servi-
dores.” (DESTACOU-SE)

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.387-MC/DF. RELATOR: 
Min. Carlos Velloso. DJ: 29.3.1996, p. 9344. Publicado no 
Informativo STF nº 22, mar. 1996.)

48. Diante disso, observa-se que a proposição de Ação 
Direta de Inconstitucionalidade, com vistas a impugnar a omissão 
parcial veiculada pelo Decreto nº 4.861/2003, configuraria medida 
ineficaz para a supressão das lesões inerentes ao descumprimento 
dos parâmetros de cálculo do valor mínimo, porquanto o Pretório 
Excelso não estaria apto a conceder liminar nesse sentido.
49. A Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omis-
são mostra-se ineficaz, de igual modo, tendo em vista que a decisão 
final a ser proferida pelo Supremo Tribunal Federal não terá o con-
dão de obrigar o Poder Público a colmatar a lacuna normativa, senão 
apenas de declarar a mora nesse sentido.
50. Tal posicionamento encontra ampla ressonância 
na jurisprudência do Pretório Excelso, conforme se constata a partir 
da transcrição da ementa proferida na Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade nº 1.458/DF, senão veja-se:

“DESRESPEITO À CONSTITUIÇÃO. MODALIDADES DE 
COMPORTAMENTOS INSTITUCIONAIS DO PODER 
PÚBLICO.

(...)

A procedência da ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão, importando em reconhecimento judicial do estado 
de inércia do Poder Público, confere ao Supremo Tribunal 
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Federal, unicamente, o poder de cientificar o legislador 
inadimplente, para que este adote as medidas necessá-
rias à concretização do texto constitucional. - Não assiste 
ao Supremo Tribunal Federal, contudo, em face dos próprios limi-
tes fixados pela Carta Política em tema de inconstitucionalidade por 
omissão (CF, art. 103, § 2º), a prerrogativa de expedir provimentos 
normativos com o objetivo de suprir a inatividade do órgão legisla-
tivo inadimplente.” (DESTACOU-SE) (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALI-
DADE N° 1.458-MC/DF. RELATOR: Min. Celso de Mello. 
DJ: 20.9.2006, p. 34.531.)

51. Assim, ante a ineficácia da sobredita medida no 
que tange à concessão de liminar, bem como à colmatação imediata 
da lacuna normativa, o requisito da subsidiariedade insculpido no 
art. 4o, § 1o, da Lei nº 9.882, de 3.12.1999 encontra-se suprido, razão 
pela qual a Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
mostra- se plenamente cabível na espécie.
52. Ressalte-se, nesse sentido, que a maioria dos votos 
proferidos pelos Eminentes Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento da Argüição de Descumprimento de Preceito Funda-
mental nº 4/DF, seguiram tal linha de entendimento.
53. Na referida demanda, o Partido Democrático Tra-
balhista pretende a declaração de inconstitucionalidade da Medida 
Provisória nº 2.019, de 22.4.2000, que, segundo o argüente, teria fixado 
o salário mínimo em valor insuficiente para suprir as necessidades 
vitais dos trabalhadores e suas respectivas famílias.
54. O cabimento da Argüição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental em tela sustentou-se, justamente, na ine-
ficácia da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão ante a 
impossibilidade de concessão de medida liminar em tais medidas, 
bem como pelo simples caráter declaratório de mora na concretização 
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dos preceitos constitucionais fundamentais por parte da decisão 
final, razão pela qual o requisito da subsidiariedade encontra-se ple-
namente preenchido.
55. Saliente-se, por oportuno, que o objeto veicu-
lado na ADPF nº 4/DF se assemelha em muito com aquele constante 
na espécie, porquanto em ambos a norma impugnada insurge em 
omissão parcial, consubstanciada, no primeiro caso, na regulamen-
tação incompleta do art. 7o, IV, da Constituição Federal, por parte 
da Medida Provisória nº 2.019/2000, e, no segundo, na concretização 
insuficiente do art. 60, § 4o, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias pelo Decreto nº 4.861/2003.
56. Passa-se, portanto à transcrição do posiciona-
mento firmado em alguns votos proferidos por ocasião do julgamento 
da ADPF nº 4/DF, senão veja-se:

“O SENHOR MINISTRO CELSO DE MELLO- Sr. Presidente, a

argüição de descumprimento de preceito fundamental, todos sabemos, 
qualifica-se como ação especial, de índole constitucional, destinada, em 
sede de fiscalização concentrada de constitucionalidade, a evitar ou a 
reparar lesão a preceito fundamental resultante de ato do Poder Público.

O processo de argüição de descumprimento de preceito fundamental, 
nos termos da Lei nº 9.882/99, rege-se pelo princípio da subsidiariedade, 
de tal modo que não será admitida essa especial ação de índole constitu-
cional quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade.

(...)

Suscita-se a questão de que existiria um outro meio processual 
previsto pela própria constituição, no caso a ação direta de incons-
titucionalidade por omissão parcial, meio processual que, utilizado, 
revelar-se-ia apto a sanar a situação ou o estado de lesividade.

Pelo menos para efeito de admitir o processamento e de 
conhecer desta ação, parece-me que esse meio processual 
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caracteriza-se por uma evidente ineficácia, uma vez que 
os resultados possíveis, tais como previstos pelo próprio 
Texto Constitucional, limitam-se unicamente àquele apelo 
ao legislador, notificando-o que se absteve de realizar, de 
maneira integral, o programa constitucional consubstan-
ciado no art. 7º, inciso IV, da Constituição, que estabelece 
fatores que devem ser, necessariamente, observados pelo Estado, em 
ordem a adimplir o dever constitucional que a Carta Política lhe impôs 
para assegurar ao trabalhador, e aos membros de sua família, um salá-
rio mínimo digno e capaz de satisfazer a múltiplas necessidades.

(...)

Agora, a minha preocupação, Sr. Presidente, no que diz respeito 
à construção que o Tribunal fará à solução jurisdicional que esta 
corte encontrará, tenho a impressão de que isso deverá ser objeto 
de mais detida reflexão, mas parece-me que nessa fase preambular 
não deveríamos negar a possibilidade de se dar trânsito a esta ação, 
mesmo porque o art. 10, da própria Lei nº 9.882/99, diz que o Tribu-
nal, julgada a ação, fará comunicação ás autoridades ou aos órgãos 
responsáveis pela prática dos atos questionados, fixando-se as condi-
ções e o modo de interpretação e aplicação do preceito fundamental.

(...)

Por isso mesmo é que acho que o caráter evidentemente expressivo 
dessas conseqüências é que impõe que nós determinemos que se 
prossiga nessa ação, dela conhecendo e possamos discutir de uma 
forma mais ampla.”

(...)

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO- Senhor presi-
dente, creio que o legislador constituinte de 1988 foi tímido em se 
tratando da ação direta de inconstitucionalidade por omissão, no 
que, quanto à atividade de outro Poder, parou na previsão de que o 
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Supremo Tribunal Federal deve proferir uma sentença simplesmente 
declaratória. A experiência revelou-nos, nesses últimos doze 
anos, que essa sentença declaratória é de uma total inocui-
dade- e depois dizem que nós é que não trabalhamos. O preceito 
constitucional só dispõe uma eficácia maior quando a omissão é do 
administrador, aí é dado fixar prazo, com as conseqüências próprias, 
para que este supra a omissão.

(...)

Senhor presidente, a ação não pode ser esvaziada como o foi o man-
dado de injunção, que, pela própria nomenclatura, está no campo 
das ações mandamentais, pressupondo, também, se acolhido o pedido 
inicial, uma sentença de igual natureza. O preceito remete expressa-
mente à reparação de lesão, objeto do remédio constitucional.

E há mais, já assentamos que, relativamente à ação direta de incons-
titucionalidade por omissão- e isso resta concretizado no campo 
prático, diante da pouca importância que o Congresso tem dado ás 
comunicações de omissão feitas pelo Supremo Tribunal-, não se pode 
chegar a uma efetividade, no tocante ao direito fixado constitucional-
mente. Aí, abre-se o campo previsto na Carta, insitamente, quanto à 
ação por descumprimento de preceito fundamental, que é o da atu-
ação ativa, eficaz do Supremo Tribunal Federal.

Pobre constituição! Pobre República!Pobre Estado Democrático de 
Direito, quando não se conta, senhor Presidente, com órgão de cúpula 
capaz de tornar efetiva a Carta da República, a Constituição, a Lei 
Maior, a Lei Máxima do País, a Lei Fundamental!

(...)

O SENHOR MINISTRO NÉRI DA SILVEIRA: (...)

No caso concreto, o Sr. Ministro Relator apontou a ação direta 
de inconstitucionalidade por omissão como a medida já utilizada 
para discutir a validade de norma dispondo sobre o salário mínimo. 
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Precisamente, a esse respeito, ponderaram os Senhores Ministros 
Celso de Mello e Marco Aurélio quanto à ineficácia da ação aludida.

O art. 4o, § 1o, da Lei nº 9882, de 1999, ao prever o princípio da

subsidiariedade da argüição de descumprimento de preceito funda-
mental, registra que a medida não será admitida se houver qualquer 
outro meio eficaz de sanar a lesividade.

Anota Celso Bastos, in Hermenêutica e Interpretação Constitu-
cional, p. 118: Á uma norma constitucional se deve atribuir um 
significado de acordo com a finalidade que persegue a instituição 
à qual pertencer dita normá . Cundando-se de instituto de assento 
constitucional (CF, art. 102, § 1o), a argüição de descumprimento 
de preceito fundamental integra o sistema de controle concentrado 
de constitucionalidade e há de ser visto como

medida a adotar-se na guarda da Constituição e, em especial, aqui, 
na defesa de seus preceitos fundamentais.

(...)

Tenho, no ponto, como procedente o que escreveu o professor André 
Ramos Tavares (op.it, p. 242): ́A interpretação válida da Lei só pode 
ser encontrada no sentido de considerar ter o legislador pretendido 
propiciar o cabimento da argüição também em todos os demais casos 
em que o descumprimento de preceito constitucional fundamental 
não possa ser sanado por não encontrar via adeqüadá .

Ora, bem de ver, desde logo, é que a Corte, em decidindo a argüição 
de descumprimento de preceito fundamental, não atua legislativa-
mente, não cria norma nova, como uma corrente defende que assim 
se proceda, no que concerne ao mandado de injunção.

Dessa maneira, considerado o tema do salário mínimo previsto no 
art. 7o, IV, da Constituição, como um de seus preceitos fundamentais, 
qual efetivamente o é, por sua natureza e destinação, enquanto direito 
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social com imediata relação aos fundamentos do próprio Estado 
Democrático de Direito, ut art. 1o, II, III e IV, da Constituição (a 
cidadania, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do tra-
balho), é fora de dúvida que, se procedente a ação, no caso concreto, a 
Corte fixará a exata exegese e compreensão da regra do inciso IV do 
art. 7o, da Lei Maior, o que há, então, de ser cumprido pelas autori-
dades competentes à decretação do salário mínimo.

Do exame do ato normativo tido como lesivo ao preceito fundamen-
tal afirmará o descumprimento, ou não, pela autoridade que o fixou, 
estabelecendo os exatos parâmetros a serem seguidos, conforme a 
vontade da Constituição, interpretada pela Corte Suprema, na fun-
ção de guarda e seu exegeta maior. .

Do exposto, meu voto acompanha o do ilustre Celso de Mello, para 
conhecer da argüição de descumprimento de preceito fundamental 
em torno do salário mínimo, à vista da Medida Provisória ou Lei de 
sua fixação. Essa argüição pode ser via adequada, diante da 
ineficácia da medida judicial da ação direta de inconstitu-
cionalidade por omissão.” (DESTACOU-SE)

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARGÜIÇÃO DE DES-
CUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL Nº 
4-MC/DF. RELATOR: Min. Néri da Silveira. Ação Pen-
dente de Julgamento no Mérito.)

57. Convém ressaltar, todavia, que o julgamento da 
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 4/DF 
encontra-se pendente, tendo em vista que o voto da Eminente Minis-
tra Ellen Gracie não foi proferido até o presente momento.
58. Ante o exposto no presente tópico, resta evidente o 
descabimento de Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão, 
seja porque tal medida é inapta para a impugnação de atos norma-
tivos constantes de decretos regulamentares de leis ordinárias, ou 
porque o Pretório Excelso não admite seja concedida liminar.
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59. A ineficácia da Ação Direta de Inconstitucionali-
dade por Omissão revela-se, ademais, na medida em que a eventual 
decisão favorável a ser proferida pelo Supremo Tribunal Federal não 
terá o condão de obrigar o Poder Público a suprir a omissão parcial 
veiculada pelo Decreto nº 4.861/2003.

V.b) Da Ineficácia das Medidas de Controle Difuso

60. Uma vez comprovada a impossibilidade da pro-
posição de Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão com 
vistas à impugnação do Decreto nº 4.861/2003, faz-se mister demons-
trar, nas presentes linhas, a ineficácia dos meios de controle difuso 
de constitucionalidade, quais sejam, as ações ordinárias propostas 
em caráter esparso.
61. Conforme é da ciência dessa Confederação, inú-
meras ações ordinárias foram ajuizadas no âmbito da Justiça Federal 
de Primeira Instância visando obter provimento judicial declarató-
rio da ilegalidade do valor mínimo calculado pelo Poder Executivo, 
cujos parâmetros de cálculo divergem daqueles estabelecidos no art. 
6o, § 1o, da Lei nº 9.424/96.
62. Contudo, ainda que em várias das referidas ações 
o Poder Judiciário tenha dado provimento às demandas, tal êxito não 
tem o condão de afastar, em caráter geral, abstrato e imediato, as lesões 
decorrentes da conduta omissiva da Administração Pública em não 
regulamentar o valor mínimo por aluno na forma determinada pelo 
art. 60, § 4o, do ADCT, bem como pelo art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.424/96.
63. Ao contrário, tais provimentos judiciais favorecem 
tão somente às pessoas físicas ou jurídicas que foram partes naque-
las ações, sem que isso resulte na obrigação do Poder Executivo em 
reavaliar os parâmetros de cálculo para toda e qualquer situação.
64. Saliente-se, ademais, que as decisões judiciais 
em apreço serão, pelo menos, objeto de Apelação Cível junto aos 
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respectivos Tribunais Regionais Federais, bem como de Recurso 
Especial, junto ao Superior Tribunal de Justiça. Há, ainda, grande 
possibilidade de reexame da matéria pelo Supremo Tribunal Fede-
ral, em sede de Recurso Extraordinário.
65. Observa-se, diante disso, que a limitação dos efei-
tos das decisões judiciais às partes, a multiplicidade de recursos 
cabíveis e o conseqüente lapso temporal a ser verificado entre o ajui-
zamento das ações e o trânsito em julgado dos eventuais provimentos 
favoráveis, acabam por tornar ineficazes as medidas judiciais de con-
trole difuso cabíveis.
66. Tal entendimento é seguido pelo Professor Gilmar 
Ferreira Mendes9, que, ao interpretar o princípio da subsidiariedade 
insculpido no art. 4o, §1o, da Lei nº 9.662/99, adota tese o no sen-
tido de que a argüição de descumprimento de preceito fundamental 
somente não é cabível quando o interessado tiver à disposição outra 
medida de controle concentrado, tal como a Ação Direta de Incons-
titucionalidade.
67. Nesse diapasão, havendo a possibilidade de 
proposição de ações ordinárias ou interposição de recursos, mas 
inexistindo outros meios cabíveis de controle concentrado de constitu-
cionalidade junto ao Supremo tribunal Federal, encontra- se suprido 
o requisito da subsidiariedade, conforme ressalta o eminente jurista:

“À primeira vista poderia parecer que somente na hipótese de 
absoluta inexistência de qualquer outro meio eficaz para afastar a 
eventual lesão poder-se-ia manejar, de forma útil, a argüição de des-
cumprimento e preceito fundamental. É fácil ver que uma leitura 
excessivamente literal dessa disposição, que tenta introduzir entre 
nós o princípio da subsidiariedade vigente no Direito Alemão (recurso 
constitucional) e no Direito Espanhol (recurso de amparo), acabaria 
por retirar desse instituto qualquer significado prático.

9  MENDES, Gilmar Ferreira. in,LOPES MEIRELLES, Hely. Mandado de Segurança. 23a Edi-
ção. São Paulo: Malheiros Editores., 2001. p.
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De uma perspectiva estritamente subjetiva, a ação somente poderia 
ser proposta se já tivesse verificado a exaustão de todos os meios efica-
zes de afastar a lesão no âmbito judicial. Uma leitura mais cuidadosa 
há de revelar, porém, que na análise sobre a eficácia da proteção de 
preceito fundamental nesse processo deve predominar um enfoque 
objetivo ou de proteção da ordem constitucional objetiva. Em outros 
termos, o princípio da subsidiariedade- inexistência de outro meio 
para sanar a lesão-, contido no § 1o, do art. 4o, da Lei n. 9.882, de 1999, 
há que ser compreendido no contexto da ordem constitucional global.

Nesse sentido, se se considera o caráter enfaticamente objetivo do 
instituto (o que resulta, inclusive, da legitimação ativa), meio eficaz 
de sanar a lesão parece ser aquele apto a solver a controvérsia cons-
titucional relevante de forma ampla, geral e miediata.

(...)

Assim, tendo em vista o caráter acentuadamente objetivo da argüi-
ção de descumprimento, o juízo de subsidiariedade há de ter em 
vista, especialmente, os demais processos objetivos já consolida-
dos no sistema constitucional. Nesse caso, cabível a ação direta de 
inconstitucionalidade ou de constitucionalidade, não será admissí-
vel a argüição de descumprimento. Em sentido contrário, não sendo 
admitida a utilização de ações diretas de constitucionalidade ou de 
inconstitucionalidade- isto é, não se verificando a existência de meio 
apto para solver a controvérsia constitucional relevante de forma 
ampla,geral e imediata-, há de se entender possível a utilização da 
argüição de descumprimento de preceito fundamental.

(...)

Não se pode admitir que a existência de processos ordinários e recur-
sos extraordinários deva excluir, a priori, a utilização da argüição de 
descumprimento de preceito fundamental. Até porque, tal como assi-
nalado, o instituto assume, entre nós, feição marcadamente objetiva.
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Nessas hipóteses, ante a inexistência de processo de índole objetiva 
apto a solver, de uma vez por todas, a controvérsia constitucional, 
afigura-se integralmente aplicável a argüição de descumprimento de 
preceito fundamental. É que as ações originárias e o próprio 
recurso extraordinário não parecem, as mais das vezes, 
capazes de resolver a controvérsia constitucional de forma 
geral, definitiva e imediata. A necessidade de interposição de 
uma pletora de recursos extraordinários idênticos poderá, em ver-
dade, constituir-se em ameaça ao livre funcionamento do STF e das 
próprias Cortes ordinárias.

(...)

Assim sendo, é possível concluir que a simples existência de ações 
ou de outros recursos processuais- vias processuais ordinárias- não 
poderá servir de óbice à formulação da argüição de descumprimento. 
Ao contrário, tal como explicitado, a implicação de processos e deci-
sões sobre um dado tema constitucional reclama, as mais das vezes, 
a utilização de um instrumento de feição concentrada, que permita a 
solução definitiva e abrangente da controvérsia.” (DESTACOU-SE)

68. Importa ressaltar, por oportuno, que o Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento da Medida Cautelar na Argüição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 33/PA, corroborou 
com a sobredita tese, reconhecendo o preenchimento do princípio da 
subsidiariedade nas hipóteses em que cabe o ajuizamento de ações 
ordinárias, bem como a interposição de recursos.
69. Passa-se, pois, à transcrição de trechos pertinen-
tes do referido aresto:

“CLÁUSULA DE SUBSIDIARIEDADE OU DO EXAURI-
MENTO DAS INSTÂNCIAS. INEXISTÊNCIA DE OUTRO 
MEIO EFICAZ PARA SANAR LESÃO A PRECEITO FUN-
DAMENTAL DE FORMA AMPLA,GERAL E IMEDIATA. 
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CARÁTER OBJETIVO DO INSTITUTO A REVELAR COMO 
MEIO EFICAZ AQUELE APTO A SOLVER A CONTROVÉR-
SIA CONSTITUCIONAL RELEVANTE. COMPREENSÃO DO 
PRINCÍPIO NO CONTEXTO DA ORDEM CONSTITUCIO-
NAL GLOBAL. ATENUAÇÃO DO SIGNIFICADO LITERAL 
DO PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE QUANDO O PROS-
SEGUIMENTO DE AÇÕES NAS VIAS ORDINÁRIAS NÃO 
SE MOSTRA APTO PARA AFASTAR A LESÃO A PRECEITO 
FUNDAMENTAL.

(...)

“A possibilidade de incongruências hermenêuticas e confusões juris-
prudenciais decorrentes dos pronunciamentos de múltiplos órgãos 
pode configurar uma ameaça a preceito fundamental (pelo menos, 
ao da segurança jurídica), o que também está a recomendar uma lei-
tura compreensiva da exigência aposta à lei da argüição, de modo a 
admitir a propositura da ação toda vez que uma definição imediata 
da controvérsia mostrar-se necessária para afastar aplicações erráti-
cas, tumultuárias ou incongruentes, que comprometem gravemente 
o princípio da segurança jurídica e a própria idéia de prestação judi-
cial efetiva.

(...)

Assim, tendo em vista o perfil objetivo da argüição de descum-
primento, com legitimação diversa, dificilmente poder-se-á 
vislumbrar uma autêntica relação de subsidiariedade entre 
o novel instituto e as formas ordinárias ou convencionais 
de controle de constitucionalidade do sistema difuso, expres-
sas, fundamentalmente, no uso do recurso extraordinário.

Como se vê, ainda que aparentemente pudesse ser o recurso extraordi-
nário o meio eficaz de superar eventual lesão a preceito fundamental 
nessas situações, na prática, especialmente nos processos de massa, 
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a utilização desse instituto do sistema difuso de controle de consti-
tucionalidade não se revela plenamente eficaz, em razão do limitado 
efeito do julgado neme proferido (decisão com efeito entre as partes.” 
(DESTACOU-SE)

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ARGÜIÇÃO DE DES-
CUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL Nº 
33-MC/PA. RELATOR: Min. Gilmar Mendes. DJ: 6.8.2004).

70. Ante todo o exposto no presente tópico, observa-se 
que a Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental visando 
à declaração de inconstitucionalidade por omissão parcial do Decreto 
nº 4.861/2003 é possível, independentemente da existência de ações 
ordinárias e recursos em tramitação no âmbito do Poder Judiciário.
71. Tal possibilidade, conforme já observado oportu-
namente, decorre da ineficácia das decisões a serem proferidas nas 
sobreditas ações, no sentido de produzirem preceito que solucione 
a controvérsia de forma ampla, geral e imediata. Em razão disso, a 
existência de medidas de controle difuso no ordenamento jurídico 
pátrio hábeis a atacar o Decreto nº 4.861/2003 não representa óbice 
ao cumprimento do requisito da subsidiariedade, previsto no art. 4o, 
§ 1o, da Lei nº 9.882/99.

VI. DO EFEITO AVOCATÓRIO

72. Não obstante a possibilidade de proposição 
de Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental por 
parte dessa Confederação com vistas à impugnação do Decreto nº 
4.861/2003, faz-se mister alertar que a apresentação de tal medida de 
controle concentrado junto ao Supremo Tribunal Federal poderá cul-
minar com a suspensão do andamento dos processos em curso nos 
Estados cujo objeto consiste na fixação do valor mínimo por aluno 
em desconformidade com o art. 6o, § 1o, da Lei nº 9.424/96.
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73. Tal assertiva se constata na medida em que o art. 
5o, § 3o, da Lei nº 9.882/99, prevê o chamado efeito avocatório, pelo 
qual o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o pedido de liminar for-
mulado na Argüição, detém a faculdade de suspender o andamento 
de processos em tramitação, bem como os efeitos de decisões judi-
ciais referentes à matéria questionada, vinculando, dessa forma, as 
instâncias ordinárias ao pronunciamento final a ser proferido pelo 
Pretório Excelso na ADPF.
74. Impende, por oportuno, proceder à transcrição 
do dispositivo legal em tela:

“Art. 5o. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria abso-
luta de seus membros, poderá deferir pedido de medida liminar na 
argüição de descumprimento de preceito fundamental.

(...)

§3o. A liminar poderá consistir na determinação de que juízes e tri-
bunais suspendam o andamento de processo ou os efeitos de decisões 
judiciais, ou de qualquer outra medida que apresente relação com 
a matéria objeto da argüição de descumprimento de preceito 
fundamental, salvo se decorrentes da coisa julgada.” (DES-
TACOU-SE)

75. Contudo, convém ressaltar que a eficácia do supra-
transcrito artigo encontra-se suspensa, porquanto o Ministro Néri 
da Silveira, em 5.12.2001, deferiu medida liminar pleiteada na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 2.231/DF, proposta pelo Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil com vistas à impugna-
ção do art. 5o, §3o, da Lei nº 9.882/99, nos seguintes termos:

“Depois do voto do Senhor Ministro Néri da Silveira, Relator, defe-
rindo, em parte, a medida liminar, com relação ao inciso 00I do 
parágrafo único do artigo 001 º da Lei nº 9882 , de 03 de dezembro 
de 1999, para excluir, de sua aplicação, controvérsia constitucional 
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concretamente já posta em juízo, bem como deferindo, na tota-
lidade, a liminar, para suspender o § 003 º do artigo 005 º 
da mesma lei, sendo em ambos os casos o deferimento com 
eficácia ex nunc e até final julgamento da ação direta, pediu 
vista o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Ausentes, justificada-
mente, neste julgamento, os Senhores Ministros Nelson Jobim, Ilmar 
Galvão e Marco Aurélio, Presidente. Falou, pela Advocacia-Geral 
da União, o Dr. Gilmar Ferreira Mendes. Presidiu o julgamento o 
Senhor Ministro Moreira Alves - Plenário, 05.12.200.”

(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2.231-MC/DF. RELATOR: 
Min. Néri da Silveira. DJ: 10.12.2001)

76. O julgamento do mérito atinente à referida Ação 
Direta de Inconstitucionalidade não ocorreu até o presente momento, 
razão pela qual a liminar deferida pelo eminente Ministro Néri da 
Silveira permanece em vigor.
77. Assim, o Supremo Tribunal Federal encontra-se des-
tituído da possibilidade de suspender, em sede de liminar, o andamento 
de processos, bem como as decisões proferidas em litígios judiciais 
envolvendo matéria objeto de Argüição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental, conforme estabelece o art. 5o, § 3o, da Lei nº 9.882/99.
78. No entanto, ainda que a eficácia do referido dis-
positivo legal encontre-se suspensa, cumpre salientar que a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 2.231/DF pode vir a ser julgada 
em definitivo pelo Supremo Tribunal Federal antes da proposição 
de eventual Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamen-
tal por parte dessa Confederação no fito de questionar o Decreto 
nº 4.861/2003, ou até mesmo durante a tramitação de tal medida no 
âmbito do Pretório Excelso.
79. Nessa hipótese, caso o Supremo Tribunal Fede-
ral negue provimento ao pedido formulado pelo Conselho Federal 
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da Ordem dos Advogados do Brasil, declarando, com isso, a cons-
titucionalidade do art. 5o, § 3o, da Lei n 9.882/99, a liminar a ser 
eventualmente proferida na Argüição proposta pela CNTE pode 
vir a conter determinação no sentido de suspender o andamento, bem 
como as decisões proferidas nos processos em que se questionam os 
parâmetros de cálculo do valor mínimo por aluno.
80. Diante disso, cabe a essa Confederação avaliar os 
riscos inerentes à proposição da sobredita Argüição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental, tendo em vista que, mesmo com o 
advento da liminar proferida na Ação Direta de Inconstitucionali-
dade nº 2.231/DF, subsiste a possibilidade de tal decisão interlocutória 
ser revista pelo plenário do Supremo Tribunal Federal e, por con-
seguinte, as chances de que o art. 5o, § 3o, da Lei nº 9.882/99 sejam 
aplicados aos processos em tramitação nos Estados.

VII. DA MEDIDA JUDICIAL ALTERNATIVA NO FITO DE IMPUG-
NAR O DECRETO Nº 4.861/2003. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

81. Uma vez constatado o risco de o Supremo Tribu-
nal Federal, por meio do efeito avocatório previsto no art. 5o, § 3o, da 
Lei nº 9.882/99, suspender o andamento dos processos, bem como as 
decisões proferidas nos litígios envolvendo a ilegalidade no cálculo 
do valor mínimo por aluno, faz-se mister apresentar, no presente 
tópico, a medida judicial alternativa à Argüição de Descumprimento 
de Preceito Fundamental que pode ser manejada pelos sindicatos 
filiados a essa Confederação com vistas à impugnação do malogrado 
Decreto nº 4.861/2003.
82. Tal alternativa consiste na proposição de Ação 
Civil Pública, por parte das entidades sindicais filiadas à CNTE, 
junto à Justiça Federal, com supedâneo no art. 8o, III, da Constitui-
ção Federal, bem como no art. 5o, da Lei nº 7.347, de 24.7.1985, in verbis:
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL-

“Art. 8o. É livre a associação profissional ou sindical, observado o 
seguinte:

(...)

III- ao sindicato cabe a defesa dos direitos e dos interesses coletivos ou indivi-
duais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas.”

(...)

LEI nº 7.347,DE 24.7.1985-

“Art. 5o. A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo 
Ministério Público, pela União, pelos Estados e Municípios. Pode-
rão também ser propostas por autarquia, empresa pública, fundação, 
sociedade de economia mista ou por associação que:

I- esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil;

II- inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio 
ambiente, o consumidor.à ordem econômica, á livre concorrência, ou 
ao patrimônio artístico, histórico, turístico e paisagístico.”

83. Ainda que o sobredito dispositivo da Lei nº 
7.347/85 condicione a proposição da Ação Civil Pública à inclusão 
dos objetos elencados no inciso II dentre as finalidades institucionais 
da associação, convém ressaltar que o artigo em análise não deve ser 
interpretado restritivamente, sob pena de violação à própria essên-
cia inerente ao instituto da Ação Civil Pública.
84. A propósito, a referida medida judicial foi insti-
tuída no ordenamento jurídico pátrio no intuito de resguardar os 
“interesses e valores maiores da sociedade, concernindo, pois a sujeitos indeter-
minados10”, de modo que a legitimidade para a sua proposição é afeta 

10  MANCUSO, Rodolfo de Camargo. “A Ação Civil Pública como Instrumento de Controle 
Judicial das Chamadas Políticas Públicas”, in Ação Civil Pública. 2a Edição. São Paulo: 
Editora Revista dos Tribunais. 2002. p. 753.
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às entidades que têm como finalidade precípua a defesa dos direi-
tos metaindividuais, tais como o Ministério Público e as associações 
civis- aí incluídos os sindicatos.
85. Nesse contexto, a legitimidade para o ajuizamento 
da Ação Civil Pública por parte das associações civis e sindicais não 
deve restringir-se às hipóteses arroladas no inciso II, do artigo 5o, da 
Lei nº 7.347/85 (proteção ao meio ambiente, consumidor, ordem eco-
nômica, livre concorrência e patrimônio artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico), tendo em vista que as referidas entidades 
podem incluir dentre suas finalidades a defesa de outros interesses 
sociais tão relevantes quanto aqueles elencados no dispositivo legal 
em referência.
86. Faz-se mister, portanto, interpretar o art. 5o, da 
Lei nº 7.347/85 em face da ratio essendi ínsita ao instituto da Ação Civil 
Pública, de modo a permitir-se às associações sindicais a provoca-
ção do Poder Judiciário no fito de resguardar interesses da sociedade 
que guardem pertinência com suas finalidades institucionais. Nesse 
sentido, convém trazer a baila o clássico magistério de Carlos Maxi-
miliano11 que bem demonstra tal assertiva:

“Não se compreenderia preceito algum sem ascender á respectiva 
série causal; mas não haveria necessidade de compreende-lo se o 
seu destino não fôra atuar sobre a vida e correr uma linha fecunda 
de efeitos.

Toda prescrição legal tem provavelmente um escopo, e presume-se 
que a este pretenderam corresponder os autores da mesma, isto é, 
quiseram tornar eficiente, converter em realidade o objetivo ideado. 
A regra positiva deve ser entendida de modo que satisfaça 
aquêle propósito: quando assim se não procedia, contruíam 
a obra do hermeneuta sobre a areia movediça do processo 
gramatical.

11  MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Direito. 8a Edição. Rio de Janeiro: 
Livraria Freitas Bastos., 1965. p. 163-165.
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Considera-se o Direito como uma ciência primariamente norma-
tiva ou finalística; por isso mesmo a sua interpretação há de ser, na 
essência, teleológica. O hermeneuta sempre terá em vista o 
fim da lei, o resultado que a mesma precisa atingir em sua 
atuação prática. A norma enfeixa um conjunto de provi-
dências protetoras julgadas necessárias para satisfazer a 
certas exigências econômicas e sociais; será interpretada 
de modo que melhor corresponda àquela finalidade e asse-
gure plenamente a tutela de interesse para a qual foi criada.

Levam-se em conta os esforços empregados para atingir determinado 
escopo e inspirados pelos desígnios, anelos e receios que agitavam 
o país, ou o mundo, quando a norma surgiu. (DESTACOU-SE)

87. Portanto, ainda que o retromencionado art. 5o, 
II, da Lei nº 7.347/85, não faça menção expressa ao ensino funda-
mental de qualidade, tal lacuna não tem o condão de inviabilizar o 
ajuizamento de Ação Civil Pública por parte dos sindicatos filiados 
à CNTE, com vistas à tutela coletiva daquele bem jurídico, cuja rele-
vância social é notória.
88. Para tanto, basta que as referidas entidades sin-
dicais tenham, dentre suas atribuições estatutárias, a defesa da 
educação fundamental, bem como a valorização do magistério nesse 
nível de ensino. Dessa forma, restará demonstrada a legitimidade 
ad causam, bem como o interesse no que tange à proposição da Ação 
Civil Pública.
89. Convém salientar, nesse diapasão, que a jurispru-
dência consolidada no âmbito dos tribunais pátrios vem conferindo 
legitimidade aos sindicatos para o ajuizamento de Ação Civil Pública, 
mesmo quando o objeto desta consta de suas atribuições institu-
cionais sem, contudo, integrar o rol do art. 5o, II, da Lei nº 7.347/85, 
conforme se depreende da transcrição de alguns arestos pertinen-
tes, senão veja-se:
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“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - SIN-
DICATO - LEGITIMIDADE – SERVIDOR PÚBLICO 
- REAJUSTE DE 28,86% - LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93 - 
COMPENSAÇÃO - PERDA DE OBJETO - AUSÊNCIA DE 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - HONORÁRIOS - JUROS 
DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA – COR-
REÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS - PRECEDENTES DA 
CORTE.

A legitimidade do sindicato na espécie para, em juízo, propor ação, 
seja como substituto seja como representante processual de servido-
res nominalmente identificados, em relação que instrui a vestibular, 
encontra suporte legal no art. 8º, III, da CF/88, no art. 240, a, da Lei 
nº 8.112/90; nas autorizações individuais às fls.48/49 e 52/59; e, no 
art. 3º, a, do estatuto da entidade.”

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO. 
REMESSA EX-OFFICIO Nº 32000016917. RELATOR: 
Desembargador Federal José Amílcar Machado. DJ: 
13.11.2003, p.6.)

(...)

“PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIFEREN-
ÇAS DE PIS/PASEP. SINDICATO. LEGITIMIDADE.

As associações sindicais, na condição de substitutas processuais, 
estão plenamente legitimadas a atuar em juízo na defesa coletiva de 
direitos individuais homogêneos de seus associados através de ação 
civil. pública, com fundamento no art. 8º, inc. III, da Constituição 
Federal e arts. 5º e 21 da Lei nº 7.347/85 c/c arts. 81, parágrafo único, 
inc. III, e 82, inc. IV, da Lei nº 8.078/90, ainda que a demanda não 
verse sobre relação de consumo.”

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4a REGIÃO. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 137.185. RELATOR: 
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Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz. DJ: 22.10.2003, 
p. 459.)

90. Portanto, uma vez que os sindicatos filiados à 
CNTE têm como atribuições estatutárias a defesa da educação funda-
mental, bem como do magistério nesse nível de ensino, resta evidente 
que as referidas entidades possuem legitimidade para a proposição de 
Ação Civil Pública com vistas à impugnação do Decreto nº 4.861/2003, 
que, conforme exaustivamente ressaltado, fixou o valor mínimo por 
aluno em desconformidade com os parâmetros estabelecidos no 
art. 6o, §1o, da Lei nº 9.424/96, bem como no art. 60, § 4o, do ADCT.
91. Impende salientar, ademais, que a proposição da 
Ação Civil Pública na hipótese ora aventada transcenderá à categoria 
dos trabalhadores em educação, porquanto o interesse a ser tutelado 
consistirá no ensino fundamental de qualidade, cuja prestação por 
parte do Estado afeta a sociedade como um todo.
92. Observa-se, desse modo, que a demanda coletiva 
a ser eventualmente proposta pelas entidades filiadas à CNTE terá 
como objeto a tutela de interesses difusos, cuja possibilidade de tutela 
em sede de Ação Civil Pública ajuizada por sindicatos é ressaltada 
por Ronaldo Lima dos Santos12, nos seguintes termos:

“A interpretação do art. 8o, inciso III, de acordo com os valores da 
própria Carta Magna remete à ilação de que a expressão interesses 
coletivoś foi utilizada no sentido amplo, para designar a defesa de 
interesses transindividuais. Somente essa interpretação justifica o 
fato de o constituinte ter utilizado duas expressões distintas,

´direitoś e ´interesseś , de forma que demonstre o conteúdo ontolo-
gicamente diverso de ambos os vocábulos.

(...)

12 SANTOS, Ronaldo Lima dos. Sindicatos e Ações Coletivas. São Paulo: Editora LTr., 2003. p. 
294-302.
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Por serem, em sua gênese, verdadeiras associações civis, bastar- lhes-
-ia adequarem seus estatutos ao que dispõe os incisos I e II do art. 
5o da Lei n. 7.347/85, para adquirir aptidão para tutelar interesses 
difusos, como eventuais danos causados ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos de valor artístico, á saúde dos trabalhadores 
e a outros estabelecidos em lei.

(...)

“No campo dos interesses transindividuais, a delimitação 
do campo de atuação sindical não tem como parâmetro 
a noção de categoria, mas a pertinência temática- eco-
nômico-sócio- profissional- do sindicato com o ramo de 
atividade econômica na qual atua como paladino dos inte-
resses transindividuais. Assim, um sindicato dos trabalhadores 
da indústria têxtil, por exemplo, estaria legitimado para defender 
interesses difusos, coletivos e individuais de todos os trabalhado-
res relacionados a esse ramo econômico, ainda que a ação venha a 
refletir-se sobre outros indivíduos da sociedade. (DESTACOU-SE)

93. Diante disso, conclui-se que a Ação Civil Pública 
representa meio hábil para que os sindicatos filiados à CNTE pos-
sam questionar o Decreto nº 4.861/2003, cujo valor mínimo por aluno, 
fixado mediante parâmetros ilegais e inconstitucionais, atenta de 
forma contrária ao interesse da sociedade no que diz respeito ao 
ensino público fundamental de qualidade.

VIII. CONCLUSÃO

94. Diante do exposto, pode-se concluir que:

a. o descumprimento dos parâmetros de cálculo do valor 
mínimo estabelecidos no art. 60, § 4o, do ADCT, bem 
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como do 6o, § 1o, da Lei nº 9.424/96, caracteriza omissão 
parcial por parte do Poder Público, no que diz respeito 
à concretização do referido dispositivo constitucional, 
que estabelece a necessidade de fixação de um quantum 
nacional hábil a assegurar um “padrão mínimo de quali-
dade” para o ensino fundamental.

b. todavia, a referida omissão parcial é veiculada por ato 
normativo, qual seja, o Decreto nº 4.861/2003, insuscetível 
de ser atacado por Ação Direta de Inconstitucionalidade;

c. a Ação Direta de Inconstitucionalidade por omissão, 
mesmo que fosse cabível, não seria eficaz para sanar a 
lesividade decorrente da inobservância dos sobreditos 
parâmetros de cálculo, porquanto tal medida de con-
trole concentrado não admite a concessão de liminar, 
bem como seu provimento culmina tão somente com a 
declaração de mora legislativa por parte do Poder Público, 
sem obrigá-lo a colmatar a lacuna verificada na concreti-
zação de dispositivos constitucionais de eficácia limitada;

d. encontra-se, por via de conseqüência, preenchido, na 
espécie, o requisito da subsidiariedade hábil a ensejar 
o cabimento da Argüição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental, nos termos do art. 4o, § 1o, da Lei 
nº 9.882/99;

e. a proposição de Argüição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental por parte dessa Confederação pode, 
todavia, culminar com a suspensão do andamento, bem 
como das decisões judiciais já proferidas, de processos 
cujo objeto consiste no questionamento aos parâmetros 
de cálculo do valor mínimo, por força do efeito avocató-
rio previsto no art. 5o, § 3o, da Lei nº 9.882/99;

f. cabe a essa confederação avaliar politicamente a conve-
niência e oportunidade no que diz respeito à proposição 
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da sobredita medida judicial junto ao Supremo Tribu-
nal Federal;

g. a Ação Civil Pública também se apresenta como medida 
hábil a questionar, no âmbito da tutela coletiva, a vali-
dade dos parâmetros de cálculo que resultaram no valor 
mínimo fixado no malogrado Decreto nº 4.861/2003;

h. as Ações Civis Públicas em referência deverão ser propos-
tas pelos sindicatos filiados à CNTE nas Seções Judiciárias 
da Justiça Federal localizadas em seus respectivos Esta-
dos, devendo as entidades em apreço possuírem, dentre 
suas atribuições estatutárias, a defesa da educação fun-
damental, bem como a valorização do magistério nesse 
nível de ensino.

É o parecer, s. m. j.

Brasília (DF), 16 de março de 2005.

Paulo Lemgruber (OAB/DF nº 20.647)
Damares Medina (OAB/DF nº 14.489)
Claudio Santos (OAB/DF n.º 10.081)
Assessoria Jurídica Nacional
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

  
Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 211 e 212 da Cons-

tituição Federal e ao art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO 
SENADO FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constitui-
ção Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

“Art. 7º .....................................................................................
....................................................................................................
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
..........................................................................................”(NR)
“Art. 23. ...................................................................................
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 

cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar 
em âmbito nacional.”(NR)

“Art. 30. ...................................................................................
...................................................................................................
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental;
..........................................................................................”(NR)
“Art. 206. .................................................................................
....................................................................................................
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, 
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na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;

....................................................................................................
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 

educação escolar pública, nos termos de lei federal.
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhado-

res considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação 
de prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de car-
reira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.”(NR)

“Art. 208. .................................................................................
....................................................................................................
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 

(cinco) anos de idade;
..........................................................................................”(NR)
“Art. 211. .................................................................................
....................................................................................................
§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 

ensino regular.”(NR)
“Art. 212. .................................................................................
....................................................................................................
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 

financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da 
contribuição social do salário-educação serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação 
básica nas respectivas redes públicas de ensino.”(NR)

 Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência)

“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação 
desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os 
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Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do 
art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento 
da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da 
educação, respeitadas as seguintes disposições:

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Dis-
trito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a 
criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de natureza contábil;

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os 
incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e 
o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e dis-
tribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente 
ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação 
básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos respec-
tivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do 
art. 211 da Constituição Federal;

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e 
IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e as metas de uni-
versalização da educação básica estabelecidas no Plano Nacional de 
Educação, a lei disporá sobre:

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus 
recursos, as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por 
aluno entre etapas e modalidades da educação básica e tipos de esta-
belecimento de ensino;

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos 

Fundos pelas diversas etapas e modalidades da educação básica, 
observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem como as 
metas do Plano Nacional de Educação;
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d) a fiscalização e o controle dos Fundos;
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional 

nacional para os profissionais do magistério público da educação 
básica;

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos ter-
mos do inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados 
e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Cons-
tituição Federal;

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal 
e em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do 
caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere 
o § 5º do art. 212 da Constituição Federal;

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União pre-
vista no inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para 
os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da 
qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o inciso III 
do caput deste artigo;

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput 
deste artigo será de, no mínimo:

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de 
vigência dos Fundos;

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de 
vigência dos Fundos;

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de 
reais), no terceiro ano de vigência dos Fundos;

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência 
dos Fundos;

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento 
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do ensino estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, 
no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União, 
considerando-se para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso VII do caput deste artigo;

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso
VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir 

da promulgação desta Emenda Constitucional, de forma a preservar, 
em caráter permanente, o valor real da complementação da União;

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 
da Constituição Federal;

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput 
deste artigo importará crime de responsabilidade da autoridade 
competente;

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada 
Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao 
pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em 
efetivo exercício.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade 
de ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 
Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado 
no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano 
anterior à vigência desta Emenda Constitucional.

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no 
âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no 
ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que 
se refere o inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a 
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totalidade das matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á 
para a educação infantil, para o ensino médio e para a educação de 
jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 
(dois terços) no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, 
conforme o inciso II do caput deste artigo, será alcançada 
gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fun-
dos, da seguinte forma:

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do 
caput do art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b 
do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento), no primeiro ano;

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), 
no segundo ano;

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos 

I e III do caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos inci-
sos II e III do caput do art. 158 da Constituição Federal:

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 
primeiro ano;

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 
segundo ano;

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.”(NR)
§ 6º (Revogado).
§ 7º (Revogado).”(NR)
 Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação, mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, conforme estabelecido pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da vigên-
cia dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.
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Brasília, em 19 de dezembro de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado ALDO REBELO 
Presidente
Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
1º Vice-Presidente
Deputado CIRO NOGUEIRA 
2º Vice-Presidente
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
1º Secretário
Deputado NILTON CAPIXABA 
2º Secretário
Deputado EDUARDO GOMES 
3º Secretário
 
Mesa do Senado Federal
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente
Senador TIÃO VIANA 
1º Vice-Presidente
Senador ANTERO PAES DE BARROS 
2º Vice-Presidente
Senador EFRAIM MORAIS 
1º Secretário
Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 
2º Secretário
Senador PAULO OCTÁVIO 
3º Secretário 
Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
4º Secretário
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007.

Mensagem de veto
Conversão da MPv nº 339, 2006
Regulamento
Vigência Regulamenta o Fundo  de Manutenção e Desen-

volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias; altera a Lei no 10.195, de 14 de fevereiro 
de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 
1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; 
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o  É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito 
Federal, um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 
de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das  Disposições  
Constitucionais Transitórias - ADCT.

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste 
artigo e a aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios da obrigatoriedade da aplicação na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 
no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI docaput e pará-
grafo único do art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, 
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de 20 de dezembro de 1996, de:
I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e 

transferências que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se 
referem os incisos I a IX do caput e o § 1o do art. 3o desta Lei, de modo 
que os recursos previstos no art. 3o desta Lei somados aos referidos 
neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco 
por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção 
e desenvolvimento do ensino;

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impos-
tos e transferências.

Art. 2o  Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da 
educação básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, 
incluindo sua condigna remuneração, observado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

Seção I
Das Fontes de Receita dos Fundos
Art. 3o  Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, 

são compostos por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:
I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer 

bens ou direitos previsto no inciso I do caput do art. 155 da Consti-
tuição Federal;

II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercado-
rias e sobre prestações de serviços de transportes interestadual e 
intermunicipal e de comunicação previsto no inciso II do caput do 
art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da Consti-
tuição Federal;

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores pre-
visto no inciso III do caput do art. 155 combinado com o inciso III do 
caput do art. 158 da Constituição Federal;
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IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União 
eventualmente instituir no exercício da competência que lhe é atribu-
ída pelo inciso I do caput do art. 154 da Constituição Federal prevista 
no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a proprie-
dade territorial rural, relativamente a imóveis situados nos Municípios,  
prevista no  inciso II do caput do art. 158 da Constituição Federal;

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos indus-
trializados devida ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal – FPE e prevista na alínea a do inciso I do caput do art. 159 da 
Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata 
a Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966;

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos indus-
trializados devida ao Fundo de Participação dos Municípios – FPM e 
prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da Constituição 
Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966;

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre pro-
dutos industrializados devida aos Estados e ao Distrito Federal e 
prevista no inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal e 
na Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989; e

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previs-
tos neste artigo, bem como juros e multas eventualmente incidentes.

§ 1o  Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos 
do caput deste artigo o montante de recursos financeiros transferidos 
pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, conforme 
disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

§ 2o  Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 
1o deste artigo, os Fundos contarão com a complementação da União, 
nos termos da Seção II deste Capítulo.
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Seção II
Da Complementação da União
Art. 4o  A União complementará os recursos dos Fundos sempre 

que, no âmbito de cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio 
ponderado por aluno, calculado na forma do Anexo desta Lei, não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que 
a complementação da União não seja inferior aos valores previstos 
no inciso VII do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o  O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente 
constitui-se em valor de referência relativo aos anos iniciais do ensino 
fundamental urbano e será determinado contabilmente em função 
da complementação da União.

§ 2o  O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, 
considerando-se a complementação da União após a dedução 
da parcela de que trata o art. 7o desta Lei, relativa a programas 
direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.

Art. 5o  A complementação da União destina-se exclusivamente a 
assegurar recursos financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto 
no caput do art. 160 da Constituição Federal.

§ 1o  É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação 
da contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 
212 da Constituição Federal na complementação da União aos Fundos.

§ 2o  A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento 
do ensino estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, 
no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da União.

Art. 6o  A complementação da União será de, no mínimo, 10% 
(dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 
caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o  A complementação da União observará o cronograma 
da programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará 
pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da 
complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de 
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cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta 
e cinco por cento) até 31 de julho, de 85% (oitenta e cinco por cento) 
até 31 de dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) até 31 de 
janeiro do exercício imediatamente subseqüente.

§ 2o  A complementação da União a maior ou a menor em função 
da diferença entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada 
do exercício de referência será ajustada no 1o (primeiro) quadrimestre 
do exercício imediatamente subseqüente e debitada ou creditada à 
conta específica dos Fundos, conforme o caso.

§ 3o  O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo impor-
tará em crime de responsabilidade da autoridade competente.

Art. 7o  Parcela da complementação da União, a ser fixada 
anualmente pela Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade instituída na forma da Seção 
II do Capítulo III desta Lei, limitada a até 10% (dez por cento) de 
seu valor anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de 
programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação 
básica, na forma do regulamento.

Parágrafo único.  Para a distribuição da parcela de recursos da 
complementação a que se refere o caput deste artigo aos Fundos de 
âmbito estadual beneficiários da complementação nos termos do art. 
4o desta Lei, levar-se-á em consideração:

I - a apresentação de projetos em regime de colaboração por 
Estado e respectivos Municípios ou por consórcios municipais;

II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço 
de habilitação dos professores e aprendizagem dos educandos e 
melhoria do fluxo escolar;

III - o esforço fiscal dos entes federados;
IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação apro-

vado por lei.
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CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

Seção I
Disposições Gerais
Art. 8o  A distribuição de recursos que compõem os Fundos, 

no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o 
governo estadual e os de seus Municípios, na proporção do número 
de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica 
pública presencial, na forma do Anexo desta Lei.

§ 1o  Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos 
previstos no inciso II do caput do art. 60 do ADCT, em relação às 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrí-
culas efetivadas na educação infantil oferecida em creches para 
crianças de até 3 (três) anos.

§ 1o  Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos 
previstos no inciso II do caput do art. 60 do ADCT, em relação às 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrícu-
las efetivadas: (Redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 2012)

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 
três anos; e (Incluído pela Medida Provisória nº 562, de 2012)

II - na educação do campo oferecida em instituições reconheci-
das como centros familiares de formação por alternância, observado 
o disposto em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 
562, de 2012)

§ 1o  Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos 
previstos no inciso II do caput do art. 60 do ADCT, em relação às 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrí-
culas efetivadas:    (Redação dada pela Lei nº 12.695, de 2012)
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I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 
3 (três) anos;  (Incluído pela Lei nº 12.695, de 2012)

II - na educação do campo oferecida em instituições credenciadas 
que tenham como proposta pedagógica a formação por alternância, 
observado o disposto em regulamento.  (Incluído pela Lei nº 12.695, 
de 2012)

§ 2o  As instituições a que se refere o § 1o deste artigo deverão 
obrigatória e cumulativamente:

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola e atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes 
financeiros em educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 
1o, 3o e 4o deste artigo;

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou 
modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo ou ao poder público 
no caso do encerramento de suas atividades;

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo 
órgão normativo do sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, 
ter aprovados seus projetos pedagógicos;

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou 
órgão equivalente, na forma do regulamento.

§ 3o  Admitir-se-á, pelo prazo de 4 (quatro) anos, o cômputo das 
matrículas  das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou filantró-
picas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público e que 
atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, observadas as condi-
ções previstas nos incisos I a V do § 2o deste artigo, efetivadas, conforme 
o censo escolar mais atualizado até a data de publicação desta Lei.

§ 3o  Será admitido, até o ano de 2016, o cômputo das 
matrículas  das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público 
e que atendam às crianças de quatro e cinco anos, observadas 
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as condições previstas nos incisos I a V do § 2o, efetivadas, con-
forme o censo escolar mais atualizado até a data de publicação 
desta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 562, de 2012)

§ 3o  Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo 
das matrículas das pré-escolas, comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 
público e que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos, 
observadas as condições previstas nos incisos I a V do § 2o, efeti-
vadas, conforme o censo escolar mais atualizado até a data de 
publicação desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.695, de 2012)

§ 3º Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo 
das matrículas das pré-escolas, comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o Poder público 
e que atendam a crianças de quatro e cinco anos, observadas as 
condições previstas nos incisos I a V do § 2º, efetivadas, conforme 
o censo escolar mais atualizado. (Redação dada pela Medida Provi-
sória nº 606, de 2013)

§ 3o  Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo 
das matrículas das pré-escolas, comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 
público e que atendam a crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, 
observadas as condições previstas nos incisos I a V do § 2o, efeti-
vadas, conforme o censo escolar mais atualizado, realizado pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Aní-
sio Teixeira - INEP.    (Redação dada pela Lei nº 12.837, de 2013)

§ 4o  Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no § 2o deste artigo, admitir-
se-á o cômputo das matrículas efetivadas, conforme o censo escolar 
mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, 
conveniadas com o poder público, com atuação exclusiva na 
modalidade.
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§ 5o  Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as 
instituições públicas da etapa e da modalidade referidas neste artigo 
e as instituições a que se refere o § 1o deste artigo serão aplicadas na 
criação de infra-estrutura da rede escolar pública.

§ 6o  Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1o, 
3o e 4o deste artigo somente poderão ser destinados às categorias de 
despesa previstas no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 9o  Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta 
Lei, serão consideradas exclusivamente as matrículas presenciais 
efetivas, conforme os dados apurados no censo escolar mais 
atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos 
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as 
ponderações aplicáveis.

§ 1o  Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, 
os Estados e seus Municípios, considerando-se exclusivamente as 
matrículas nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
os §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal, observado o disposto 
no § 1o do art. 21 desta Lei.

§ 2o  Serão consideradas, para  a  educação especial, as matrículas 
na rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes especiais 
de escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas.

§ 3o  Os profissionais do magistério da educação básica da rede 
pública de ensino cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1o, 
3o e 4o do art. 8o desta Lei serão considerados como em efetivo exercício 
na educação básica pública para fins do disposto no art. 22 desta Lei.

§ 4o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no 
prazo de 30 (trinta) dias da publicação dos dados do censo escolar 
no Diário Oficial da União, apresentar recursos para retificação dos 
dados publicados.

Art. 10.  A distribuição proporcional de recursos dos Fundos 
levará em conta as seguintes diferenças entre etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento de ensino da educação básica:
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I - creche em tempo integral;
II - pré-escola em tempo integral;
III - creche em tempo parcial;
IV - pré-escola em tempo parcial;
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;
VII - anos finais do ensino fundamental urbano;
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;
IX- ensino fundamental em tempo integral;
X - ensino médio urbano;
XI - ensino médio no campo;
XII - ensino médio em tempo integral;
XIII - ensino médio integrado à educação profissional;
XIV - educação especial;
XV - educação indígena e quilombola;
XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;
XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profis-

sional de nível médio, com avaliação no processo.
§ 1o  A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos 

de estabelecimento de ensino adotará como referência o fator 1 (um) 
para os anos iniciais do ensino fundamental urbano, observado o 
disposto no § 1o do art. 32 desta Lei.

§ 2o  A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de 
estabelecimento será resultado da multiplicação do fator de referência 
por um fator específico fixado entre 0,70 (setenta centésimos) e 1,30 
(um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer hipótese, 
o limite previsto no art. 11 desta Lei.

§ 3o  Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá 
sobre a educação básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e 
finais do ensino fundamental.

§ 4o  O direito à educação infantil será assegurado às crianças até 
o término do ano letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.
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Art. 11.  A apropriação dos recursos em função das matrículas na 
modalidade de educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do 
inciso III do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no Distrito Federal, per-
centual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.

Seção II
Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Edu-

cação Básica de Qualidade
Art. 12.  Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a 

Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 
Básica de Qualidade, com a seguinte composição:

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação;
II - 1 (um) representante dos secretários  estaduais de educação 

de cada uma das 5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil  
indicado  pelas  seções regionais do Conselho Nacional de Secretá-
rios de Estado da Educação - CONSED;

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação 
de cada uma das 5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil 
indicado pelas  seções regionais da União Nacional dos Dirigentes 
Municipais de Educação - UNDIME.

§ 1o  As deliberações da Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade serão registradas 
em ata circunstanciada, lavrada conforme seu regimento interno.

§ 2o  As deliberações relativas à especificação das ponderações 
serão baixadas em resolução publicada no Diário Oficial da União até 
o dia 31 de julho de cada exercício, para vigência no exercício seguinte.

§ 3o  A participação na Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade é função não 
remunerada de relevante interesse público, e seus membros, quando 
convocados, farão jus a transporte e diárias.

Art. 13.  No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Inter-
governamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade:
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I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre dife-
rentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 
educação básica, observado o disposto no art. 10 desta Lei, levando 
em consideração a correspondência ao custo real da respectiva etapa 
e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo 
estudos de custo realizados e publicados pelo Inep;

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de 
recursos pelas diferentes etapas, modalidades e tipos de estabeleci-
mento de ensino da educação básica, observado o disposto no art. 
11 desta Lei;

III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a 
ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 
para a melhoria da qualidade da educação básica, bem como respecti-
vos critérios de distribuição, observado o disposto no art. 7o desta Lei;

IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos téc-
nicos pertinentes, sempre que necessário;

V - elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Minis-
tro de Estado da Educação.

VI - fixar percentual mínimo de recursos a ser repassado às ins-
tituições de que tratam os incisos I e II do § 1o e os §§ 3o e 4o do art. 
8o, de acordo com o número de matrículas efetivadas. (Incluído pela 
Lei nº 12.695, de 2012)

§ 1o  Serão adotados como base para a decisão da Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade os dados do censo escolar anual mais atualizado realizado 
pelo Inep.

§ 2o  A Comissão Intergovernamental de Financiamento para 
a Educação Básica de Qualidade exercerá suas competências 
em observância às garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e 
IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas de 
universalização da educação básica estabelecidas no plano nacional 
de educação.
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Art. 14.  As despesas da Comissão Intergovernamental de Finan-
ciamento para a Educação Básica de Qualidade correrão à conta das 
dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da 
Educação.

CAPÍTULO IV
DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro 
de cada exercício, para vigência no exercício subseqüente:

I - a estimativa da receita total dos Fundos;
II - a estimativa do valor da complementação da União;
III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Dis-

trito Federal e de cada Estado;
IV - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente.
Parágrafo único.  Para o ajuste da complementação da União de que 

trata o § 2o do art. 6o desta Lei, os Estados e o Distrito Federal deverão 
publicar na imprensa oficial e encaminhar à Secretaria do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda, até o dia 31 de janeiro, os valores 
da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de que trata 
o art. 3o desta Lei referentes ao exercício imediatamente anterior.

Art. 16.  Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas 
unidades transferidoras ao Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica 
Federal, que realizará a distribuição dos valores devidos aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Esta-
dos e o Distrito Federal em relação às respectivas parcelas do Fundo 
cuja arrecadação e disponibilização para distribuição sejam de sua 
responsabilidade.

Art. 17.  Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, serão repassados automaticamente 
para contas únicas e específicas dos Governos Estaduais, do Distrito 
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Federal e dos Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, institu-
ídas para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata 
o art. 16 desta Lei.

§ 1o  Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que 
se refere o inciso II do caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso I 
do caput e inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, bem 
como os repasses aos Fundos à conta das compensações financeiras 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios a que se refere a Lei Com-
plementar no 87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos orçamentos 
da União, dos Estados e do Distrito Federal e serão creditados pela 
União em favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e dos 
Municípios nas contas específicas a que se refere este artigo, respei-
tados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, observados 
os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação adotados 
para o repasse do restante dessas transferências constitucionais em 
favor desses governos.

§ 2o  Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos 
nos incisos I, II e III do caput do art. 155 combinados com os incisos 
III e IV do caput do art. 158 da Constituição Federal constarão dos 
orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão 
depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 
4o da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento 
em que a arrecadação estiver sendo realizada nas contas do Fundo 
abertas na instituição financeira de que trata o caput deste artigo.

§ 3o  A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no 
que se refere aos recursos dos impostos e participações mencionados 
no § 2o deste artigo, creditará imediatamente as parcelas devidas ao  
Governo Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas contas 
específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as finalidades 
estabelecidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos valores credi-
tados de forma similar e com a mesma periodicidade utilizada pelos 
Estados em relação ao restante da transferência do referido imposto.
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§ 4o  Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto 
sobre produtos industrializados, de que trata o inciso II do caput do 
art. 159 da Constituição Federal, serão creditados pela União em favor 
dos Governos Estaduais e do Distrito Federal nas contas específicas, 
segundo os critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nesta 
Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divul-
gação previstos na Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989.

§ 5o  Do montante dos recursos do imposto sobre produtos 
industrializados de que trata o inciso II do caput do art. 159 da Consti-
tuição Federal a parcela devida aos Municípios, na forma do disposto 
no art. 5º da Lei Complementar nº 61, de 26 de dezembro de 1989, será 
repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo e os recursos 
serão creditados na conta específica a que se refere este artigo, obser-
vados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação do 
restante dessa transferência aos Municípios.

§ 6o  A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, 
aos conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1o do  art. 24 desta 
Lei os extratos  bancários referentes à conta do fundo.

§ 7o  Os recursos depositados na conta específica a que se refere 
o caput deste artigo serão depositados pela União, Distrito Federal, 
Estados e Municípios na forma prevista no § 5o do art. 69 da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 18.  Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Federal, os 
Estados e os Municípios poderão celebrar convênios para a 
transferência de alunos, recursos humanos, materiais e encargos 
financeiros, assim como de transporte escolar, acompanhados da 
transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao 
número de matrículas assumido pelo ente federado.

Parágrafo único.  (VETADO)
Art. 19.  Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, 

pelos Estados e pelo Distrito Federal deverão ser registrados de forma 
detalhada a fim de evidenciar as respectivas transferências.
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Art. 20.  Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis 
nas contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 
superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações finan-
ceiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos 
da dívida pública, na instituição financeira responsável pela movi-
mentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra.

Parágrafo único.  Os ganhos financeiros auferidos em decorrência 
das aplicações previstas no caput deste artigo deverão ser utilizados 
na mesma finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condi-
ções estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo.

CAPÍTULO V
DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 21.  Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de 
complementação da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Dis-
trito Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em que lhes 
forem creditados, em ações consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, con-
forme disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1o  Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios 
indistintamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da educação básica nos seus respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 
da Constituição Federal.

§ 2o  Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos 
Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos 
nos termos do § 1o do art. 6o desta Lei, poderão ser utilizados no 
1o (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.

Art. 22.  Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais 
totais dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração 
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dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exer-
cício na rede pública.

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput deste artigo, 
considera-se:

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais 
do magistério da educação, em decorrência do efetivo exercício em 
cargo, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela 
de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o 
caso, inclusive os encargos sociais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissio-
nais que oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência: 
direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervi-
são, orientação educacional e coordenação pedagógica;

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das ati-
vidades de magistério previstas no inciso II deste parágrafo 
associada à sua regular vinculação contratual, temporária ou 
estatutária, com o ente governamental que o remunera, não 
sendo descaracterizado  por  eventuais afastamentos tem-
porários previstos em lei, com ônus para o empregador, que 
não impliquem rompimento da relação jurídica existente.

Art. 23.  É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:
I - no financiamento das despesas não consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 
71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, inter-
nas ou externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou 
pelos Municípios que não se destinem ao financiamento de proje-
tos, ações ou programas considerados como ação de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica.
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CAPÍTULO VI
DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a distri-
buição, a transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão 
exercidos, junto aos respectivos governos, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos insti-
tuídos especificamente para esse fim.

§ 1o  Os conselhos serão criados por legislação específica, editada 
no pertinente âmbito governamental, observados os seguintes 
critérios de composição:

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, 
sendo:

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;
b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;
c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orça-

mento e Gestão;
d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;
e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de 

Estado da Educação - CONSED;
f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalha-

dores em Educação - CNTE;
g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Muni-

cipais de Educação - UNDIME;
h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública;
i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 

pública, um dos quais indicado pela União Brasileira de Estudantes 
Secundaristas - UBES;

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:
a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais 
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pelo menos 1 (um) do órgão estadual responsável pela educação 
básica;

b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;
c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;
d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Diri-

gentes Municipais de Educação - UNDIME;
e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional 

dos Trabalhadores em Educação - CNTE;
f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica 

pública;
g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 

pública, 1 (um) dos quais indicado pela entidade estadual de estu-
dantes secundaristas;

III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo 
a composição determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, 
excluídos os membros mencionados nas suas alíneas b e d;

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, 
sendo:

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais 
pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão 
educacional equivalente;

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica 
pública;

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos 

das escolas básicas públicas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 

pública, um dos quais indicado pela entidade de estudantes secun-
daristas.

§ 2o  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando 
houver, 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de 
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Educação e 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere 
a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus pares.

§ 3o  Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo 
serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos 
conselheiros anteriores:

I - pelos dirigentes dos órgãos  federais, estaduais, municipais e 
do Distrito Federal e das entidades de classes organizadas, nos casos 
das representações dessas instâncias;

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos 
e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de 
âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme o caso, em pro-
cesso eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas 
entidades sindicais da respectiva categoria.

§ 4o  Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 
3o deste artigo, o Ministério da Educação designará os integrantes do 
conselho previsto no inciso I do § 1o deste artigo, e o Poder Executivo  
competente  designará os integrantes dos conselhos previstos nos 
incisos II, III e IV do § 1o deste artigo.

§ 5o  São impedidos de integrar os conselhos a que se refere 
o caput deste artigo:

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3o (terceiro) 
grau, do Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Ministros 
de Estado, do Governador e do Vice-Governador, do Prefeito e do 
Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou Municipais;

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria 
ou consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou 
controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, paren-
tes consangüíneos ou afins, até 3o (terceiro) grau, desses profissionais;

III - estudantes que não sejam emancipados;
IV - pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e 
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exoneração no âmbito dos órgãos do respectivo Poder Executivo 
gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Execu-
tivos em que atuam os respectivos conselhos.

§ 6o  O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo 
será eleito por seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido 
de ocupar a função o representante do governo gestor dos recursos 
do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

§ 7o  Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação 
ou subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão 
renovados periodicamente ao final de cada mandato dos seus membros.

§ 8o  A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:
I - não será remunerada;
II - é considerada atividade de relevante interesse social;
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas 
atividades de conselheiro e sobre as pessoas que lhes confiarem ou 
deles receberem informações;

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professo-
res e diretores ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou 
transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das ati-
vidades do conselho;

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conse-
lheiro antes do término do mandato para o qual tenha sido designado;

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estu-
dantes em atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição 
de falta injustificada nas atividades escolares.

§ 9o  Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar 
anual e a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de 
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suas respectivas esferas governamentais de atuação, com o objetivo de 
concorrer para o regular e tempestivo tratamento e encaminhamento 
dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionaliza-
ção dos Fundos.

§ 10.  Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura 
administrativa própria, incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura e condições mate-
riais adequadas à execução plena das competências dos conselhos 
e oferecer ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à 
criação e composição dos respectivos conselhos.

§ 11.  Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle 
terão mandato de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recon-
dução por igual período.

§ 12.  Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, 
representação estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho 
com direito a voz.

§ 13.  Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação 
dos recursos federais transferidos à conta do Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte  do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio 
aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 
Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes 
a esses Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da 
aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 25.  Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais men-
sais, atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta 
dos Fundos assim como os referentes às despesas realizadas ficarão per-
manentemente à disposição dos conselhos responsáveis, bem como dos 
órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo, 
e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.

Parágrafo único.  Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do 
§ 1o do art. 24 desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:
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I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle 
interno e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis 
e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secre-
tário de Educação competente ou servidor equivalente para prestar 
esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das des-
pesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos refe-
rentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e servi-
ços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais 
deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica 
e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento 
a que estejam vinculados;

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que 
se refere o art. 8o desta Lei;

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;
IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: 
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas 

instituições escolares com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adqui-

ridos com recursos do Fundo.
Art. 26.  A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento 

do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do disposto nesta 
Lei, especialmente em relação à aplicação da totalidade dos recursos 
dos Fundos, serão exercidos:

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos 
órgãos de controle interno no âmbito dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios;
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II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, junto aos respectivos entes governamentais sob 
suas jurisdições;

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições 
a cargo dos órgãos federais, especialmente em relação à complemen-
tação da União.

Art. 27.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios presta-
rão contas dos recursos dos Fundos conforme os procedimentos 
adotados pelos Tribunais de Contas competentes, observada a regu-
lamentação aplicável.

Parágrafo único.  As prestações de contas serão ins-
truídas com parecer do conselho responsável, que deverá 
ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 
(trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresen-
tação da prestação de contas prevista no caput deste artigo.

Art. 28.  O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição 
Federal e do disposto nesta Lei sujeitará os Estados e o Distrito Federal 
à intervenção da União, e os Municípios à intervenção dos respectivos 
Estados a que pertencem, nos termos da alínea e do inciso VII do 
caput do  art. 34 e do inciso III do caputdo art. 35 da Constituição Federal.

Art. 29.  A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno 
cumprimento desta Lei, compete ao Ministério Público dos Estados e 
do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público Federal, espe-
cialmente quanto às transferências de recursos federais.

§ 1o  A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste 
artigo não exclui a de terceiros para a propositura de ações a que 
se referem o inciso LXXIII do caput do art. 5º e o § 1º do art. 129 da 
Constituição Federal, sendo-lhes assegurado o acesso gratuito aos 
documentos mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei.

§ 2o  Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados para a 
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fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos que receberem 
complementação da União.

Art. 30.  O Ministério da Educação atuará:
I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de 

aplicação dos recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios e às instâncias responsáveis pelo acompanhamento, 
fiscalização e controle interno e externo;

II - na capacitação dos membros dos conselhos;
III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do 

Fundo e de dados sobre a previsão, a realização e a utilização dos 
valores financeiros repassados, por meio de publicação e distribui-
ção de documentos informativos e em meio eletrônico de livre acesso 
público;

IV - na realização de estudos técnicos com vistas na definição do 
valor referencial anual por aluno que assegure padrão mínimo de 
qualidade do ensino;

V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, 
por meio de sistema de informações  orçamentárias e financeiras e 
de cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal;

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta 
Lei, com vistas na adoção de medidas operacionais e de natureza polí-
tico-educacional corretivas, devendo a primeira dessas medidas se 
realizar em até 2 (dois) anos após a implantação do Fundo.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
Disposições Transitórias
Art. 31.  Os Fundos serão implantados progressivamente nos pri-

meiros 3 (três) anos de vigência, conforme o disposto neste artigo.
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§ 1o  A porcentagem de recursos de que trata o art. 3o desta Lei 
será alcançada conforme a seguinte progressão:

I - para os impostos e transferências constantes do inciso II 
do caput do art. 155, do inciso IV do caput do art. 158, das alíneas a e 
b do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Fede-
ral, bem como para a receita a que se refere o § 1o do art. 3o desta Lei:

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), 
no 1o (primeiro) ano;

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), 
no 2o (segundo) ano; e

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive;
II - para os impostos e transferências constantes dos incisos I e 

III do caput do art. 155, inciso II do caput do art. 157, incisos II e III do 
caput do art. 158 da Constituição Federal:

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 
1o (primeiro) ano;

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 
2o (segundo) ano; e

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive.
§ 2o  As matrículas de que trata o art. 9o desta Lei serão consideradas 

conforme a seguinte progressão:
I - para o ensino fundamental regular e especial público: a tota-

lidade das matrículas imediatamente a partir do 1o (primeiro) ano 
de vigência do Fundo;

II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de 
jovens e adultos:

a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1o (primeiro) ano de vigência 
do Fundo;

b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2o (segundo) ano de vigência 
do Fundo;

c) a totalidade das matrículas a partir do 3o (terceiro) ano de 
vigência do Fundo, inclusive.
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§ 3o  A complementação da União será de, no mínimo:
I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1o (primeiro) ano 

de vigência dos Fundos;
II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2o (segundo) ano 

de vigência dos Fundos; e
III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de 

reais), no 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos.
§ 4o  Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste 

artigo serão atualizados, anualmente, nos primeiros 3 (três) anos de 
vigência dos Fundos, de forma a preservar em caráter permanente 
o valor real da complementação da União.

§ 5o  Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste 
artigo serão corrigidos, anualmente, pela variação acumulada do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 
índice equivalente que lhe venha a suceder, no período compreendido 
entre o mês da promulgação da Emenda Constitucional no 53, de 19 
de dezembro de 2006, e 1o de janeiro de cada um dos 3 (três) primeiros 
anos de vigência dos Fundos.

§ 6o  Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronograma 
de complementação da União observará a programação financeira do 
Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 
5% (cinco por cento) da complementação anual, a serem realizados 
até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no 
mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e de 100% 
(cem por cento) até 31 de dezembro de cada ano.

§ 7o  Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a 
complementação da União não sofrerá ajuste quanto a seu 
montante em função da diferença entre a receita utilizada para 
o cálculo e a receita realizada do exercício de referência, obser-
vado o disposto no § 2o do art. 6o desta Lei quanto à distribuição 
entre os fundos instituídos no âmbito de cada Estado.
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Art. 32.  O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de 
cada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efeti-
vamente praticado em 2006, no âmbito do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magis-
tério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 
12 de setembro de 1996.

§ 1o  Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de 
cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundeb, resulte infe-
rior ao valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada 
Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundef, adotar-se-á este 
último exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino 
fundamental, mantendo-se as demais ponderações para as restantes 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educa-
ção básica, na forma do regulamento.

§ 2o  O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere 
o caput deste artigo terá como parâmetro aquele efetivamente 
praticado em 2006, que será corrigido, anualmente, com base no 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou 
índice equivalente que lhe venha a suceder, no período de 12 (doze) 
meses encerrados em junho do ano imediatamente anterior.

Art. 33.  O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente 
para o ensino fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser 
inferior ao mínimo fixado nacionalmente em 2006 no âmbito do Fundef.

Art. 34.  Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da vigência dos Fundos, inclusive mediante adap-
tações dos  conselhos do Fundef existentes na data de publicação desta Lei.

Art. 35.  O Ministério da Educação deverá realizar, em 5 (cinco) 
anos contados da vigência dos Fundos, fórum nacional com o obje-
tivo de avaliar o financiamento da educação básica nacional, contando 
com representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, dos trabalhadores da educação e de pais e alunos.
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Art. 36.  No 1o (primeiro) ano de vigência do  Fundeb, as ponde-
rações seguirão as seguintes especificações:

I - creche - 0,80 (oitenta centésimos);
II - pré-escola - 0,90 (noventa centésimos);
III - anos iniciais do ensino fundamental urbano - 1,00 (um 

inteiro);
IV - anos iniciais do ensino fundamental no campo - 1,05 (um 

inteiro e cinco centésimos);
V - anos finais do ensino fundamental urbano - 1,10 (um inteiro 

e dez centésimos);
VI - anos finais do ensino fundamental no campo - 1,15 (um 

inteiro e quinze centésimos);
VII - ensino fundamental em tempo integral - 1,25 (um inteiro e 

vinte e cinco centésimos);
VIII - ensino médio urbano - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
IX - ensino médio no campo - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco 

centésimos);
X - ensino médio em tempo integral - 1,30 (um inteiro e trinta 

centésimos);
XI - ensino médio integrado à educação profissional - 1,30 (um 

inteiro e trinta centésimos);
XII - educação especial - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
XIII - educação indígena e quilombola - 1,20 (um inteiro e vinte 

centésimos);
XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no processo - 

0,70 (setenta centésimos);
XV - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional 

de nível médio, com avaliação no processo - 0,70 (setenta centésimos).
§ 1o  A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade fixará  as ponderações referentes à 
creche e pré-escola em tempo integral.

§ 2o  Na fixação dos valores a partir do 2o (segundo) ano de 
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vigência do Fundeb, as ponderações entre as matrículas da educa-
ção infantil seguirão, no mínimo, as seguintes pontuações:

I - creche pública em tempo integral - 1,10 (um inteiro e dez centésimos);
II - creche pública em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);
III - creche conveniada em tempo integral - 0,95 (noventa e cinco 

centésimos);
IV - creche conveniada em tempo parcial - 0,80 (oitenta centé-

simos);
V - pré-escola em tempo integral - 1,15 (um inteiro e quinze cen-

tésimos);
VI - pré-escola em tempo parcial - 0,90 (noventa centésimos).
Seção II
Disposições Finais
Art. 37.  Os Municípios poderão integrar, nos termos da legisla-

ção local específica e desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho 
Municipal de Educação, instituindo câmara específica para o acom-
panhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência 
e a aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso 
IV do § 1o e nos §§ 2o, 3o, 4o e 5o do art. 24 desta Lei.

§ 1o  A câmara específica de acompanhamento e controle social 
sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do 
Fundeb terá competência deliberativa e terminativa.

§ 2o  Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos Municipais 
de Educação as regras previstas no § 5o do art. 24 desta Lei.

Art. 38.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão assegurar no financiamento da educação básica, previsto no 
art. 212 da Constituição Federal, a melhoria da qualidade do ensino, 
de forma a garantir padrão mínimo de qualidade definido nacio-
nalmente.

Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da comu-
nidade educacional no processo de definição do padrão nacional de 
qualidade referido no caput deste artigo.
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Art. 39.  A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo 
às iniciativas de melhoria de qualidade do ensino, acesso e perma-
nência na escola, promovidas pelas unidades federadas, em especial 
aquelas voltadas para a inclusão de crianças e adolescentes em situ-
ação de risco social.

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desen-
volverão, em regime de colaboração, programas de apoio ao esforço 
para conclusão da educação básica dos alunos regularmente matri-
culados no sistema público de educação:

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na 
condição de presos provisórios;

II - aos quais tenham sido aplicadas  medidas socioeducativas 
nos termos da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
implantar Planos de Carreira e remuneração dos profissionais da 
educação básica, de modo a assegurar:

I - a remuneração condigna dos profissionais  na educação básica 
da rede pública;

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagó-
gica da escola;

III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.
Parágrafo único.  Os Planos de Carreira deverão contemplar capa-

citação profissional especialmente voltada à formação continuada 
com vistas na melhoria da qualidade do ensino.

Art. 41.  O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de 
agosto de 2007,  piso salarial profissional nacional para os profissio-
nais do magistério público da educação básica.

Parágrafo único.  (VETADO)
Art. 42.  (VETADO)
Art. 43.  Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica mantida a 

sistemática de repartição de recursos prevista na Lei no 9.424, de 24 de  
dezembro de 1996,  mediante a utilização dos coeficientes de participação 
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do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, referentes ao 
exercício de 2006, sem o pagamento de complementação da União.

Art. 44.  A partir de 1o de março de 2007, a distribuição dos 
recursos dos Fundos é realizada na forma prevista nesta Lei.

Parágrafo único.  A complementação da União prevista no inciso I 
do § 3o do art. 31 desta Lei, referente ao ano de 2007, será integralmente 
distribuída entre março e dezembro.

Art. 45.  O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao pri-
meiro trimestre de 2007 será realizado no mês de abril de 2007, 
conforme a sistemática estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único.  O ajuste referente à diferença entre o total dos 
recursos da alínea a do inciso I e da alínea a do inciso II do § 1o do art. 31 
desta Lei e os aportes referentes a janeiro e fevereiro de 2007, realizados 
na forma do disposto neste artigo, será pago no mês de abril de 2007.

Art. 46.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007, os arts. 1º a 
8º e 13 da Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei no 10.880, 
de 9 de junho de 2004, e o § 3º do art. 2º da Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004.

Art. 47.  Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do Fundeb, a 
União alocará, além dos destinados à complementação ao Fundeb, 
recursos orçamentários para a promoção de programa emergencial 
de apoio ao ensino médio e para reforço do programa nacional de 
apoio ao transporte escolar.

Art. 48.  Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.
Art. 49.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília,  20  de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Guido Mantega
Fernando Haddad
José Antonio Dias Toffoli
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DECRETO Nº 6.253, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007.

 Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, regulamenta a Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o A manutenção e o desenvolvimento da educação básica 
serão realizados pela instituição, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, na forma do disposto no art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, na Lei no 11.494, de 20 de 
junho de 2007, e neste Decreto.

Art. 2o A complementação da União será calculada e distribuída 
na forma do Anexo à Lei no 11.494, de 2007.

§ 1o O ajuste da complementação da União a que se refere o § 
2o do art. 6o da Lei no 11.494, de 2007, será realizado entre a União e 
os Fundos beneficiários da complementação, de um lado, e entre os 
Fundos beneficiários da complementação, de outro lado, conforme 
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o caso, observado o disposto no art. 19.
§ 2o O ajuste será realizado de forma a preservar a correspon-

dência entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada 
do exercício respectivo.

CAPÍTULO II
DA OPERACIONALIZAÇÃO DOS FUNDOS

Art. 3o Para os fins do disposto no art. 9o, § 1o, da Lei no 11.494, 
de 2007, os recursos serão distribuídos considerando-se exclusiva-
mente as matrículas presenciais efetivas nos respectivos âmbitos de 
atuação prioritária, da seguinte forma:

I - Municípios: educação infantil e ensino fundamental;
II - Estados: ensino fundamental e ensino médio; e
III - Distrito Federal: educação infantil, ensino fundamental e 

ensino médio.
§ 1o A apropriação de recursos pela educação de jovens e adultos 

observará o limite de até quinze por cento dos recursos dos Fundos 
de cada Estado e do Distrito Federal.

§ 2o Os recursos dos Fundos poderão ser aplicados indistin-
tamente entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de 
ensino da educação básica, observados os âmbitos de atuação prio-
ritária previstos nos incisos I a III do caput deste artigo.

§ 3o Os recursos dos Fundos serão utilizados pelos Municípios, 
pelos Estados e pelo Distrito Federal em ações consideradas como 
de manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme o disposto 
nos arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 4o Para os fins deste Decreto, considera-se educação básica 
em tempo integral a jornada escolar com duração igual ou superior 
a sete horas diárias, durante todo o período letivo, compreendendo 
o tempo total que um mesmo aluno permanece na escola ou em ati-
vidades escolares, observado o disposto no art. 20 deste Decreto.
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Art. 5o Para os fins deste Decreto, consideram-se:
I - anos iniciais do ensino fundamental: as primeiras quatro ou 

cinco séries ou os primeiros quatro ou cinco anos do ensino funda-
mental de oito ou nove anos de duração, conforme o caso; e

II - anos finais do ensino fundamental: as quatro últimas séries 
ou os quatro últimos anos do ensino fundamental de oito ou nove 
anos de duração.

Art. 6o Somente serão computadas matrículas apuradas pelo 
censo escolar realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Pa rág ra fo  ú n ico.  O poder  exec u-
tivo competente é responsável pela exatidão e 
fidedignidade das informações prestadas ao censo escolar do INEP.

Art. 7o Os Ministérios da Educação e da Fazenda publicarão, 
em ato conjunto, até 31 de dezembro de cada ano, para aplicação no 
exercício seguinte:

I - a estimativa da receita total dos Fundos de cada Estado e do 
Distrito Federal, considerando-se inclusive a complementação da 
União;

II - a estimativa dos valores anuais por aluno nos Fundos de cada 
Estado e do Distrito Federal;

III - o valor mínimo nacional por aluno, estimado para os anos 
iniciais do ensino fundamental urbano; e

IV - o cronograma de repasse mensal da complementação da 
União.

Art. 8o Os recursos do FUNDEB serão automaticamente repas-
sados para as contas únicas referidas no art. 17 da Lei no 11.494, de 
2007, e movimentadas exclusivamente nas instituições referidas no 
art. 16 dessa Lei, conforme ato da Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. Os recursos dos Fundos, creditados nas con-
tas específicas a que se refere o caput, serão disponibilizados pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios aos respectivos 
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órgãos responsáveis pela educação e pela gestão dos recursos, na 
forma prevista no § 5o do art. 69 da Lei no 9.394, de 1996.

Art. 9o Pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais totais 
dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos pro-
fissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na 
rede pública, na forma do art. 22 da Lei no 11.494, de 2007.

Art. 9o-A. Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2010, para 
efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das 
matriculas dos alunos da educação regular da rede pública que 
recebem atendimento educacional especializado, sem prejuízo do 
cômputo dessas matrículas na educação básica regular.(Incluído 
pelo Decreto nº 6.571, de 2008).

Parágrafo único. O atendimento educacional especializado poderá 
ser oferecido pelos sistemas públicos de ensino ou pelas instituições 
mencionadas no art. 14. (Incluído pelo Decreto nº 6.571, de 2008).

Art. 9o-A. Para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, 
será admitida a dupla matrícula dos estudantes da educação regular 
da rede pública que recebem atendimento educacional especiali-
zado. (Redação dada pelo Decreto nº 7.611, de 2011)

§ 1o A dupla matrícula implica o cômputo do estudante tanto na 
educação regular da rede pública, quanto no atendimento educacio-
nal especializado. (Incluído pelo Decreto nº 7.611, de 2011)

§ 2o O atendimento educacional especializado aos estudantes da 
rede pública de ensino regular poderá ser oferecido pelos sistemas 
públicos de ensino ou por instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação 
especial, conveniadas com o Poder Executivo competente, sem pre-
juízo do disposto no art. 14. (Incluído pelo Decreto nº 7.611, de 2011)

Art. 10. Os conselhos do FUNDEB serão criados por legislação 
específica de forma a promover o acompanhamento e o controle 
social sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recur-
sos, observado o disposto no art. 24 da Lei no 11.494, de 2007.
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Art. 11. O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios deverá submeter as prestações de contas para parecer 
do conselho do FUNDEB competente em tempo hábil para o cum-
primento do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei no 11.494, 
de 2007, na forma da legislação específica.

CAPÍTULO III
DAS INSTITUIÇÕES CONVENIADAS COM O PODER 

PÚBLICO

Art. 12. Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para 
efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo 
das matrículas efetivadas na educação infantil oferecida em 
creches para crianças de até três anos de idade por instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, conveniadas com o poder executivo competente.

§ 1o As matrículas das instituições referidas no caput serão apu-
radas em consonância com o disposto no art. 31, § 2o, inciso II, da Lei 
no 11.494, de 2007, conforme a seguinte progressão:

I - dois terços das matrículas em 2008; e
II - a totalidade das matrículas a partir de 2009.
§ 2o Para os fins deste artigo, serão computadas matrículas de 

crianças com até três anos de idade, considerando-se o ano civil, de 
forma a computar crianças com três anos de idade completos, desde 
que ainda não tenham completado quatro anos de idade.

§ 3o O cômputo das matrículas em creche de que trata este artigo será 
operacionalizado anualmente, com base no censo escolar realizado pelo 
INEP, vedada a inclusão de matrículas no decorrer do exercício, indepen-
dentemente de novos convênios ou aditamentos de convênios vigentes.

§ 4o Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as matrículas 
computadas na forma deste artigo serão somadas às matrículas 
da rede de educação básica pública, sob a responsabilidade do 
Município ou do Distrito Federal, conforme o caso.
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Art. 13. Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito 
da distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas 
efetivadas na educação infantil oferecida na pré-escola para crianças 
de quatro e cinco anos por instituições comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder exe-
cutivo competente.

§ 1o Para os fins do disposto no caput, será considerado o censo 
escolar de 2006.

§ 2o As matrículas serão consideradas para os efeitos do FUN-
DEB em consonância com o disposto no § 3o do art. 8o e no art. 31, § 
2o, inciso II, da Lei no 11.494, de 2007, observado o disposto no § 1o, 
conforme a seguinte progressão:

I - 2008: dois terços das matrículas existentes em 2006; e
II - 2009, 2010 e 2011: a totalidade das matrículas existentes em 2006.
§ 3o Em observância ao prazo previsto no § 3o do art. 8o da 

Lei no 11.494, de 2007, as matrículas das instituições referidas 
no caput não serão computadas para efeito da distribuição dos 
recursos do FUNDEB a partir de 1o de janeiro de 2012.

§ 4o Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as matrículas 
computadas na forma deste artigo serão somadas às matrículas da 
rede de educação básica pública, sob a responsabilidade do Muni-
cípio ou do Distrito Federal, conforme o caso.

Art. 14. Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito 
da distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas 
efetivadas em atendimento educacional especializado oferecido por 
instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 
lucrativos, com atuação exclusiva na educação especial, convenia-
das com o poder executivo competente, sem prejuízo do cômputo 
dessas matrículas na educação básica regular.

Art. 14. Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para 
efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das 
matrículas efetivadas na educação especial oferecida por instituições 
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comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com 
atuação exclusiva na educação especial, conveniadas com o poder 
executivo competente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.278, de 2007).

§ 1o Serão computadas, na forma do caput, apenas as matrículas 
efetivadas em atendimento educacional especializado comple-
mentar à escolarização dos alunos com deficiência matriculados 
na rede pública regular de ensino, em observância ao disposto no 
parágrafo único do art. 60 da Lei no 9.394, de 1996. (Revogado pelo 
Decreto nº 6.278, de 2007).

§ 2o Para os fins deste Decreto, considera-se atendimento edu-
cacional especializado os serviços educacionais organizados 
institucionalmente, prestados de forma complementar ao ensino 
regular, para o atendimento às especificidades educacionais de alu-
nos com deficiência.

§ 3o O credenciamento perante o órgão competente do sistema 
de ensino, na forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo único, e art. 11, 
inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto 
pedagógico que possibilite a avaliação do atendimento educacio-
nal especializado, complementar à escolarização realizada na rede 
pública de educação básica.

§ 2o Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas 
na rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes especiais 
de escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas. (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 6.278, de 2007).

§ 3o O credenciamento perante o órgão competente do sistema 
de ensino, na forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo único, e art. 11, 
inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto 
pedagógico. (Redação dada pelo Decreto nº 6.278, de 2007).

Art. 14. Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos do 
FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na educação especial 
oferecida por instituições comunitárias, confessionais ou filantrópi-
cas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação especial, 
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conveniadas com o Poder Executivo competente. (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.611, de 2011)

§ 1o Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas 
na rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes especiais 
de escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas. (Reda-
ção dada pelo Decreto nº 7.611, de 2011)

§ 2o O credenciamento perante o órgão competente do sistema 
de ensino, na forma do art. 10, inciso IV e parágrafo único, e art. 11, 
inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto 
pedagógico. (Redação dada pelo Decreto nº 7.611, de 2011)

Art. 15. As instituições conveniadas deverão, obrigatória e cumu-
lativamente:

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência 
na escola e atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos, 
vedada a cobrança de qualquer tipo de taxa de matrícula, custeio de 
material didático ou qualquer outra cobrança;

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes 
financeiros no atendimento em creches, na pré-escola ou na edu-
cação especial, conforme o caso, observado o disposto no inciso I;

III - assegurar, no caso do encerramento de suas ativi-
dades, a destinação de seu patrimônio ao poder público 
ou a outra escola comunitária, filantrópica ou confessio-
nal que realize atendimento em creches, na pré-escola ou na 
educação especial em observância ao disposto no inciso I;

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo 
órgão normativo do sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, 
ter aprovados seus projetos pedagógicos; e

V - ter Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 
Social - CEBAS, emitido pelo Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS, na forma da legislação aplicável, observado o disposto no § 3o.

V - ter certificação como entidade beneficente de assistên-
cia social, na forma da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, 
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observado o disposto no § 3o; (Redação dada pelo Decreto nº 8.242, 
de 2014)

§ 1o As instituições conveniadas deverão oferecer igualdade 
de condições para acesso e permanência a todos os seus alunos 
conforme critérios objetivos e transparentes, condizentes com os 
adotados pela rede pública, inclusive a proximidade da escola e o 
sorteio, sem prejuízo de outros critérios considerados pertinentes.

§ 2o Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, o estabeleci-
mento de padrões mínimos de qualidade pelo órgão normativo do 
sistema de ensino responsável pela creche e pela pré-escola deverá 
adotar como princípios:

I - continuidade do atendimento às crianças;
II - acompanhamento e avaliação permanentes das instituições 

conveniadas; e
III - revisão periódica dos critérios utilizados para o estabelecimento 

do padrão mínimo de qualidade das creches e pré-escolas conveniadas.
§ 3o Na ausência do CEBAS emitido pelo CNAS, considerar-se-

-á, para os fins do inciso V, in fine, do § 2o do art. 8o da Lei no 11.494, 
de 2007, o ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão 
normativo do sistema de ensino, com base na aprovação de projeto 
pedagógico, na forma do art. 10, inciso IV, eparágrafo único, ou art. 
11, inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, conforme o caso.

§ 3o Na ausência da certificação de que trata o inciso V do caput, 
será considerado, para os fins do inciso V, in fine, do § 2º do art. 8º da 
Lei nº 11.494, de 2007, o ato de credenciamento regularmente expedido 
pelo órgão normativo do sistema de ensino, com base na aprovação 
de projeto pedagógico, na forma doparágrafo único e do inciso IV 
do caput do art. 10 ou do inciso IV do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 
1996, conforme o caso. (Redação dada pelo Decreto nº 8.242, de 2014)

Art. 16. Os recursos referentes às matrículas computadas nas 
instituições conveniadas serão creditados exclusivamente à conta 
do FUNDEB do Poder Executivo competente.
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§ 1o O Poder Executivo competente repassará às instituições 
conveniadas, sob sua responsabilidade, os recursos correspon-
dentes aos convênios firmados na forma deste Decreto.

§ 2o O Poder Executivo competente deverá assegurar a 
observância de padrões mínimos de qualidade pelas institui-
ções conveniadas, inclusive, se for o caso, mediante aporte de 
recursos adicionais às fontes de receita previstas no art. 3o da 
Lei no 11.494, de 2007.

§ 3o Todos os recursos repassados às instituições conveniadas 
deverão ser utilizados em ações consideradas como de manuten-
ção e desenvolvimento do ensino, conforme o disposto nos arts. 
70 e 71 da Lei no 9.394, de 1996, observada, quando for o caso, a 
legislação federal aplicável à celebração de convênios.

Art. 17. Cabe ao Poder Executivo competente aferir o cumpri-
mento dos requisitos previstos no art. 15 deste Decreto para os 
fins do censo escolar realizado pelo INEP.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Seção I
Das Disposições Transitórias
Art. 18. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de 

cada Estado e do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efeti-
vamente praticado em 2006, no âmbito do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério - FUNDEF, corrigido anualmente com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Funda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice 
equivalente que lhe venha a suceder, no período de doze meses 
encerrados em junho do ano imediatamente anterior.

§ 1o Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo 
de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do FUNDEB, resulte 
inferior ao valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de 
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cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do FUNDEF, adotar-
-se-á este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do 
ensino fundamental, mantendo-se as demais ponderações para as 
restantes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da educação básica.

§ 2o No caso do § 1o, a manutenção das demais ponderações 
para as restantes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da educação básica poderá implicar a revisão dos fatores 
específicos, mantendo-se, em qualquer hipótese, as proporcionali-
dades relativas entre eles.

Art. 19. O ajuste da complementação da União referente aos 
exercícios de 2007, 2008 e 2009 será realizado entre os Fundos bene-
ficiários da complementação em observância aos valores previstos 
nos incisos I, II e III do § 3o do art. 31 da Lei no 11.494, de 2007, respecti-
vamente, e não implicará aumento real da complementação da União.

Art. 20. Será considerada educação básica em tempo integral, 
em 2007, o turno escolar com duração igual ou superior a seis horas 
diárias, compreendendo o tempo total que um mesmo aluno per-
manece na escola ou em atividades escolares.

Seção II
Das Disposições Finais
Art. 21. A Comissão Intergovernamental de Financiamento para 

a Educação Básica de Qualidade será instalada no âmbito do Minis-
tério da Educação, na forma da Lei no 11.494, de 2007.

Parágrafo único. O regimento interno da Comissão será apro-
vado em portaria do Ministro de Estado da Educação.

Art. 22. Caso a Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade delibere não distribuir a parcela 
da complementação da União referida no art. 7o da Lei no 11.494, de 2007, a 
complementação da União será distribuída integralmente na forma da lei.

Art. 23. O monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos 
será realizado pelo Ministério da Educação, em cooperação com os 
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Tribunais de Contas dos Estados e Municípios e do Distrito Fede-
ral, por meio de sistema de informações orçamentárias e financeiras 
integrado ao monitoramento do cumprimento do art. 212 da Cons-
tituição e dos arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 1996. 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 25. Ficam revogados os Decretos nos 2.264, de 27 de junho 

de 1997, 2.530, de 26 de março de 1998, e 2.552, de 16 de abril de 1998. 
Brasília, 13 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da 

República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad



Cadernos de Educação, Brasília, n. 27, p. 327-328, jul./dez. 2014. Disponível em: <www.cnte.org.br> 327

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 6.278, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2007.

  
Altera o Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007, que dispõe 

sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB e 
regulamenta a Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007,

DECRETA:
Art. 1o  O art. 14 do Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 14.  Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para 

efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo das 
matrículas efetivadas na educação especial oferecida por instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com 
atuação exclusiva na educação especial, conveniadas com o poder 
executivo competente.

..................................................................................
§ 2o  Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas 

na rede regular de ensino, em classes comuns ou em classes especiais 
de escolas regulares, e em escolas especiais ou especializadas.

§ 3o  O credenciamento perante o órgão competente do sistema de 
ensino, na forma do art. 10, inciso IV, e parágrafo único, e art. 11, inciso IV, da 
Lei no 9.394, de 1996, depende de aprovação de projeto pedagógico.” (NR)

Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3o  Fica revogado o § 1o do art. 14 do Decreto no 6.253, de 13 

de novembro de 2007.
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Brasília, 29 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Fernando Haddad
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LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008.

Mensagem de veto
Vide Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4167
Regulamenta a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso 
salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 
público da educação básica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacio-
nal para os profissionais do magistério público da educação básica 
a que se refere a alínea “e” do inciso III do caput do art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 2o O piso salarial profissional nacional para os profissio-
nais do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 
(novecentos e cinquenta reais) mensais, para a formação em nível 
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

§ 1o O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar 
o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação 
básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.

§ 2o Por profissionais do magistério público da edu-
cação básica entendem-se aqueles que desempenham as 
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atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 
isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, super-
visão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito 
das unidades escolares de educação básica, em suas diversas eta-
pas e modalidades, com a formação mínima determinada pela 
legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.

§ 3o Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de 
trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado 
no caput deste artigo.

§ 4o Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite 
máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das 
atividades de interação com os educandos.

§ 5o As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei 
serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profissio-
nais do magistério público da educação básica alcançadas pelo art. 
7o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003, e 
pela Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005.

Art. 3o O valor de que trata o art. 2o desta Lei passará a vigorar a 
partir de 1o de janeiro de 2008, e sua integralização, como vencimento 
inicial das Carreiras dos profissionais da educação básica pública, 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios será feita de forma 
progressiva e proporcional, observado o seguinte:

I – (VETADO);
II – a partir de 1o de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois terços) 

da diferença entre o valor referido no art. 2o desta Lei, atualizado na 
forma do art. 5o desta Lei, e o vencimento inicial da Carreira vigente;

III – a integralização do valor de que trata o art. 2o desta Lei, 
atualizado na forma do art. 5o desta Lei, dar-se-á a partir de 1o de 
janeiro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.

§ 1o A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser 
antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios.
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§ 2o Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso 
salarial profissional nacional compreenda vantagens pecuni-
árias, pagas a qualquer título, nos casos em que a aplicação do 
disposto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o 
art. 2o desta Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles 
que percebam valores acima do referido nesta Lei.

Art. 4o A União deverá complementar, na forma e no limite do 
disposto no inciso VI do caput do art. 60 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e em regulamento, a integralização de 
que trata o art. 3o desta Lei, nos casos em que o ente federativo, a 
partir da consideração dos recursos constitucionalmente vinculados 
à educação, não tenha disponibilidade orçamentária para cumprir 
o valor fixado.

§ 1o O ente federativo deverá justificar sua necessidade e incapaci-
dade, enviando ao Ministério da Educação solicitação fundamentada, 
acompanhada de planilha de custos comprovando a necessidade da 
complementação de que trata o caput deste artigo.

§ 2o A União será responsável por cooperar tecnicamente com o 
ente federativo que não conseguir assegurar o pagamento do piso, 
de forma a assessorá-lo no planejamento e aperfeiçoamento da apli-
cação de seus recursos.

Art. 5o O piso salarial profissional nacional do magistério público 
da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de janeiro, 
a partir do ano de 2009.

Parágrafo único. A atualização de que trata o caput deste artigo 
será calculada utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do 
valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino 
fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei 
no 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 6o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
deverão elaborar ou adequar seus Planos de Carreira e Remune-
ração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, tendo em vista o 
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cumprimento do piso salarial profissional nacional para os profis-
sionais do magistério público da educação básica, conforme disposto 
no parágrafo único do art. 206 da Constituição Federal.

Art. 7o (VETADO)
Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 16 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da 

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Nelson Machado
Fernando Haddad
Paulo Bernardo Silva
José Múcio Monteiro Filho
José Antonio Dias Toffoli
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 24 DE JULHO DE 2014

Aprova as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas, moda-
lidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, para 
vigência no exercício de 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 12, § 2º, da Lei 
no 11.494, de 20 de junho de 2007, torna público que a Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de 
Qualidade, em reunião realizada em 24 de julho de 2014, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as seguintes ponderações aplicáveis 
entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 
de ensino da educação básica, para vigência no âmbito do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valoriza-
ção dos Profissionais da Educação - FUNDEB, no exercício de 2015:

I - creche em tempo integral:
a) pública: 1,30;
b) conveniada: 1,10.
II - pré-escola em tempo integral: 1,30;
III - creche em tempo parcial:
a) pública: 1,00;
b) conveniada: 0,80.
IV - pré-escola em tempo parcial: 1,00;
V - anos iniciais do ensino fundamental urbano: 1,00;
VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo: 1,15;
VII - anos finais do ensino fundamental urbano: 1,10;
VIII - anos finais do ensino fundamental no campo: 1,20;
IX - ensino fundamental em tempo integral: 1,30;
X - ensino médio urbano: 1,25;
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XI - ensino médio no campo: 1,30;
XII - ensino médio em tempo integral: 1,30;
XIII - ensino médio integrado à educação profissional: 1,30;
XIV - educação especial: 1,20;
XV - educação indígena e quilombola: 1,20;
XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo: 

0,80; e
XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profis-

sional de nível médio, com avaliação no processo: 1,20.
2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
D.O.U., 25/07/2014 - Seção 1
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